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ESTADO 11.t P,4R.-91RA 

COAfLSS~fO PERMANENTE DE I.IC:17A(,:fO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANC'tS 

PROC-ES.SO ADMINISTRA TIl/O hb 0131/2024 

D1SPE.1'S4 DE LICITAÇAO N' 00019/2824 

DADOS PARA ENl 1() DE PEDIDO DE,tIE1ICADORJAS 

RAZÃO SOCIAL: AIJ.FAMED COMERCIO ATACADISTA DE :1IEDJCAMENTOS LTDA 

E►í4IL: llcimrao(ü ullfarned cont br 

Estamos emvundn no sor preços para posrerior avaliação dhrta comissão. 

ITE DESCRIÇÃO 
I  HENETIX 350 (Contraste)100 ML 

Proposta de Preços 

l MARCA 
GUERBET 

1 

~-----------__ __-----.._:_ 

~ND _  _._ 1QTDE VALOR _. ~._..---------- TOTAL I 
_ --------- - - • 

FR i 80 ; RS 569,75 RS 45.580,00 ~ 
R$ 45.580,00 

" Declaramos ainda que jú estão inclusos no preço unitario todos os tributos incidentes ou que sentiam a incidir sobre 

91 rial e transporte, e que, substituiremos a mercadoria caso apresente defeito de fabricação; 

" Local de eutrcga da mercadoria : Conforme solicitação do órgão. 

" Declaramos que após o recebimento da ordem de serviço e ou da requesiçáo de material, entregaresmos o bem e ou iniciaremos a 

prestação de serviço no prazo de imediato; 

* Declaramos que nos preços cotados estão inclusas todas as despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre o objeto deste Pregão; 

* t)edaramos manter os preços para pedidos com apenas uma unidade, sem pedido mínimo para despacho: 

* Dedarantos ter total conhecimentos e concordância com os termos deste Edital de Pregão e seus Anexos. 

' Informamos ainda, que todos os produtos será faturada com Alíquota de ICMS IS%; 

Declaro que: 
1.) Ter pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições da contratação direta, constantes do procedimento; 
2). Validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar ela apresentação da proposta; 
3.) Atendimento quanto às especificações de qualidade, quantidade e garantia, conforme as respectivas descrições de cada item; 
4.) que quaisquer tributos, impostos, fretes, custos e despesas direta ou indiretas omitidas nas propostas ou incorretamente cotados, serão considerados 
como inclusos nos preços, não sendo considerados pelos pleitos de acréscimos a esses ou qualquer título, devendo os respectivos bens ser 
fornecidos a Prefeitura Municipal de PiANCO sem ônus adicionais; 

CLARA, nos termos do art. 63, § 1°, da Lei nº 14.133/2021, que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

d rectos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta. 

Ço„ta B.snl:arla: 

Código do Banco: 001 

Nome do Banco: BRASIL 
Código da Agência : 5892-4 

Nome da Agência : Campina Grande-PR 

Número da Conta : 22546-0 

Condições Gerais: 

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME EDITAL 

PRAZO DE FORNECIMENTO: CONFORME EDITAL 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO : CONFORME EDITAL 

VALIDADE DA PROPOSTA: CONFORME EDITAL 

PROCEDËrÍCIA: NACIONAI. - BRASII. 

ABELARDO PEDRO D"ALCANTARA NETO 
CPF 00838800467 
RG 2449257 

VALIDADE DA PROPOSTA 90 DIAS 
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Campina Grande, 09 de JULHO de 2024. 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:41. Validação: B898.11A6.4CFA.22CF.9D9E.5484.94E5.EEE8. 
Proposta e Anexos - Allfamed Comercio Atacadis... Doc. 92760/24. Data: 08/08/2024 09:37. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Assessoria jurídica 

PARECER JURÍDICO 

Ementa: ADMINISTRATIVO. CONTRATAÇÃO 
DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃO. ART. 75, I, 

DA LEI N° 14.133/2021. SERVIÇOS COMUNS. 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA. CONSTATAÇÃO 
REGULAR. APROVAÇÃO. 

I. DO RELATÓRIO: 

1. Chega a esta assessoria jurídica consulta sobre aspectos formais técnicos e jurídicos quando 
a possibilidade de realizar procedimento licitatório com fulcro na Nova Lei de Licitações e Contatos 
NLLC 14.133/21, por força do seu art. 53, § 1°. 

A principio, faz necessário a narrativa dos dados pertencentes ao processo em apresso, que 
são: 

CONTATAÇÃO DIRETA: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 

00019/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0131/2024 

OBJETO: Aquisição de Contraste para o Centro de 

Imagem do município de Piancó/PB. 

2. No caso em análise, vem a Secretaria de Infraestrutura requerer a contratação em tela, nos 
termos acima expostos, motivo pelo qual aportam os autos nesta assessoria para análise jurídica, 
tendo por fundamento o artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021. 

3. Eis o relatório. Passa-se à análise jurídica. 
II. DA ANALISE JURÍDICA DO CASO CONCRETO: 

4. É cediço que a obrigação das contratações públicas se subordinam ao regime das licitações e 
possui raiz constitucional, como preconizado no inciso XXI do art. 37 da Carta Magna: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: 

l .•1 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados 

mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as 

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 

somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações." 

5. É notório, a determinação de prévia licitação como requisito essencial, de 
cariz constitucional, para a realização de contratos com a Administração. No entanto, o próprio 
dispositivo constitucional admite a ocorrencia de casos específicos, expressamente previstos pela 
legislação, em que há exceção à regra moral da prévia licitação como requisito à formalização de 
contratos com o Setor Público. 

~ i 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:41. Validação: FF2C.7950.155E.101B.8BE4.3AC3.5F40.35EF. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

6. Refere-se a regra geral acima tratada, que a legislação brasileira, em determinados casos, 
faculta ao administrador público a realização ou não do procedimento licitatório, levando em conta 
as razões de relevante interesse público e/ou outras circunstâncias expressamente contempladas 
pela lei como ensejadoras de dispensa ou de inexigibilidade. 

7. Segundo as justificativas apresentadas no Termo de Referência, faz-se necessário a 
contratação de um engenheiro civil para acompanhamento das obras que este município executa, 
bem como alimentar os sistemas de informativo e fiscalizatórios de obras. O município não dispõe, 
no quadro de efetivos, o referido profissional. 

8. Em apreço, em análise, pretende-se a contratação direta de empresa especializada em 
serviços de engenharia para assessoria, fiscalização e acompanhamento, mediante dispensa de 
licitação, com fundamento no Decreto Municipal n° 03/2024 e no artigo 75, inciso II, da Lei n° 
14.133/2021, o qual apresenta a seguinte redação: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
II- Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
50.000, 00 (cinquenta mil reais), no caso de outros 
serviços e compras; 

9. Assim, concordante ao artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações) 
apresentou em seu texto a viabilidade de realizar dispensa de licitações para contratação que envolva 
valores até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras. 

10. Não podemos esquecer que, atualmente, o valor acima encontra-se atualizado em 
R$ 59.906,02 por força do decreto federal n° 11.871/2023, assim vejamos: 

Art. 1° Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei n° 14.1 

33, de 1° de abril de 2021, na forma do Anexo.

Art. 2° A atualização dos valores de que trata o art. 1° será 

divulgada no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP, conforme o disposto no art. 182 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

Art. 3° Fica revogado o Decreto n° 11.317, de 29 de dezembro de 

2022. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor em 1° de janeiro de 2024. 

11. Desta forma, é preponderante caminhar, doravante, na linha da possibilidade de contratação 

direta dos serviços, desde que, o valor dispendido no exercício financeiro em curso atenda ao 

dispositivo legal. 

12. Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese do art. 75, I, da Lei n° 

14.133/2021, bem como os respectivos documentos comprobatórios, cabe pontuar as demais 

providências que devem ser adotadas pela Administração Pública. 

13. Dispõe o art. 72 da nova Lei de Licitações que o processo de contratação direta, que 

compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de icitaçãq~ deverá ser instruído com os 

documentos a ~- seguir: 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:41. Validação: FF2C.7950.155E.101B.8BE4.3AC3.5F40.35EF. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 92760/24. Data: 08/08/2024 09:37. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Art. 72. O processo de contratar ão direta, que 
compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de 
licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for 
o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo 
de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

H - estimativa de despesa, que deverá ser calculada 
na forma estabelecida no art. 23desta Lei; 

HI - parecer jurídico e pareceres técnicos, se foro caso, 
que demonstrem oatendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de 
recursos orçamentários com o compromisso a ser 
assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os 
requisitos de habilitação equalificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta 
ou o extrato decorrente docontrato deverá ser divulgado e 
mantido à disposição do público em sítio eletrônicooficial. 

14. Nesse sentido, e seguindo a recomendação contida na nova lei de licitações, o inciso IIII cita 
o "parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos 
exigidos", restando atendido, portanto, o inciso supracitado. 

15. Destaca-se, ainda, que nos autos constam os documentos de formalização de demanda 
e termo de referência contendo os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 
adequado, para caracterizar o objeto requisitado, estimativa da despesa, mediante pesquisa 
direta. 

16. Considerando, o valor a ser contratado e a realização do procedimento licitatório específico, 
é inevitável concluir pela possibilidade legal de contratação irdireta, através de dispensa de licitação, 
uma vez que, o caso em questão, se amolda perfeitamente nos valores previstos no Artigo 75, inciso 
II, da Lei n° 14.133/2021. 

III. DA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E DEMAIS REQUISITOS 
LEGAIS 

17. Referente à pessoa, física ou jurídica, a ser contratada, deve a Administração se certificar de 

que a futura contratada possui a necessária aptidão jurídica para a ser contratada, nos termos da 
lei. 

18. A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contratar determinada pessoa é realizada 

por meio de aferição quanto aos requisitos de habilitação dispostos em lei. Ness .sQ1tido,~ no que 

tange aos processos de contratação direta, a Lei n° 14.133/2021 assim dispõe: 

~ 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:41. Validação: FF2C.7950.155E.101B.8BE4.3AC3.5F40.35EF. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Art. 72. O processo de contratação direta, que 
compreende os casos de inexigibilidade e de dispensade 
licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: 

1...] 

V - comprovação de que o contratado preenche os 
requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária; (grifei) 

19. O art. 62 da Lei n° 14.133/202 1, por sua vez, esclarece o conceito de habilitação: 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se 
verifica o conjunto de informações e documentos 
necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 
do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se 
em: 
I -jurídica; 
II- técnica; 
III - fiscal, social e trabalhista; 
IV - econômico financeira. 

20. Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habilitação jurídica deve ser limitada à 
comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando for o caso, de autorização para o exercício 
da atividade que se pretende dela contratar. 

21. Lado outro, imprescindível, em regra, a comprovação da regularidade fiscal, social e 
trabalhista da contratada, nos termos do art. 68 da Lei n° 14.133/2021. Vejamos: 

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão 
aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos: 
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) 
ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual 
e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
HI - a regularidade perante a Fazenda federal, 
estadual e/ou municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 
IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao 
FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
VI- o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da 

Constituição Federal. 

22. Acerca dos requisitos de habilitação (inciso V), parece não haver maiores dificuldades. São 
aqueles exigidos de todo aquele que opta por participar de uma licitação/contratação pública e que 
se encontram previstos nos arts. 62 e ss. da Lei n° 14 133/2021 e encontram-se juntados ao 
processo em \ questão. 

r 
~ 

r 
r 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

23. Portanto, no que tange aos requisitos de habilitação e qualificação, a futura contratada deve 
demonstrar o atendimento aos requisitos de habilitação exigidos pelos arts. 67 a 69 da Lei n° 
14.133/2021, os quais podem ser substituidos por registro cadastral, consoante o art. 70, inciso III, 
do mesmo diploma legal. 

24. Ao final, ainda, deve ser apresentada a autorização da autoridade competente para a 
contratação e realização da despesa por dispensa, a qual deve ser instruída com despacho 
motivado e mantida à disposição do público em sítio eletrônico oficial (art. 72, VIII e parágrafo 
único, da Lei n. 14.133/21). 

25. Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os requisitos exigidos pela 
lei, a contratação poderá ser enquadrada enquanto hipótese de dispensa de licitação, nos termos do 
artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021. 

IV. DA CONCLUSÃO: 

26. Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal 
interessada, bem como a natureza do objeto a ser contratado pela via direta, e o atendimento ao que 
dispõe a legislação que rege a matéria, opina-se pela viabilidade jurídica da dispensa de licitação 
pretendida, com fulcro no artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133¡2021. 

27. Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais do procedimento, ausente 
juízos de valor referentes aos aspectos econômico e técnico, nem da oportunidade e conveniência da 
decisão adotada. 

28. A Administração deverá ainda observar que, o ato que autorizar a contratação direta ou o 
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial, bem como ser divulgado no Diário Oficial dos Municípios por força do disposto no 
artigo 176, inciso II, da nova Lei de Licitações. 

29. Registre-se, por fim, que não foram objeto de análise, até porque desbordam da atribuição 
dessa Assessoria Jurídica, a conveniência e a oportunidade da contratação, nem seus respectivos 
aspectos técnicos, científicos e orçamentários. 

Este é o parecer. 
S. M. J. 

Piancó-PB, 05 de julho de 2024. 

~ 

~ 
, 

~ ~~~ ~4 ia R. ds L~ct a 
OcaQo-®AB.PB1104 

r 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

C N PJ 09.148.72710001-95 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO: 

Expediente: DFD - SECRETARIA DE SAÚDE 
Assunto: Procedimento de dispensa de licitação. 
Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com 

a justificativa para a necessidade da demanda 
requerida. 

DESPACHO 

APROVO a correspondente proposta nos termos do expediente supramencionado. 

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do 
Art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/21, objetivando: Aquisição de 
Contraste para o Centro de Imagem do município de Piancó/PB. 

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação 
específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a 
ser contratado, inclusive restou devidamente demonstrada a compatibilidade da 
previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido. 

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos 
correspondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda 
requerida, à Setor de Licitação deste órgão, para a formalização do referido 
processo de contratação direta por Dispensa de Licitação. 

JUNTA - SE aos autos a Portaria administrativa n° 06/2024, designando a Agente 
de Contratação e Equipe de Apoio, devidamente publicada no Jornal Oficial do 
Município. 

PIANCÓ/PB, 03 de julho de 2024. 

DANIEL GALDINO DE ARAUJO PEREIRA 
PREFEITO 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:41. Validação: 019D.0642.C88B.B0B2.4200.7DC3.68F9.F860. 
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01/07!2024, 09:15 E-mail de Conta Institucional - SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS - HENETIX 3 CO TE) 

~1 

Licitação Piancó <licit. @pianco.pb. •.. br> 
d 

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS - HENETIX 350 (CONTR 

Licitação Piancó <licitacao@pianco.pb.gov.br> 
Para: farmaguedesfarma@gmail.com 

PESQUISA 2024 - HENETIX 350 (CONTRASTE).xisx 
32K 

27 de junho de 2024 às 19:31 

https://mail.google.comlmaiVu/0!?ik=a453d0aa3f&view=pt&search=all&permmsgid=msg-a:r-2322412465677876804&simpl=msg-a:r-2322412465... 1/1 
Impresso por convidado em 30/08/2024 11:41. Validação: D10E.8A2F.E888.CBCD.E2A3.79CE.37D6.EE20. 

Estimativa da despesa. Doc. 92760/24. Data: 08/08/2024 09:37. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

9

9



01/07/2024, 09:15 E-mail de Conta Institucional - SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS - HENETIX 3 der á 6 E) 

F 
Licitação Piancó <licita @pianco.pb.g`&.r r> 

° 3 
SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS - HENETIX 350 (CONTRA 

FARMAGUEDES FARMA <farmaguedesfarma@gmail.com> 28 de junho de 2024 às 08:40 
Para: Licitação Piancó <licitacao@pianco.pb.gov.br> 

Segue conforme solicitado! 

Em qui., 27 de jun. de 2024 às 19:31, Licitação Piancó <licitacao@pianco.pb.gov.br> escreveu: 

i-' 
COTAÇÃO_PIANCO_FARMAGUEDES.pdf 
124K 

https://mail.google.com/maiUu/0/?ik=a453d0aa3f&view=pt&search=all&permmsgid=msg-f:1803104885232979363&simpl=msg-f:18031048852329... 111 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCO 
COTAÇÃO DE PREÇO 

NOME DO PRODUTO UD QUANT. R$ R$ TOTAL N° 
HENETIX 350 (CONTRASTE) 100ML FR 80 R$ 581,15 R$ 46.492,00 1 

TOTAL R$ 46.492,00 

CAMPINA GRANDE, 28 DE JUNHO DE 2024 
VALIDADE DA PESQUISA: 60 DIAS 

4~ 
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01/07/2024, 09:16 E-mail de Conta Institucional - SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS - HENETIX 35 

Gmail Licitação Piancó <licitac 

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS - HENETIX 350 (CONTRA 

Licitação Piancó <licitacao@pianco.pb.gov.br> 
Para: facimed@yahoo.com 

PESQUISA 2024 - HENETIX 350 (CONTRASTE).xisx 
32K 

27 de junho de 2024 às 19:30 

https://mail.google.comlmaiUu/0/?ik=a453d0aa3f&view=pt8search=all&permmsgid=msg-a:r-5155012897634551906&símpl=msg-a:r-5155012897... Ill 
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01/07/2024, 09:16 E-mail de Conta Institucional - SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS - HENETI : ONTRA~r 

40 
0 

iø Grnail Licitação Piancó <licit• @pianco.pb. .br> 
Q 

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS - HENETIX 350 (CONTRAS 

FACIMED med <facimed@yahoo.com> 
Para: Licitação Piancó <licitacao@pianco.pb.gov.br> 

28 de junho de 2024 às 13:17 

Boa tarde, 

Segue abaixo o anexo da cotação solicitada! 

Em quinta-feira, 27 de junho de 2024 às 19:31:08 BRT, Licitação Piancó <licitacao@pianco.pb.gov.br> escreveu: 

~.~ COTAçAO_PIANCO_FACIMED.pdf 
78K 

https://mail.google.comlmaiVu/0/?ik=a453d0aa3f&view=pt&search=all&permmsgid=msg-f:1803122309767255602&simpl=msg-f:18031223097672... 1/1 
Impresso por convidado em 30/08/2024 11:41. Validação: D10E.8A2F.E888.CBCD.E2A3.79CE.37D6.EE20. 
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MED 
FACIMED COMERCIO E REPRESENTAÇÕ 
C N PJ : 15.161.670/0001-67 
Rod. PE 022, 654 KM 8 Nossa Senhora da Conceição 
Paulista - PE CEP 53425-430 Fone: 81-34353887 
facimedd@gmail.com 

PESQUISA DE PREÇOS 

DESTINADA: A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCO 

AO: SETOR DE LICITAÇÃO 

COD. QTD UND ITEN R$ UNIT R$ TOTAL 

i 8o FR HENETIX 350 (CONTRASTE) iooML R$ 603,94 R$ 48.315,20 

TOTAL R$ 48.315,20

PREÇOS VÁLIDOS POR: 6o ( NOVENTA) DIAS 

PRAZO PARA ENTREGA: ATÉ 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS 
PAULISTA - PE 28 DE JUNHO DE 2024 

~ 
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01/07/2024, 09:17 E-mail de Conta Institucional -SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS - HENETIX t'' TE) 

• 
Licitação Piancó <licit. ó@pianco.pb.r~i br> 

~ a 

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS - HENETIX 350 (CONTR 

licitacao@allfamed.com.br <licitacao@allfamed.com.br> 
Para: Licitação Piancó <licitacao@pianco.pb.gov.br> 

Segue... 

Em 27/06/2024 19:32, Licitação Piancó escreveu: 

~ 

Cotacao_CONTRASTE.pdf 
262K 

28 de junho de 2024 às 12:13 

https://mail.google.com/maiUu/0/?ik=a453d0aa3f&view=pt&search=all&permmsgid=msg-f:1803128716886387372&simpl=msg-f:180312871688ô3... 1/1 
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01/07/2024, 09:18 

¡

r 
~ 

E-mail de Conta Institucional - SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS - HENETIX 3 S )1
1M 

Licitação Piancó <licita • pianco.pb.g4jl. r> 
~lt 
e 

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS - HENETIX 350 (CONTRA 

Licitação Piancó <licitacao@pianco.pb.gov.br> 27 de junho de 2024 às 19:32 
Para: licitacao@allfamed.com.br 

PESQUISA 2024 - HENETIX 350 (CONTRASTE).xlsx 
32K 

https:l/mail.google.com/mail/u/01?ik=a453d0aa3f&view=pt8search=all&permmsgid=msg-a:r-8141001061382697853&simpl=msg-a:r-8141001061... 111 
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Carimbo e Assinatura 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Vaidemar Costa Filho, no 145 — Centro — Piancó -PB 
CNP5 09.14&727/0001-95 

caTAGAo~DI•  _P - s 
NOME:  4Ç4  b 71 C1v 4T\St\I~ 5 t 4  e / ~-fiQS ijA

ENDEREÇO:  1 4 i i A &W~'O E Ai LA '7~1? C~3 

CNPJ/CPF:  ~i .i1 ae/ OCO I  _ tS  FONE:  ~ ~ -? t1 .-3 Q?'1-2 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 
preço, para elaboração de processo de licitação. 

ITEM DESCRIÇÃO Unidade QUANT. R$ Valor Unit. R$ Valor Total 

1 HENETIX 350 (CONTRASTE) 100ML FR 80 
t 

¡' 45 _ 53 ( ' 

Data: Z~ I U6

bM 
~ ~ 

`F1 f4r^;;~.ifC.á 
Ai~~ 

t~ 

,tCt~~=. STA 
Ó i 

~  ;?,. 
J~ 

i'[~ :.f .,%_.  9.f 63

~  il=s 
r ;~4 .~¿,_,t, , 3 ~ 

2

~;_ 

1/ Validade da Proposta: 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:41. Validação: D10E.8A2F.E888.CBCD.E2A3.79CE.37D6.EE20. 
Estimativa da despesa. Doc. 92760/24. Data: 08/08/2024 09:37. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

17

17



~ 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

TERMO DE REFERENCIA 

1.0. DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Aquisição de Contraste para o Centro de 
Imagem do município de Piancó/PB. 

2.0. JUSTIFICATIVA 
2.1. Para a contratação: 
2.2. A razão da contratação direta se encontra devidamente justificada visando garantir o atendimento 
mínimo necessário ideal para os pacientes, salientamos que o material solicitado se configura em item 
essencial para o funcionamento da sala de tomografia do Centro de Diagnóstico por Imagem e, a falta do 
mesmo, poderá resultar em desassistência aos pacientes, principalmente oncológicos. Sublinhe-se, 
inclusive, que parte deles não possui substitutos, o que acentua a gravidade, caso eles inexistam em 
estoque no município. 
2.3. Portanto, justifico a necessidade de contratação de empresa específica para a aquisição dos itens/ prestação 
dos serviços e/ou fornecimento. 

3.0. DO SERVIÇO/FORNECIMENTO 
3.1. O quantitativo e a respectiva unidade em função do serviço e utilização prováveis são: 

Item Discriminação Unidade Quant 
1 HENETIX 350 (Contraste) 100 ML FR 80 

4.0. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1. Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e simplificado para as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts, 47 e 48, da Lei Complementar 
n° 12312006, visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e Ill, do Art. 49, do 
mesmo diploma legal. 
4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas, Empresas 
de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 

5.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1, Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo 
contrato ou outros instrumentos hábeis. 
5.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos 
termos do correspondente instrumento de ajuste. 
5.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo 
a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
5.4. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
5.5. Realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do presente contrato; 
5.6 Dar os meios necessários para o efetivo cumprimento do presente contrato, assegurando pagamento em dia, dentro do 
prazo acordado. 
5.7. Notificar  Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo 
a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas- • eceitos legais. 
5.8. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 
5.9. Realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do presente contr 
5.10 Dar os meios necessários para o efetivo cumprimento do presente contrato, assegurando p. • . ento em/lia dentro do 
prazo acordado. 

6.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

6.1. O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo, quando da prestação do serviço, não podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, 
o fato de a Administração proceder à fiscalização ou acompanhamento dos referidos serviços; 
6.2. Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE, zelando pela fiel prestação dos 
serviços e/ou fornecimento, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários; 
6.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta; 
6.4. Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 
6.5. Reter na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, 
em conformidade com as instruções normativas vigentes. 
6.6. Responder pelas consequências da inexecução do contrato; 
6.7. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução deste CONTRATO. 
6.8. Emitir pareceres técnicos, relatórios, elaborar projetos; 
6.9. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, os motivos que impossibilitem a prestação dos 
serviços e/ou fornecimento; 
6.10. Não divulgar informações de documentos sigilos, sob responsabilidades civil e criminal. 
6.11 Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 
7.0. DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 
7.1.O prazo máximo para prestação do objeto da contratação, que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas 
na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado; 
7.1.1. Início; Imediato. 
7,2. A vigência do presente contrato vigorará a partir da sua assinatura até 31/1212024, nos termos do art. 105, da Lei n.° 
14.133/2021. 

8.0. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO 
8.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
8.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o 
interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA—IBGE acumulado, tomando—se por base o mês 
do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, 
8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste. 
8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
8.9. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro, quando for o caso, será de 
até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de 
consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

9.0. DO PAGAMENTO 
9.1. O pagamento das despesas decorrentes da prestação dos serviços e/ou fornecimento a que 
Contrato será realizado com Recursos Orçamentários da Prefeitura Municipal de PIANCÓ/PB; 
9.2 - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os pagamentos serão efet 
prestação dos serviços e/ou fornecimento pela PREFEITO e outros com poderes a eles dele 
respectiva documentação fiscal. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

9.3 — Os pagamentos serão efetuados observando - se a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, 
conforme estabelecido pelo Art.141, da Lei n.° 14.133!2021. 

10.0. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.1. Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a documentação essencial, 
suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133121, 
respectivamente. 
10.2. Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133121, para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e 
técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total 
ou parcialmente, dentre outras, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para 
compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal. 

11.0. DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11.1. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 
140, da Lei 14.133121. 

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do Art. 
117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação 
de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

13.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: I - dar causa à 
inexecução parcial do contrato; II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; Ill - dar causa à inexecução total do contrato; IV - deixar de 
entregar a documentação exigida para o certame; V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto 
da licitação sem motivo justificado; VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução 
do contrato; X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas 
a frustrar os objetivos da licitação e XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no Caput as seguintes 
sanções: 
I - Advertência; 
II - Multa; 
Ill - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado 
a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - As peculiaridades do caso concreto; 
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratual
prazo para a prestação dos serviços e/ou fornecimento, será aplicada multa de mora a incidir sob 
ou parcela em atraso, conforme o caso, no percentual de: 

r ., n. que 
e o alor 

ntrol 

o ao 
ntrato 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

a.) de 1% (um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na inexecução do objeto deste contrato, até o (trigésimo) 
dia e(ou constado o desacordo com as condições estabelecidas. 
b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as situações previstas no subitem anterior serão 
aplicadas multa compensatória no percentual de: 
b.1) de 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobre o valor do empenho, referente a execução do serviço não executado no 
caso de inexecução parcial do serviço; 
b.2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no caso de inexecução total da prestação do serviço. 

Parágrafo Terceiro — 0 valor da multa aplicada será descontado no pagamento e, quando for o caso cobrado judicialmente; 

PIANCÓ/PB, 01 de julho de 2024. 

l ~ 

CLENATO GOMES DA SILVA 
Secretário de Saúde 
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Estimativa da despesa. Doc. 92760/24. Data: 08/08/2024 09:37. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

ESTIMATIVA DE PREÇO 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Pesquisa de mercado 

1.0. DO OBJETO: 
1.1. Constitui objeto da respectiva solicitação: Aquisição de Contraste para o Centro de Imagem do município de 
Piancó/PB. 

2.0. DA PESQUISA DE MERCADO: 
2.1. Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição do melhor 
preço na forma estabelecida no Art, 23, § 1°, da Lei 14.133121, relacionamos abaixo o menor preço encontrado. 
2.2. Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: JUNHO de 2024. 

Item Discriminação Unidade Quant. R$ Média Unit R$ Média Total 

1 HENETIX 350 (Contraste) 100 ML FR 80 
i 

R$ 584,95 R$ 46.795,73 

TOTAL Ra 46.795,73 

3.0. DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO: 
3.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos previstos na Lei 
14.133121, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão da ordem de serviço: 

Início: Imediato 
3.2. A vigência do presente contrato vigorará a partir da sua assinatura até 3111212024, nos termos do art. 105, da Lei n.° 
14.13312021. 
3.3. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
3.4. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após 
o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA—IBGE acumulado, tomando—se por base o mês 
do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
3.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste. 
3.6. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
3.7. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
3.8. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
3.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
3.10.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
3.11.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro, quando for o caso, será de 
até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de 
consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133121. 
3.12.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem 
como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.13 da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, 
contados do período de adimplemento. 

PIANCÓ/PB, 01 de julho de 2024. 

CLENATO GOMES DA SILVA 
Secretário de Saúde 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:41. Validação: D10E.8A2F.E888.CBCD.E2A3.79CE.37D6.EE20. 
Estimativa da despesa. Doc. 92760/24. Data: 08/08/2024 09:37. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

DOCUMENTO DE FORMALIZARÃO  DE DEMANDA - DFD 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 
Daniel Galdino De Araújo Pereira 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO 

1. Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar de Vossa Excelência que autorize o processo de 
contratação direta por Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/21, 
destinado a: Aquisição de Contraste para o Centro de Imagem do município de PiancólPB. 

2. Em conformidade com as disposições da Lei 14.133/2021 que trata das licitações e contratos no âmbito da 
Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional, segue em anexo, Documento de Formalização 
de Demanda - DFD, contendo as diretrizes, iniciais quanto ao pleno atendimento as necessidades que se 
apresentam. 

Atenciosamente, 

PIANCÓ/PB, 01 de julho de 2024. 

SE RUCLENATO GOMES DA SILVA 
Secretário de Saúde 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:41. Validação: E738.C99A.C02F.9AD7.94D5.919D.9A78.DC09. 
Formalização de demanda. Doc. 92760/24. Data: 08/08/2024 09:37. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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01/07/2024, 09:15 

uø Gmail .~ 

E-mail de Conta Institucional - SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS - HENETIX 3 (CO TE) 

I
Licitação Piancó <licit4a@pianco.pb. br> 

o. 

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS - HENETIX 350 (CONTR 

Licitação Piancó <licitacao@pianco.pb.gov.br> 27 de junho de 2024 às 19:31 
Para: farmaguedesfarma@gmail.com 

PESQUISA 2024 - HENETIX 350 (CONTRASTE).xlsx 
32K 

https://mail.google.com/maiVu/0/?ik=a453d0aa3f&view=pt&search=all&permmsgid=msg-a:r-2322412465677876804&simpl=msg-a:r-2322412465... Ill 
Impresso por convidado em 30/08/2024 11:41. Validação: 2C85.776B.86A1.16AB.4D0B.938D.5A86.FD75. 

Justificativa de preço. Doc. 92760/24. Data: 08/08/2024 09:37. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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01/07/2024, 09:15 E-mail de Conta Institucional - SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS - HENETIX 35~é ôNT &TE) 

Licitação Piancó <licita @pianco.pb.g`&s r> 
C 

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS - HENETIX 350 (CONTRA 

FARMAGUEDES FARMA <farmaguedesfarma@gmail.com> 
Para: Licitação Piancó <licitacao@pianco.pb.gov.br> 

Segue conforme solicitado! 

Em qui., 27 de jun. de 2024 às 19:31, Licitação Piancó <icitacao@pianco.pb.gov.br> escreveu: 

~~ COTAÇÃO_PIANCO_FARMAGUEDES.pdf 
124K 

28 de junho de 2024 às 08:40 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=a453d0aa3f&view=pt&search=all&permmsgid=msg-f:1803104885232979363&simpl=msg-f:18031048852329... 1/1 
Impresso por convidado em 30/08/2024 11:41. Validação: 2C85.776B.86A1.16AB.4D0B.938D.5A86.FD75. 

Justificativa de preço. Doc. 92760/24. Data: 08/08/2024 09:37. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCO 
COTAÇÃO DE PREÇO 

NOME DO PRODUTO UD QUANT. R$ R$ TOTAL N° 
HENETIX 350 (CONTRASTE) 100ML FR 80 R$ 581,15 R$ 46.492,00 1 

~ 

r ~ ' 

Cl i .♦...~- . 

L ; 
~ • 

TOTAL R$ 46.492,00 

CAMPINA GRANDE, 28 DE JUNHO DE 2024 
VALIDADE DA PESQUISA: 60 DIAS 

Y '.:C`~F~, 1111 ~. 

. . 'a + .~ ~~ i ♦ 

'u-li 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:41. Validação: 2C85.776B.86A1.16AB.4D0B.938D.5A86.FD75. 
Justificativa de preço. Doc. 92760/24. Data: 08/08/2024 09:37. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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01/07/2024, 09:16 E-mail de Conta Institucional - SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS - HENETIX 35 

Licitação Piancó <licitac 

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS - HENETIX 350 (CONTRA 

Licitação Piancó <licitacao@pianco.pb.gov.br> 
Para: facimed@yahoo.com 

PESQUISA 2024 - HENETIX 350 (CONTRASTE).xlsx 
32K 

27 de junho de 2024 às 19:30 

https://mail.google.com/maiVu/0/?ik=a453d0aa3f&view=pt8search=all&perrnmsgid=msg-a:r-5155012897634551906&simpl=msg-a:r-5155012897... 1/1 
Impresso por convidado em 30/08/2024 11:41. Validação: 2C85.776B.86A1.16AB.4D0B.938D.5A86.FD75. 

Justificativa de preço. Doc. 92760/24. Data: 08/08/2024 09:37. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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01/07/2024, 09:16 E-mail de Conta Institucional - SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS - HENETI 

Gmail Licitação Piancó <licit 

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS - HENETIX 350 (CONTRAS 

FACIMED med <facimed@yahoo.com> 28 de junho de 2024 às 13:17 
Para: Licitação Piancó <licitacao@pianco.pb.gov.br> 

Boa tarde, 

Segue abaixo o anexo da cotação solicitada! 

Em quinta-feira, 27 de junho de 2024 às 19:31:08 BRT, Licitação Piancó <licitacao@pianco.pb.gov.br> escreveu: 

~.~ COTAçÃO_PIANCO_FACIMED.pdf 
78K 

https://mail.google.com/maiUu/0/?ik=a453d0aa3f&view=pt&search=all&perrnmsgid=msg-f:1803122309767255602&simpl=msg-f:18031223097672... 1/1 
Impresso por convidado em 30/08/2024 11:41. Validação: 2C85.776B.86A1.16AB.4D0B.938D.5A86.FD75. 

Justificativa de preço. Doc. 92760/24. Data: 08/08/2024 09:37. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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~ 

fac MED 
FACIMED COMERCIO E REPRESENTAÇO 
CN PJ : 15.161.670/0001-67 
Rod. PE 022, 654 KM 8 Nossa Senhora da Conceição 
Paulista - PE CEP 53425-430 Fone: 81-34353887 
facimedd@gmail.com 

PESQUISA DE PREÇOS 

DESTINADA: A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCO 

AO: SETOR DE LICITAÇÃO 

COD. QTD UNO ITEN R$ UNIT R$TOTAL 

1 8o FR HENETIX 350 (CONTRASTE) iooML R$ 603,94 R$ 48.315,20

TOTAL R$ 48.315,20 

PREÇOS VÁLIDOS POR: 6o ( NOVENTA) DIAS 

PRAZO PARA ENTREGA: ATÉ 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS 
PAULISTA- PE 28 DE JUNHO DE 2024 

- '
f♦ ~ ' r-:.•a~ih,"wtfr. 

~ ~ ' j `. •`, .. ir!• ,~ :t'.~í''~.~~ 
i'~r^t~ .---~ cN PJ ~ .. . ~ .

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:41. Validação: 2C85.776B.86A1.16AB.4D0B.938D.5A86.FD75. 
Justificativa de preço. Doc. 92760/24. Data: 08/08/2024 09:37. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

29

29



01/07/2024, 09:17 

Gmail 

E-mail de Conta Institucional - SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS - HENETIX • .tom TE) 

t 

Licitação Piancó <licit• a. @pianco.pb. br> 
a 

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS - HENETIX 350 (CONTR 

licitacao@allfamed.com.br <licitacao@allfamed.com.br> 
Para: Licitação Piancó <licitacao@pianco.pb.gov.br> 

Segue... 

Em 27/06/2024 19:32, Licitação Piancó escreveu: 

~ 

Cotacao_CONTRASTE.pdf 
262K 

28 de junho de 2024 às 12:13 

https://mail.google.com/maiVu/0/?ik=a453d0aa3f&view=pt&search=all&permmsgid=msg-f:1803128716886387372&simpl=msg-f:18031287168863... 1/1 
Impresso por convidado em 30/08/2024 11:41. Validação: 2C85.776B.86A1.16AB.4D0B.938D.5A86.FD75. 

Justificativa de preço. Doc. 92760/24. Data: 08/08/2024 09:37. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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01/07/2024, 09:18 

Gmail 

E-mail de Conta Institucional - SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS - HENETIX 3 TAS )

Piancó <licita • : 
4 

Licitação ianco. b. ç~ ~@P p J~• r> '~ 
e 

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS - HENETIX 350 (CONTRA 

Licitação Piancó <licitacao@pianco.pb.gov.br> 
Para: licitacao@allfamed.com.br 

PESQUISA 2024 - HENETIX 350 (CONTRASTE).xlsx 
—' 32K 

~ 

w 

27 de junho de 2024 às 19:32 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=a453d0aa3f&view=pt&search=all&permmsgid=msg-a:r-8141001061382697853&simpl=msg-a:r-8141001061... 1/1 
Impresso por convidado em 30/08/2024 11:41. Validação: 2C85.776B.86A1.16AB.4D0B.938D.5A86.FD75. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 — Centro — Piancó -PB 
CNP7 09.148.727/0001-95 

NOME: 

_ COTAÇAO DE PREÇOS 

4ÇA MJ Cy► E~dO 4~~~à~► 5 # 

ENDEREÇO:  1 4 vÌÌ\i . L 'O ~( E Q~  o2Li L4 '1V? 

CNPJ/CPF:  3~ _~ 1 k~3/  -- t~  FONE:  ~3 ~~ (~3 

o Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 
preço, para elaboração de processo de licitação. 

~ 

ITEM DESCRIÇÃO Unidade QUANT. R$ Valor Unit. R$ Valor Total 

1 HENETIX 350 (CONTRASTE) 100ML FR 80 ~ t' S 4s 5$c 2 

Data: Z~31O6 1 

JiP
Carimbo e Assinatura 

..b
~~ 

~` a 
't .s..s l,~ s E ItJI..~ {i ~ 1-1 ̀' ~ ._: 

~;~ `L~~ ëC.R~,.C~~ ~Fi.~_t'.I.~i~` ~Y 
~. '~  

~j-.r,.k,'iì.i.ITr1"_• `a_i D. 
~jt". ï'i?i:é.~s~..; _ . 

U ° 
i~ ~:..'•t2S ~~ ¡ • - it - 

L. 

ti.)

 11
~r= ~ ¡et...~ ~f7 

i~~..J~,j ~ 
..•. rÉGcl:é.~te.. ~ 

~ h ~ ~ ! s.' f:. .. . . -.." ~~'.. • ~ iJ ~a...~ 

Validade da Proposta:  ~~ ~~ 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

ESTIMATIVA DE PREÇO 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Pesquisa de mercado 

1.0. DO OBJETO: 
1.1. Constitui objeto da respectiva solicitação: Aquisição de Contraste para o Centro de Imagem do município de 
PiancólPB. 

2.0. DA PESQUISA DE MERCADO: 
2.1. Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição do melhor 
preço na forma estabelecida no Art, 23, § 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado. 
2.2. Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: JUNHO de 2024. 

Item Discriminação Unidade Quant. R$ Média Unit R$ Média Total 

1 HENETIX 350 (Contraste) 100 ML FR 80 R$ 584,95 R$ 46.795,73 

TOTAL R$46.795,73 

3.0. DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO: 
3.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos previstos na Lei 
14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão da ordem de serviço: 

Início: Imediato 
3.2. A vigência do presente contrato vigorará a partir da sua assinatura até 31/1212024, nos termos do art. 105, da Lei n.° 
14.133/2021. 
3.3. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
3.4. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após 
o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA—IBGE acumulado, tomando—se por base o mês 
do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
3.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste. 
3.6. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
3.7. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
3.8. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
3.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo, 
3.10.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
3.11. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro, quando for o caso, será de 
até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de 
consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
3.12. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem 
como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.13 da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, 
contados do período de adimplemento. 

PIANCÓ/PB, 01 de julho de 2024. 

CLENATO GOMES DA SILVA 
Secretário de Saúde 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:41. Validação: 2C85.776B.86A1.16AB.4D0B.938D.5A86.FD75. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Setor de Licitação 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATAÇÃO E JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°0131/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 00019/2024 

OBJETO: Aquisição de Contraste para o Centro de Imagem do município de Piancó/PB. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente Dispensa de Licitação encontra-se 
fundamentada no art. 75, inciso II, da lei n° 14.133 e suas alterações posteriores. 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 
Art. 75. É dispensável a licitação: 

Para a contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 em outros serviços e 
compras. 

Cumpre destacar inicialmente o valor proposto no orçamento enquadra-se no disposto 
no art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133, mencionando a dispensa de licitação para contratação 
de serviços. 

Destaca-se que há a informação de dotação orçamentaria e disponibilidade financeira, 
para realizar a presente contratação. A empresa a ser contratada com o menor valor, encontra-

se apta para o serviço do objeto a ser contratado conforme certidões negativas apensadas. 
Nota-se que o valor da contratação está dentro do limite previsto em lei, com isto, objetiva-se 
atender aos princípios da legalidade, economicidade e celeridade, realizando a presente 
contratação. 

Isto posto, opta-se pela dispensa da licitação por considerar que o valor da contratação 

não compensa os custos da Administração com o procedimento licitatório. 
Assim, com fundamento nos artigos supracitados da Lei n°. 14.133/2021, esta 

Comissão de licitação apresenta a justificativa para ratificação e demais considerações que 
por ventura se fizeram necessárias. 

PIANCÓ/PB, 11 de julho de 2024. 

~ o, , . 
c
~.~

~1~1~4 ~N ►RILIA P REIRA QUE~RÓ~NES 
Agente de Contratação 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:41. Validação: 963C.D4EF.80D0.9F4C.8944.695F.04E6.760D. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Finanças, Planejamento e Gestão orçamentária 

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: Aquisição de Contraste para o Centro de Imagem do município de Piancó/PB. 

DECLARAÇÃO: 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento 
vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, 
demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade 
da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido: 

SECRETARIA DE SAÚDE - 02.100 - 1030210032024; 1030210032029; 339030, os 
recursos financeiros para ocorrer o adimplemento serão os provenientes de dotação 
Orçamentária vigente. 

PIANCÓ/PB, 02 de julho de 2024. 

~4 

!'SEBASTIÃO VENTURA NITÃO NETO 
Secretário Mupïcipal de Finanças, Planejamento e Gestão orçamentária 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:41. Validação: 3D2B.9726.9EDF.0D89.236E.E9BD.EC95.FE59. 
Previsão Orçamentária. Doc. 92760/24. Data: 08/08/2024 09:37. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

TERMO DE REFERÊNCIA) 

1.0. DO OBJETO 
1,1, Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Aquisição de Contraste para o Centro de 
Imagem do município de Piancó/PB. 

2.0. JUSTIFICATIVA 
2,1. Para a contratação: 
2,2. A razão da contratação direta se encontra devidamente justificada visando garantir o atendimento 
mínimo necessário ideal para os pacientes, salientamos que o material solicitado se configura em item 
essencial para o funcionamento da sala de tomografia do Centro de Diagnóstico por Imagem e, a falta do 
mesmo, poderá resultar em desassistência aos pacientes, principalmente oncológicos. Sublinhe-se, 
inclusive, que parte deles não possui substitutos, o que acentua a gravidade, caso eles inexistam em 
estoque no município. 
2.3. Por tanto, justifico a necessidade de contratação de empresa especifica para a aquisição dos itens/ prestação 
dos serviços e/ou fornecimento, 

3.0. DO SERVIÇO/FORNECIMENTO 
3.1. 0 quantitativo e a respectiva unidade em função do serviço e utilização prováveis são: 

Item Discriminação Unidade Quant. 

1 HENETIX 350 (Contraste) 100 ML FR 80 

4.0. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MEIEPP 
4.1. Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e simplificado para as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar 
n° 123/2006, visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e Ill, do Art. 49, do 
mesmo diploma legal. 
4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas, Empresas 
de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 

5.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo 
contrato ou outros instrumentos hábeis. 
5.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos 
termos do correspondente instrumento de ajuste. 
5.3. Notificara Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo 
a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
5.4. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
5.5. Realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do presente contrato; 
5.6 Dar os meios necessários para o efetivo cumprimento do presente contrato, assegurando pagamento em dia, dentro do 
prazo acordado. 
5.7. Notificara Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo 
a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas - • eceitos legais. 
5.8. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 
5.9. Realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do presente contr 
5.10 Dar os meios necessários para o efetivo cumprimento do presente contrato, assegurando p. . . ento em dia dentro do 
prazo acordado. 

6.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:41. Validação: 3A30.184E.CA2B.2D70.80AD.1776.70D2.74DC. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

6.1, O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo, quando da prestação do serviço, não podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, 
o fato de a Administração proceder à fiscalização ou acompanhamento dos referidos serviços; 
6.2. Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE, zelando pela fiel prestação dos 
serviços e/ou fornecimento, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários; 
6.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta; 
6.4. Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 
6.5. Reter na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, 
em conformidade com as instruções normativas vigentes. 
6.6. Responder pelas consequências da inexecução do contrato; 
6.7. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução deste CONTRATO. 
6.8. Emitir pareceres técnicos, relatórios, elaborar projetos; 
6.9. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, os motivos que impossibilitem a prestação dos 
serviços e/ou fornecimento; 
6.10. Não divulgar informações de documentos sigilos, sob responsabilidades civil e criminal. 
6.11 Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 
7.0. DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 
7.1.O prazo máximo para prestação do objeto da contratação, que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas 
na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado: 
7.1.1. Início: Imediato. 
7.2. A vigência do presente contrato vigorará a partir da sua assinatura até 31112/2024, nos termos do art. 105, da Lei n.° 
14.133/2021. 

8.0. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO 
8.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
8.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o 
interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA—IBGE acumulado, tomando—se por base o mês 
do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluirias após a ocorrência da anualidade. 
8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste. 
8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
8.9. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro, quando for o caso, será de 
até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de 
consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14,133/21. 

9.0. DO PAGAMENTO 
9.1. O pagamento das despesas decorrentes da prestação dos serviços e/ou fornecimento a que 
Contrato será realizado com Recursos Orçamentários da Prefeitura Municipal de PIANCO/PB; 
9.2 — Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os pagamentos serão efet 
prestação dos serviços e/ou fornecimento pela PREFEITO e outros com poderes a eles dele 
respectiva documentação fiscal. 
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9.3 — Os pagamentos serão efetuados observando - se a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, 
conforme estabelecido pelo Art.141, da Lei n.° 14.13312021. 

10.0. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.1. Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a documentação essencial, 
suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133121, 
respectivamente. 
10.2. Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133121, para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação juridica; qualificação técnico-profissional e 
técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total 
ou parcialmente, dentre outras, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para 
compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal. 

11.0. DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11.1. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme ocaso, às disposições do Art. 
140, da Lei 14.133/21. 

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12.1, Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do Art. 
117, da Lei 14.133121, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação 
de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1, O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente peias seguintes infrações: I - dar causa à 
inexecução parcial do contrato; II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; Ill - dar causa à inexecução total do contrato; IV - deixar de 
entregar a documentação exigida para o certame; V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto 
da licitação sem motivo justificado; VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução 
do contrato; X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas 
a frustrar os objetivos da licitação e XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de aposto de 2013. 

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no Caput as seguintes 
sanções: 
I - Advertência; 
ll - Multa; 
Ill - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado 
a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - As peculiaridades do caso concreto; 
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

Parágrafo Segundo • No caso de atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuai., n. que r• spe o ao 
prazo para a prestação dos serviços e/ou fornecimento, será aplicada multa de mora a incidir sob e o alor o . d& • ntrato 
ou parcela em atraso, conforme o caso, no percentual de: 
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a.) de 1% (um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na inexecução do objeto deste contrato, até o (trigésimo) 
dia e/ou constado o desacordo com as condições estabelecidas. 
b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as situações previstas no subitem anterior serão 
aplicadas multa compensatória no percentual de: 
b.1) de 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobre o valor do empenho, referente a execução do serviço não executado no 
caso de inexecução parcial do serviço; 
b.2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no caso de inexecução total da prestação do serviço. 

Parágrafo Terceiro — 0 valor da multa aplicada será descontado no pagamento e, quando for o caso cobrado judicialmente; 

PIANCÓ/PB, 01 de julho de 2024. 

~ 

CLENATO GOMES DA SILVA 
Secretário de Saúde 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÚ 

Secretaria de Saúde 

ESTIMATIVA DE PREÇO 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Pesquisa de mercado 

1.0. DO OBJETO: 
1.1, Constitui objeto da respectiva solicitação: Aquisição de Contraste para o Centro de Imagem do município de 
PiancólPB. 

2.0. DA PESQUISA DE MERCADO: 
2.1. Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição do melhor 
preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado. 
2,2. Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: JUNHO de 2024. 

Item Discriminação Unidade Quant R$ Média Unit R$ Média Total 

1 HENETIX 350 (Contraste) 100 ML FR 80 R$ 584,95 R$ 46.795,73 

TOTAL R$ 46.795,73 

3.0. DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO: 
3.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos previstos na Lei 
14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão da ordem de serviço: 

Inicio: Imediato 
3.2. A vigência do presente contrato vigorará a partir da sua assinatura até 3111212024, nos termos do art. 105, da Lei n.° 
14.133/2021. 
3.3. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
3.4. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após 
o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA—IBGE acumulado, tomando—se por base o mês 
do orçamento estimado, exciusívamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
3.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste. 
3.6. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
3.7. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
3.8. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
3.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
3.10.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
3.11. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro, quando for o caso, será de 
até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatóna do fato imprevisível ou previsível de 
consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133121. 
3.12.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem 
como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.13 da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, 
contados do período de adimplemento. 

PIANCÓ/PB, 01 de julho de 2024. 

CLENATO GOMES DA SILVA 
Secretário de Saúde 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/08/2024 às 09:37:45 foi protocolizado o documento
sob o Nº 92760/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Piancó,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Bruna Marilia Pereira Queiroz
Nunes.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Piancó
Número da Licitação: 00019/2024
Órgão de Publicação: Jornais de grande circulação
Data de Homologação: 12/07/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Piancó
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 45.580,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados (899).
Objeto: Aquisição de Contraste para o Centro de Imagem do município de Piancó/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 45.580,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Allfamed Comercio Atacadista de Medicamentos Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 31.187.918/0001-15
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim ff2c7950155e101b8be43ac35f4035ef

Autorização da autoridade competente Sim 019d0642c88bb0b242007dc368f9f860

Estimativa da despesa Sim d10e8a2fe888cbcde2a379ce37d6ee20

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim e738c99ac02f9ad794d5919d9a78dc09

Justificativa de preço Sim 2c85776b86a116ab4d0b938d5a86fd75

Justificativa para a escolha do contratado Sim 963cd4ef80d09f4c8944695f04e6760d

Previsão Orçamentária Sim 3d2b97269edf0d89236ee9bdec95fe59

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 3a30184eca2b2d7080ad177670d274dc

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Allfamed Comercio Atacadista de
Medicamentos Ltda

Sim b89811a64cfa22cf9d9e548494e5eee8
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João Pessoa, 08 de Agosto de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Rua Valdemar Costa Filho, no 145 - Centro - Piancó -PB 
CNP] 09.148.727/0001-95 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS No 04.018/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0131/2024 DISPENSA N° 00019/2024 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ/PB 

E A EMPRESA ALLFAMED COMERCIO 
ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 
PARA OS SERVIÇOS CONFORME DISCRIMINADO 
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, de 
um lado o MUNICÍPIO DE PIANCÓ, Estado de Paraíba, pessoa jurídica de Direito 
Público, inscrito no CNPJ sob o n° 09.148.727/0001-95, com sede na Rua Valdemar 
Costa Filho, n° 145 - Centro, CEP 58.765-000, Município de Piancó, Estado do Paraíba, 
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. DANIEL GALDINO DE ARAUJO 
PEREIRA, brasileiro, casado, domiciliado nesta cidade, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 31.187.918/0001-15, com sede na R 
Dom Anselmo de Pietrula , n° 63 Galpão 01 Galpão 02 - Bairro: Liberdade - CEP: 58.414-
063 - CIDADE/UF: Campina Grande/PB, denominada CONTRATADA, decidiram as 
partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 
Este contrato decorre da licitação DISPENSA 00019/2024, processada nos termos do art. 
75, inciso II da Lei Federal n°14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
O presente contrato tem por objeto: Aquisição de Contraste para o Centro de 
Imagem do município de Piancó/PB. A execução dos serviços deverá obedecer 
rigorosamente às condições expressas neste instrumento, proposta apresentada, 
DISPENSA 00019/2024 e instruções da Contratante, documentos esses que ficam 
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA: 
3.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto desde Contrato, utilizando-se de 
empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e 
de bom nível moral na prestação dos serviços e/ou fornecimento em conformidade com 
o objeto. 
a) Encarregar pela execução dos serviços contratados. 
b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se 
a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. 
c) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto, cumprindo 
os prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, sejam por motivo de férias, 
descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas as 
disposições da legislação trabalhista vigente. 
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d) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e 
qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar 
conhecimento em razão da execução do objeto do Termo de referência, devendo orientar 
os empregados nesse sentido. 
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 
f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das 
demais sanções: 
g) Cumprir com o prazo de execução dos serviços estabelecido neste instrumento. 
h) A contratada tem a obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em 
que compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no procedimento licitatório, podendo a qualquer tempo 
o gestor do contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto no edital; 
i) A contratada é responsável pelos danos causados diretamente a Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado; 
j) A obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para 
a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta; 
k) a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em 
lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE: 
4.1 Supervisionar e execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento 
e a fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos. 
a) Notificar, por escrito e verbalmente, á CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 
imperfeiçoes na prestação dos serviços e/ou fornecimento do objeto, fixando prazo para 
a sua correção. 
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições contratuais. 
c) Prestar a CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para 
cumprimento do objeto; 
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações 
assumidas pela empresa na sua proposta. 
e) Colocar a disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias a 
execução do objeto; 
f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as 
condições preestabelecidas. 
g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem 
prestados. 
h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA 
que não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo 
inconveniente ou incompatível com o exercício de suas funções. 
i) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos serviços prestado, ou já 
previamente em execução, colocando a sua disposição, com a finalidade de verificar as 
condições em perfeita concordância com a proposta e o Presente instrumento Contratual. 
j) Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prestação dos serviços e/ou 
fornecimento, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato. 
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k) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações 
previstas neste Termo; 
I) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste 
instrumento; 
m) Atuar com poder de império suspendendo e execução do contrato sem ônus para a 
administração a qualquer tempo, resguardando a CONTTRATADA de seus direitos 
adquiridos; 
n) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento; 

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR, CONDIÇOES DE PAGAMENTO E VIGENCIA: 
5.1 O presente contrato terá o Valor Global Estimado de R$ 45.580,00 (quarenta e 
cinco mil quinhentos e oitenta reais). 
5.2 A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA após a execução dos serviços no prazo de 
até 30 dias. condicionada a aprovação dos serviços pelo órgão competente. 
5.3 O presente Contrato vigorará a partir da sua assinatura até 31/12/2024, limitando-
se os devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei Federal 
14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do disposto no art. 
107 da referida norma. 
5.4. Os preços contratados serão firmes e irreajustáveis, salvo em comum acordo. 

CLAUSULA SEXTA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO CONTRATUAL: 
6.1 Constituem motivo para a alteração contratual os limites permitidos pela lei 
14.133/2021, art. 124, 
6.2 O presente contrato poderá ser extinto em conformidade com o disposto nos art. 
137, 138 e 139 da lei 13.144. 

CLAUSULA SETIMA - DAS PENALIDADES: 
7.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou 
parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá 
acarretar as seguintes sanções: 
a) Dar causa a inexecução parcial do contrato: 
b) Dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração, o 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa a inexecução total do contrato; 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
f) Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação sem motivo justificativo; 
g) Praticar atos ilícitos com visitas a frustrar os objetos da licitação; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
i) Serão aplicadas aos responsáveis pelas infrações administrativas previstas, acima as 
seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 
j) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento 
subsequente, sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 
0,0333% por dia de atraso. 
k) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, 
exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 
I) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da 
defesa previa, o CONTRATANTE poderá fazer retenção do valor correspondente a multa, 
até a decisão final da defesa previa. Caso a defesa previa seja aceita, ou aceita 
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parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em 
favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias uteis a contar da data da decisão final da 
defesa apresentada. 

CLAUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta da seguinte 
DOTAÇAO: Recursos Próprios do Município: SECRETARIA DE SAÚDE — 02.100 -
1030210032024; 1030210032029; 339030, os recursos financeiros para ocorrer o 
adimplemento serão os provenientes de dotação Orçamentária vigente. 

CLAUSULA NOVA - NO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES: 
9.1- Este Contrato encontra-se subordinado a legislação especifica, consubstancias na 
Lei n° 14.133, de 01 abril de 2021 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, 
aos preceitos de direito públicos, teoria geral de contratos e disposições de direito 
privado. 
9.1- Fica eleito o Foro da cidade de Piancó-PB, como o único capaz de dirimir as dúvidas 
oriundas desde Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 
9.3- Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é 
lavrado o presente termo, em 02(duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado 
conforme, é assinado pelas partes contratantes pelas testemunhas abaixo. 

PIANCO/PB, 12 de julho de 2024. 

~ 

DANIEL GALDINO DE ARAUJO PEREIRA 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB 

CONTRATANTE 

ALLFAMED COMERCIO Assinado de forro, digital por ALLFAMED 

ATACADISTA DE MEDICAMENTOS COMERCIO ATACADISTA DE 
MEDICAMENTOS LTDA:3118791800011 1 S 

LTDA:31 1 8791 80001 1 5 Dados 2024.07.121633:29-0300' 

ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, 
CNPJ n° 31.187.918/0001-15 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

,Aj /C/CC 
CPF: Q(  3 7~ - L1' G 

2. 'ja
CPF: ~.~~ .(~55. k$){. 6`~ 
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Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Praça Salviano Leite, n° 10 A — 10 andar — Centro 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA/GP/N° 05/2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições conferidas pelo art. 64, e seus incisos e parágrafo único todos da Lei Orgânica 

do Município, 

Resolve: 

Art. 1° DELEGAR poderes ao Servidor TALES ANTONIO GOMES FERREIRA 

para exercer as funções de Fiscal de Contratos da Prefeitura Municipal de Piancó. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se; 

Publique-se; 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2024. 

d,.. ~. 
Datje*Galdino Áraújo Pereira 

Prefeito 
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Secretaria — Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diário oficial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Municipio 

Criado pela Lei Municipal n°384177. publicada no DOEI PB de 5 de Maio de 1977. 

Ano MMXXIV — Edição Extra, 02 de janeiro de 2024. 

PORTARIA/GP/N° 05/2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE 

PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições conferidas pelo art. 64, e seus 

incisos e parágrafo único todos da Lei Orgânica 

do Município, 

Resolve: 

Art. 1° DELEGAR poderes ao Servidor 

TALES ANTONIO GOMES FERREIRA para 

exercer as funções de Fiscal de Contratos da 

Prefeitura Municipal de Piancó. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 

Registre-se 

Publique-se 

Paço Munic,pTem 02d~ejdne~o de 2024. 

4- "-

Dan aldino de Araújo Pereira 

Prefeito 

PORTARIA N°06/2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE PIANCO-PB, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 37, II, da Constituição Federal; e pelo art. 

44 da Lei Orgânica do Municipio de 21 de abril de 1990, e Lei 

14.133/2021. 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar servidores públicas responsáveis pela 

condução de processos de Licitação e contratação direta da 

Prefeitura Municipal de Piancó-PB, para processamento e 

julgamento dos Processos Licitatórios, nos termos do art. 8° da 

Lei 14.133/2021. 

1. AGENTE DE CONTRATAÇÃO: 

Bruna Manha Pereira Queiroz Nunes —

Servidora Efetiva. 

TI. EQUIPE DE APOIO: 

Amónia Regina Barbosa Cabral — Servidora 

Efetiva. 

André Alexandre do Nascimento - Servidor 

Comissionado. 

Membro Suplente: Ana Vitória Martins 

Silva - Servidora Comissionada. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, 

Publique-se, 

PianyB, 02 dejaneir4e 024. 

I Galdino dtjo Pereira 

refeito Municipal de Piancó 

4 
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Diblo 0191dd João Pessoa - Quinta-feira, 04 de Janeiro de 2024 33 

DEIRO FILHO CONSTRUCOES E ENERGIAS SOLARES. LICITANTES INABILITADOS: A. A. 
LIMA LIDA; AJCL CONSTRUCOES EIRELI; APN CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI; D K 
CONSTRUCOES LIDA; EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E COMERCIO DA CONSTRU-
CAO LIDA; GHOS EMPREENDIMENTOS SLU LIDA; JMSV CONSTRUCOES LTDA; PONTES 
CONSTRUTORAE SERVICOS L'fDA;PRIIMEE.CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS EIRELI: 
SQUADRO SERVICOS EM ENGENHARIA E LOCACOES LIDA; URANO CONSTRUCAO CIVIL 
LTDA. Dos atos decorrentes do procedimento licitatório, caberão recursos nos termos do Art. 109, da 
Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações. Comunica-se que, em não havendo interposição de recursos, a 
sessão pública para abertura dos envelopes Proposta de Preços será realizada no dia 10/01/2024, às 11:30 
horas, no mesmo local da primeira reunião. Maiores informações poderão ser obtidasjunto a Comissão 
Permanente de Licitação, Rua Francisco Braga, S/'4 - Centro -Algodão de Jandaira - PB, no horário das 
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. Telefone: (83) 991242633. E-mail: adjcomissao2017@gmaiLcom. 

Algodão de landaira - PB, 03 de Janeiro de 2024 
JOSÉ ELIZONALDO DOS SANTOS SOUZA 

Presidente da Comissão 

Prefeitura Municipal 
de São Sebastião de Lagoa de Roça 

~ LICITAÇÃO 

,wRr~ei 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

AVISO DE ADIAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00011/2023 

O Pregoeiro Oficial comunica o adiamento da abertura da sessão pública do Pregão Eletrônico n° 
00011/2023, para o dia 12 de Janeiro de 2024 às 09:00 horas; e do início da fase de lances para o dia 12 
de Janeiro de 2024 às 09:01 horas. Referência: horário de Brasília - DE Informações: des 07:00 as 12:00 
horas dos dias úteis, na Rua Jose Rodrigues Coara, 53 -Centro - São Sebastião de Lagoa de Roça - PB. 
Telefone: (083) 3387-1066.E-mail: licimcao(rillagoaderoca.pb.gov.br. 
Site: www.portaldecomprsspublicas.com.br 

São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, 02 de Janeiro de 2024 
ARLAN RAMOS LUCAS 

Pregoeiro Oficial 

Prefeitura Municipal 
de Plancó 

ATOS DO P EXECUTIVO'l 
PREFEITURA MI NICI PAL DE PIANCÓ 

PORTARIA/GP/N° 02/2024 

NOMEIA PRESIDENTE E COMISSÃO PERMANENTE DE LI-
CITAÇÃO E MEMBROS, PARA PROCESSAMENTO E JULGA-
MENTO DAS LICITAÇÕES, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições conferidas pelo art. 64, incisos, 11, IV e V. c/c o art. 76, inciso II, alínea "d', todos da Lei 
Orgânica do Município, c/c o art. 51,1, da Lei n° 8666/1993. 

Resolve: 
Art. I° CONSTITUIR a Comissão Permanente de Licitação, para tomar todas as 

medidas necessárias ao processamento e julgamento das licitações que venham a ser processadas pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ, com a seguinte composição: 

L BRUNA MARILIA PEREIRA QUEIROZ NUNES/Presidente CPL - Servidor 
Público (Cargo Efetivo); 

2. ANDRÉ ALEXANDRE DO NASCIMENTO - Servidor Público- Membrolfimlar 
(Cargo Comissionado); 

3. ANTONLA REGINA BARBOSA CABRAL- Servidora Efetiva - Membro/fimlar 
(Cargo Efetivo). 

Art. 2° Qualquer dos membros da Comissão será substituído em suas ausências e 
impedimentos eventuais, pela Servidora ANA VITÓRIA MARTINS SILVA. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na dam de sua publicação. 
Registre-se; 
Publique-se; 

Paço Municipal, eta 02 de janeiro de 2024. 
Daniel Galdino de Araújo Pereira 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA/GP/N° 03/2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado da Paraiba, usando das 
atribuições conferidas pelo art. 64, incisos II, IV, e V. c/c o art. 76, inciso II. alínea "a", todos da Lei 
Orgânica do Município, 

Resolve: 
Art. 1° Designar PREGOEIRO e EQUIPE DE APOIO para a realização de licitações 

na modalidade Pregão, no âmbito da Prefeitura Municipal de Piancó, com a seguinte composição: 
NOME 
André Aleaandm d° Nascimento 

FUNÇÃO 
Prego c 

Antonia Repine 5,100,0 Centel 
Bnuu Martha Pereira Queiroz Nine, 

Art. 2° Qualquer dos membros da Comissão será substituído em suas ausências e 
impedimentos eventuais, pelo Servidora Ana Vitória Martins Silva. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se; 
Publique-se; 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2024. 
Daniel Geldino de Araújo Pereira 

Prefeito 

Membro da Equipe de Apoio 
Mnnbro de Equipe de Apoio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA N°04/2024 

DESIGNA GESTOR DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 
BENS E SERVIÇOS, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAO DE PIANCÓ — PB, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pele Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto n°67 da Lei Federal n. ° 8666, 
de 21 dc junho de 1992.; 

RESOLVE: 
Art. I°. DESIGNAR, o Senhor JOÃO SERAFIM LEMOS, MAT. n°. 51685, pars 

exercer a função de Gestor Responsável pelo Acompanhamento dos contratos de fornecimento e serviços 
compreendendo: os objetos provenientes dos contratos relativos a Secretária de Administração e Gestão 
Pública do município nos termos da Lei especificamente de acordo com Lei Orgânica do Município, em 
consonância com artigo 67 da Lei Federal n°. 8666, de 21 dejunho de 1993. 

An. 2° -As principais atribuições do Gestor Contratuais são: 
I. Ter conhecimento das exigências legais para o inicio da execução do objeto do 

contrato, tais como: nota de empenho, publicação do extrato do contrato, portaria de designação de 
Gestores e Fiscais; 

II. Observar a regularidade das despesas empenhadas, de conformidade com a previsão 
de pagamentos; 

III. Comunicar aamoridade competente, comantecedência minima de 60 (sessenta) 
dias, a data de expiração da vigência do ajuste e a eventual necessidade celebração de tenro aditivo 
para alterações do contrato (qualitativas e quantitativas) ou prorrogar o prazo, acompanhar oprocesso na 
aplicação de penalidades, dentreoutras (Artigo 58, inciso III, c/c artigo 67 da Lei 8.666/93); 

IV. Notificar a contratada sobre: 
a) Irregularidades observadas para as devidascorreções; 
b) Vencimento do prazo de entrega do objeto, deixando clara a concessão ou não de 

novo prazo; 
e) Glosas aplicadas quando da liberação do pagamento ou devoluções de documentos 

de cobrança; 
d) Interesse na renovação contratual. 
V Acompanhar,juntamente com o Fiscal, o desenvolvimento da execução dos serviços 

demandados de forma a atuar tempestivamente nasolução de eventuais problemas; e propor melhorias 
que visem reduzir riscos; 

VI. Zelar por uma adequada instrução processual, sobretudo quanto à correta juntada 
de documentos; 

VII. Formalizar todo e qualquer acontecimento que considerar importante e ou que 
possam gerar impacto ao contrato; 

VIII. Formalizar e fazer constar em processo as comunicações realizadas com a 
contratada; 

IX. Elaborar e aprovar a avaliação de desempenho da empresa contratada, em conjunto 
com o Fiscal, contendo critérios de julgamento e atribuição de notas para os serviços prestados; 

X. Elaborar documento formal de notificação, para os casos de possível aplicação de 
sanção, contendo a ação ou omissão praticada pela contratada, bem como as razoes que deram origem 
a notificação em observância a legislação vigente e os princípios consfimcionaisdo contraditório e da 
ampladefesa, oportunizando adevidamanifestação da contratada; 

Art. 3° - As contratadas que descumpnrem total ou parcialmente os contratos celebra-
dos com o município de Pianos-PB ficarão sujeitas a penalidades, conforme definido em instrumento 
convocatório ou equivalente. 

Art. 4°- A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da efici-
ência e eficâcia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorro com qualidade e em respeito as 
legislações pertinentes. 

Art. 5°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as dis-
posições em contrário. 

Peço Municipal, ern 02 de janeiro de 2024. 
Daniel Galdino de Araújo Pereira 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA/GP/N° 05/2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições conferidas pelo art. 64,e seus incisos e parágrafo único todos da Lei Orgânica do Município. 

Resolve: 
Art. 1° DELEGAR poderes ao Servidor TALES ANTONIO GOMES FERREIRA para 

'exercer os funções de Fiscal de Contratos da Prefeitura Municipal de Piancó. 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se; 
Publique-se; 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2024. 
Daniel Geldino de Araújo Pereira 

Prefeito 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:41. Validação: 4566.8AA4.A264.2BE4.E963.4C87.23C5.ED70. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 92760/24. Data: 08/08/2024 09:44. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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D12Í1'ó Oficial João Pessoa - Sábado, 13 de Julho de 2024 

FOGO/PB - CNPJ N° 10.490.987/0001-23; CONTRATADO: EMPRESA DENTALMED PRODUTOS 
PARA SAÚDE LTDA - CNPJ: 34.698.454/0001-08,VALOR TOTAL: R$ 3.645,40 (uris mil, seiscentos 
e quarenta e cinco reais e quarenta centavos). Assinado em 09/07/_024. 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
POR HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS 
CNPJ: 10.490.987/0001-23 

Prefeitura Municipal 
de Piancó 

LICITAÇÃO J 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0131/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 00019/2024 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 
RATIFICAR a DISPENSA n° 00019/2024, por razões de interesse público. OBJETO .Aquisição de 
Contraste para o Centro de Imagem do município de Piancó/PB, em favor da empresa ALLFAMED 

OMERCiO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ N°31.187.918/0001-
nos termos do art. 75, inciso II da Lei Federal n°14.133/2021, em consequéncia fica a empresa acima 
vocado para a assinar contrato. 

ALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 45.580,00 (quarenta e cinco mil quinhentos e oitenta reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/21. 
Ratifico o presente processo nos tenros da lei 
Publique-se. Cientifique-se. 

PIANCOIPB,12 de Julho de 2024 
DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA 

PREFEITO 

EXTRATOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

EXTRATO TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
PROCEDIMENTO LiCITATÓRiO: Chamada Pública n°00001/2021. 

CONTRATO N°: 03.011/2021 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó. 
CONTRATADO: IVANILDA NUNES DANTAS EIRELI — ME, pessoa jurídica dc direito privado, 
inscrita no CNPJ n°36.023.551/0001-18. 
DECISÃO: Rescisão Contratual de torma amigável do Contrato de n°03.011/2021 nos termos dos Art 
79, Inciso II, da Lei 8.666/93. 
Piancó-PB, em 12 de Julho de 2024 
DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA 
PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 
INSTRUMENTO: Sexto Tenro de Aditivo ao Contrato n°02.0003/2022, em 01.02.2022. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Piancó e a empresa CONCRETA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO 
TDA 

J n°22.057.226/0001-61. 
ETO CONTRATUAL: Pavimentaçào e drenagem em ruas do bairro ouro branco do município de 

iancõ-PB, atendendo o Contrato de Repasse n° 903070/2020IMDR/CAIXA. 
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo 
FUNDAMENTAÇÀO: Art. 57,11 Lei n" 8.666/93. 
Piancó-PB, 12 de Julho de 2024 
DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA 
PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 
INSTRUMENTO: Sexto Termo dc Aditivo ao Contrato n° 02.0004/2022, cm 01.02.2022. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Piancó e a empresa CONCRETA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO 
LTDA 
CNPJ n°22.057.226/0001-61. 
OBJETO CONTRATUAL: Pavimentação e drenagem em ruas dos bairros Ouro Branco e Piancozinho 
do município de Piancú-PB, atendendo o Contrato de Repasse n" 906285/2020/MDR/CAD(A. 
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo 
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57,11 Lei n°8.666/93. 
Piancó-PB, 12 de Julho de 2024 
DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA 
PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 
INSTRUMENTO: Terceiro Tenho de Aditivo ao Contrato n°03.027/2022, em 19.04.2022. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Piancó e a empresa RENE MACIEL DE SOUSA NETO —ME CNPJ 
45.948.698/0001-00. 
OBJETO CONTRATUAL: Contratação de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante do-
cumentação, para prestação de serviços especializados de Médico para Programa de Saúde da Família 
(PSF) atendendo as necessidades do Município de Piancó-PB, referente a CHAMADA PÚBLICA N° 
00002/2022. 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo 
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57, II Lei n°8.666/93. 
Piancó-PB, 12 de Julho de 2024 
DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA 
PREFEITO 

TERMOS DE APOSTILAMENTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO 
AO CONTRATO N' 01.00006/2023 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó-PB. 
CONTRATADA: A empresa FÉNIX CAR — LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E SERVIÇOS AUTOMO-
TORES LTDA - CNPJ n°29.773.992-71. 
INSTRUMENTO VINCULANTE: PregãoEletrônico n° 003012022. 
OBJETIVO: contratação de empresa paru os serviços de locação de veículos destinados a secretaria de 
saúde e secretaria de desenvolvimento social do município de PIANCO-PB durante o exercício dc 2023. 
ITEM 0001: Locação de um veículo tipo passeio, Motor 1.0, câmbio manual, quatro Portas, com ar 
condicionado, ano a Partir de 2022, combustível flex, Emplacamento renovado. Para ficar a disposição 
do TFD( Tratamento Fora do Domicilio). 
FUNDAMENTO: Com base no art. 65, §8" da Lei Federal n° 8.666/93, realiza-se o presente Apostila-
mento, realiza-se o presente Apostilamento, cujo objetivo és alteração do disposto na Cláusula Primeira, 
prevista no instrumento inicial, para inclusão e descrição do Item 01. 
CONTRATANTE DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, não 
alteradas pelo presente Termo de Apostilamento. 
Piancó (PB), 11 de Julho de 2024 
DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA 
PREFEITO 

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO 
AO CONTRATO N°01.00006/2023 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó-PB. 
CONTRATADA: A empresa FÉNIX CAR - LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E SERVIÇOS AUTOMO-
TORES LTDA - CNPJ n°29.773.992-71. 
INSTRUMENTO VINCULANTE: PregãoEletrônico n° 0030/2022. 
OBJETIVO: contratação de empresa pana os serviços de locação de veículos destinados a secretaria de 
saúde e secretaria de desenvolvimento social do município de PIANCO-PB durante o exercício dc 2023. 
ITEM 0002: Locação de um veiculo tipo passeio, Motor 1.0, câmbio manual, quatro Portas, com ar 
condicionado, ano a partir de 2022, combustível flex, emplacamento renovado. Para ficar a disposição 
do TFD( Tratamento Fora do Domicilio). 
FUNDAMENTO: Com base no art. 65, §8° da Lei Federal n° 8.666/93, realiza-se o presente Apostila-
mento, realiza-se o presente Apostilamento, cujo objetivo é a alteração do disposto na Cláusula Primeira, 
prevista no instrumento inicial, para inclusào e descrição do item 02. 
CONTRATANTE DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, não 
alteradas pelo presente Termo de Apostilamento. 
Piancó (PB), 11 de Julho de 2024 
DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA 
PREFEITO 

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO 
AO CONTRATO N°01.00006/2023 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó-PB. 
CONTRATADA: A empresa FÉNIX CAR - LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E SERVIÇOS AUTOMO-
TORES LTDA - CNPJ n° 29.773.992-71. 
INSTRUMENTO VINCULANTE: PregãoEletrônico n°0030/2022. 
OBJETIVO: contratação de empresa para os serviços de locação de veículos destinados a secretaria de 
saúde e secretaria de desenvolvimento social do município de PIANCO-PB durante o exercício de 2023. 
ITEM 0003: Locação de um veículo tipo passeio, Motor 1.0, câmbio manual, quatro Portas, com ar 
condicionado, ano a Partir de 2022, combustível flex, Emplacamento renovado. Para ficar a disposição 
do Centro de Imagem. 
FUNDAMENTO: Com base no art. 65, §8° da Lei Federal a° 8.666/93, realiza-se o presente Apostila-
mento, realiza-se o presente Apostilamento, cujo objetivo é a alteração do disposto na Cláusula Primeira, 
prevista no instrumento inicial, para inclusão e descrição do item 03. 
CONTRATANTE DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, não 
alteradas pelo presente Termo de Apostilamento. 
Piancó (PB), II de Julho de 2024 
DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA 
PREFEITO 

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO 
AO CONTRATO N° 01.00006/2023 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó-PB. 
CONTRATADA: A empresa FÉNIX CAR — LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E SERVIÇOS AUTOMO-
TORES LTDA - CNPJ n° 29.773.992-71. 
INSTRUMENTO VINCULANTE: PregãoEletrônico n°0030/2022. 
OBJETIVO: contratação de empresa para os serviços de locação de veículos destinados a secretaria de 
saúde e secretaria de desenvolvimento social do município de PIANCO-PB durante o exercício de 2023. 
ITEM 0005: Locação dc um veículo tipo passeio, Motor 1.0, câmbio manual, quatro Portas, com ar 
condicionado, ano a partir de 2022, combustível flex, Emplacamento renovado. Para ficar a disposição 
da Policlínica. 
FUNDAMENTO: Com base no art. 65, §8" da Lei Federai n° 8.666/93, realiza-se o presente Apostila-
mento, realiza-se o presenteApostilamento, cujo objetivo é a alteração do disposto na Cláusula Primeira, 
prevista no instrumento inicial, para inclusão e descrição do Item 05. 
CONTRATANTE DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, não 
alteradas pelo presente Termo de Apostilamento. 
Piancó (PB), 11 de Julho de 2024 
DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA 
PREFEITO 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:41. Validação: 997A.F709.2459.19FB.B3F0.E6C9.B9E1.39D8. 
Comprovante de publicidade. Doc. 92760/24. Data: 08/08/2024 09:44. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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Diário Oficial João Pessoa - Terça-Feira, 16 de Julho de 2024 

Prefeitura Municipal 
de Nova Floresta 

LICITAÇÕES 
PRFFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00015/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, rctixentc ao Pregão Eletrônico n°00015/2024, que objetiva: Aquisição dc I (uma) Unidades 
Móvel de Saúde ( Ambulância Tipo A Simples Remoção Tipo Furgão) zero quilometro, de Fabricação 
Nacional, destinada a Secretaria Municipal de Saúde, com entrega na sede do Município em guincho. 
Confòtme termo de referência; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos 
constantes do processo correspondente, os quais apontam como proponente vencedor: FLORI VEICOLO 
S.A - RS 140.000,00. 

Nova Floresta - PB, 15 de Julho de 2024 
JARSON SANTOS DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00015/2024 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que objetiva: Aquisi-
ção de I (uma) Unidades Móvel de Saúde (Ambulância Tipo A Simples Remoção Tipo Furgão) 
zero quilometro, de Fabricação Nacional, destinada a Secretaria Municipal de Saúde, com entrega 
na sede do Município em guincho. Conforme teimo de referência; DESIGNO os servidores José 
Aguinaldo Cordeiro de Azevedo, Assessor Jurídico, como Gestor; e Marcelo Davison Ramos, 
Diretor da Unidade Mista de Saúde, para Fiscal, do contrato decorrente da licitação, modalidade 
Pregão Eletrônico n°00015/2024, especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do referido 
contrato, respectivamente. 

Nova Floresta - PB, 15 de Julho de 2024 
JARSON SANTOS DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Aquisição de 1 (uma) Unidades Móvel de Saúde (Ambulância Tipo A Simples Remoção 
Tipo Furgão) zero quilometro, de Fabricação Nacional, destinada a Secretaria Municipal de Saúde, com 
entrega na sede do Município em guincho. Conforme termo de referência. FUNDAMENTO LEGAL: 
Pregão Eletrônico n°00015/2024. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: FMS, FPM, ICMS 
07.00 — Fundo Municipal de Saúde — F.M.S 10.302.2002.1025 —Adquirir Equipamentos, Veículo, Utei 
Móvel e Ambulância para Saúde 500 — Recursos não Vinculados de impostos 4.4.90.52 — 01 — Equi-
pamentos e Material Permanente. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2024. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Nova Floresta e: CT N° 00072/2024 - 15.07.24 - FIORI 

ØICOLO S.A - RS 140.000,00. 

Prefeitura Municipal 
de Piancó 

(PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

EXTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°0131/2024 
INSTRUMENTO: Contrato de Prestação de Serviço, de acordo com o processo de Dispensa de Licitação 
n°00019/2024. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ/PB 
CONTRATADA: ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita 
no CNPJ N° 31.187.918/0001-15 
OBJETO: Aquisição de Contraste para o Centro de Imagem do município de Piancó/PB. 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 45.580,00 (quarenta e cinco mil quinhentos e oitenta reais). 
PIANCÓ/PB, 12 de Julho de 2024 
DANIEL GALDINO DE ARAUJO PEREIRA 
PREFEITO 

1 

J 
EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 
INSTRUMENTO: ScgundoTcrmo dc Aditivo ao Contrato n°01.00001/2024, cm 03.01.2024. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Piancó e a empresaPOSTO DE COMBUSTÍVEL SS LIDA CNPJ 
N°31.106.439/0001-27 

OBJETO CONTRATUAL: Aquisição de combustíveis destinados a 
para abastecimento na cidade de Piancó-PB, durante o exercício dc 2024. 
OBJETO DO ADITIVO: Alteração de Valor (acréscimo). 
FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 65 Lei Federal n°8.666/93. 
Piancó-PB, 15 de Julho de 2024 
DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA 
PREFEITO 

Prefeitura Municipal 
de Prata 

LICITAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

i 

3; 

todas as secretarias 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00024/2024 

Nos ternos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico n° 00024/2024, que objetivE AQUISIÇÃO DE VEICULO 
ZERO KM TIPO VAN 18 LUGARES; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos 
elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam como proponente vcnccdor: FIORI 
VEICOLO S.A - RS 308.900,00. 

Prata - PB, 12 de Junho de 2(124 
GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°00030/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e observado parecer da Assessoria Jurídica, 
referente ao Pregão Eletrônico n°00030/2024, que objetiva: AQUISIÇÃO DE I (UMA) AMBULÂNCIA, 
TIPO A, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, CONFORME EMENDA N° 776/2024; ADJUDICO o 
objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo correspondente, os 
quais apontam como proponente vencedor: FIORI VEICOLO S.A - RS 129.500,00. 

Prata - PB, 12 de Julho de 2024 
GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

EXTRATOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEICULO ZERO KM TIPO VAN 18 LUGARES. FUNDAMENTO LEGAL: 
Pregão Eletrônico n° 00024/2024. DOTAÇÃO: Recursos não vinculados de Impostos: RECURSOS 
ORIUNDOS DO CONVÊNIO N° 199/2023/SEE E RECURSOS PRÓPRIOS DO ORÇAMENTO MU-
NICIPALA TÍTULO DE CONTRAPARTIDA: 07.02-1236130101037 -4490.52 00.. VIGÊNCIA: 
até o final do exercício financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Prata 
e: CT N° 12401/2024 - 14.06.24 - FIORI VEICOLO S.A - RS 308.900,00. 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 1(UMA) AMBULÂNCIA, TIPO A, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, 
CONFORME EMENDA N° 776/2024. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n° 00030/2024. 
DOTAÇÃO: RECURSOS ORIUNDOS DE TRANSFERÊNCIA ESPECIAL, ATRAVÉS DA EMENDA 
776/2024 E RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE PRATA A TÍTULO DE CONTRAPARTIDA: 
08.01-10 301 3015 1045-4490.52OO.. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2024. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Prata e: CT N° 13001/2024 - 12.07.24 - FIORI VEICOLO 
S.A- RS 129.500,00. 

Prefeitura Municipal 
de Pilõezlnhos 

LICITAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕEZINHOS 

AVISO DE ERRATA 
PREGÃO ELETRÔNICO N°00013/2024 

O Pregoeiro Oficial comunica que no Pregão Eletrônico n°00013/2024, Objeto: Contratação de empresa 
especializada na realização dc consultas e exames dc média e alta complexidade, no intuito de atender 
a pacientes carentes do Município de Pilõezinhos-PB, onde se lê: "Recursos: previstos no orçamento 
vigente"; leia-se: "Recursos: Emenda -188/2024 Custeio das ações e serviços de Saúde". Informações: 
das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, na Rua Manoel Alvino, 56 -Centro - Pilõezinhos - PB. Telefone: 
(83) 99167-0794. E-mail: joaofilho_85(u)hotmail.com. 
Site: www.portaldecompraspublicas.com.br 

Pilõezinhos - PB, 15 de Julho de 2024 
JOÃO CAVALCANTE DA CRUZ FILHO 

PREGOEIRO OFICIAL 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:41. Validação: 997A.F709.2459.19FB.B3F0.E6C9.B9E1.39D8. 
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53

53



i 
26 A UNIÃO -JDn1 ,1YFaihR•TF:1IÇ1-FF.11i.~,ifidr.jRlhndrTUNA () 

PREFEITURA NUNR~K OE RIMA 
RECIULTADO -RABLRAÇAO E PROPOSTA 

ASdotlo 00 oA,,o0o00o 0. 
GHANADA PQBLICA N• W001/m20 

RUrM.~t7o-POl4NTEôOECLARADOSVENCEDORE~3s4~NASLr¡
an~ EnarvendedrFrr~.r 

dowr.l.4(•i:CICEROVRURNODOBSN4T06- 
11p.cAD10Y20051d. 

tek5. R935997.24 FN0NC10C0 CRLO 
DE SOUSA- Mkr R0 3997033: IJ.5ifOE1 AN210 DA SBVA- OId2 R4 17DeJ.00 OOENfJl1l 
010E7J0 DA SLVA • Vbbr. RE 34205.30, M2t10r00 a4Om,•000 0od0A3 261Y1r 3.'b 0 A505 
deCon.0a0iu.R0.N1r1nR.n51w0Yr¢, - nul,uArY•desOLODiF13O0 
h,r2 00 drs 1N0N. Eetrdt 0OR1.0.a1Nmr4.trq 

RNri. PB. 15 di Arho de 2024 
1!ONM GALOiOOMOR!#.A 

A81A0 b C4Vb440 

PROFERURA A021LPAI DE I0M00LY 
ADJl4Df.AÇAA E H040141AA1Ã0 

C011CORRENCN PRESENCIAL N• 0o017õi1 
Nas Irrr•0s bo r.6.u„ ao102c1e•~.aOc e ab:5e.re2o pieler b•*e0'1r And,iO4ra4<• 

15'a0rbv4 Pr.,00rtl.lrt 5)QL" 1dlN ae  ENPRESAESPEgAL17Ap,LEM E1Eü1çA0 
EM OORADE Pl WMENT.IÇAO. PARAATENDEV O PROJETO DE PRVMENTAGAOO/ PL0CA4 
DE CANC,RETO MOLDAUO N 10000% RU%. RUAPRO.EiADALOGILRADANOI~MRO 
E NA RUA PRDJETAD0r0 ND BAPAC I REI D2.AAD. AM8A5 NA CRESPO DE qAR1O(-tiPB. 
TPANSFERENCN Ea7ECML: FJADIOA N• 32200033. NIJUDICA o 0K0o a Nd4O1000 e 
N1041P, mm b0r2 ny 1I0r'enb0 ro4ra0 do ,1faa0eo 40, eo0ard00e. y,P05 00000, 
m5'o22operrr,t01.rc0«r MENOESA FERREStACtN57RV.:CJES ETQ\-NE -R0/63.000.03 

yda5y • PR. 020. J,.Eq d. 0024 
JOOA EMNETRO N.NEDA OA SILVA 

Prd0t2 1o0alTnwn4 

PREFOfURAMUIOGPKOE 1GARACY 
[XTROTO 00 TERI00 K ADfRVO 

NOTRUYENTTJ Tbmo da A,110o eo CanbONo n• C A'./.:C41: 4m 2A9B30O2. 
PORTEI. Prd.88a I09'r0p4do b4yOY. e o,:prw OBRAPIAN EkPRESA DE LMPE.IAE 

C:ONSERVAÇAO 11RBANA 000010. 
OBJETO COIITRATUK Para r3Nb1.0bb ued•5 mm10D•4d0b 00 (00r')Pr,C00 
• 20e ,n 0oGr4na 4rsb 1•.dArq.. 0n3aao.2 Ca0'10e.0 43M7621. 
OBlETO 00 A0RN0 Apr0N001 n42. 
FUNDAI4ENTAÇAO 32 0501000.00600. 

000ycYPB. 110v 3200 do 3030 
Jow umH, 2 AA..Ma b s12. 

PM40P Een0litu'i*40d 

ERFFERIIRA 114NICPA7. DE 30A0 PESSOA 
SEGRETARN DE NFRAESTRUTURA 

AVISO OE RéPUBLKAÇÃO DA DATA DA UUTAÇAO 
LNAYE LOf bSCtldOP44P5f{LJ0 
CONCORREIICN ELETRONCO N1 71.01 T2220 
FTroeesl)o ADN M 79.04e rmN 
D0a8 Ia2D7 t 
N10AlJCRAÇAONLONPR%bOV 0013012522 
OB.IEfO Le02W0b d0 fln2o00 100000000 pra E<rrv4i2 ds ̀ ti,Aa 00 02p'a de 

C252NN9O0P10105r5e14 G0ba6-NKC.JokºP20PePR. 
tr11<0a6et..tra dc Nar4dp5 b Jµto Po0o.0.e0A03JGO.0 b C2Pa5N0 OUT.. 

aMTop4,rr9hra10uda,0am.,bL35C20f1ò0rEItra,O ar'.e06pi01y250'rAo015 
00 000 ,
(i17..rwL a Im 2c ds t 5R70AW o ttb. prcpc2:es ol94rerA ,g 0.4DAr7.D44. 
260000 e 0 ng0 v4 64,5 b 093.AObr 40.S1J12314.d0'r'b 03aS3201lAw5brOra28w. 
NAU 300001)o Ma, M1 15 de}In b 27sA. 

PaaO.bMM1d0,10Y b WMy Lh2 
A0.045 000005000400 0000000 

PREfEOURA MJNICPAL DE 30260 P50500 
18CR0TM14 0A AD0pA1SIRAÇAO 

AVOS Of SUSP0NSA0 
PRE6A0 ELETROgGO iRP N' OF,W VN34 

Em ,1rtb b rloerJO.b d0 plvo 5*r 00. 0410e d0 0D522r4* N<3Ad04. a Prdln 
E12a.pd d. J.N POOpt 00RNO 3 PIgp00n. rA•O pr0u QO, O PdINO P►1rewJN1 meR000. 
POr06C.ernrroA.1'4070024bO/A401i/n0A1w0.0010104a,trp100.00.10 REGõ7R0 
DEpFErAgONtAEVFN7114L CSIt•JTRA7AÇJOOE EkPPES ASSOEI rK(IAOANAPI7E'.4TAÇ IODE 

SER.IGOIELNco DE LOGÇA70E NPIF.S9IY+AB. OLtTFl2'K70NA6S. SxAMER E SOFTAPR£ 
'O11T80UlALi20 0E MNIE5IAOLNAMLn0LD00E UE'CC0R0NN01UL0 fO0E0NENT000 

EOURNAB4T0 AIA6 CU5T0 UNRMO P'OR PAONAMPRES40 pAPn.l 51ADG 11BROA'• COJ 
POROE17ENT0 DE Y0TER10L, EJ[CETOOAPEL, 00RAATEPSER %IECES60AOES D03ÓR- 
0406ENIIDAIJESOEKONON0TE6. COIFOROE C0M00'00Eô E E70(ìEHGO& E&IASHEC5A4 
NOEMAL E SRISANFJ704b Sl1SPENSA'SI'e04' OrrerOo4n,an0re<e50.vabe0AOe44. 

JOJo P002, IS d1 Arho b 154. 
O.O.a 0100.20 4. s1,i4 

Pr.qeOho 

FR[FERUIIAIIMLPK Df.I/IRI 
AVEO D! UCRACAO 

PREGOO ELET50MG0 N• 02700I4 
A PREFEINRA NIINKPK DE MARl 51r 5040, pa7 ,0f'vnec Jp1 .v0aeeaAOlvi 

14mo. b LEIM 14.133rÁ7, , f/AlE1ClYlPLENENIAR N• 1'r.L70060 4.r.4d4 • 0•0•.0A0ai 
d0.1 n0 0042021, b.0n o2tob22 50A5500 5a1e10,9 oJe r5470Arn'9No rr rrg0.ld.d. Pr00p 
EO0P.00 a4 p04 0'r'nr 22004. (144.ã Loc608o d6 v.'aloc 20. demsd. A4 Lo0I.45 
d• 1r1d. do Mu400b d0 SA0• F6.1x050.2r0Ib..y01Ma2, no 12eN • 0000000.10. 
d.51, e1rr02rLa 20.004 ro0R d* e pr0(/e 
P0P,1'al • 05 000000003007450 b tOdln.n5 ORAM 002614:, O0 asees 
3035,04.t •M07112 •M>a':Mti55mMa2PT•'bAà0a2. 
000.6 Momi05aa p.a DO AI 0pLm0201: ap 00LIm,. 5 n0 Cpl 3 0n00.0o. R1i 0703d0 
x 1ur F.111.20 -Caqe -0Ln4A1. m1 Hc~1q «e oeP.a::,:12n~d d1 aº9G,.1 * 1e,oD.... 

43. 13 MAOPo d.1073, 
1NNG0 000 BANTq4I•ERERA 

A• .yip. A ep215 

PIIKEOURA NUNF2PK DE N068ARANDIIRA 
AVON DE REVOGAÇAO DE LN:RAÇAO 

PREOAO N• 00%30024 000000540 -OP 
001ET0. RE010TRODE PRECpBPORAIqNT RAT AÇAC DE 5ER41ÇOS DE MN0(1E31ÇAO 

PREVENT140. E CARRETNA D06 VEk.uL06 Lf.YE S E t'FSAf)OS PF.RTECEMES A PREFE4 
TURA 5.IN1QP20, 05  26D0000'202'32022000500 n15r.130C1002000040005.06004. 
b 0Rs0ko no Temo b d0 000400304200 d0.0 020000.02.40.00026051. 
1no5Aa3 i 22oasa Idr.(•1, . 

M%50RANDtsA-PB 120Juhpa 2Dx 
000010 DE YAGENA DE 50U2A 

PREOOERO OF5,1AL 

PREFEITURA Y1114CIPK 5E 00070]00 
AV60 DE ULTEAÇAO 

CO000RREPICN ELFTRONOCA N1030077254./W 005 
Tºrra rio1520,,.!a'4 rstrx s..da b t'bc.50io Prm0Nr5e b Car.eM40 n1q50a •5 R2 

Alyd4 Be:v7 b M1•aes. t 3.6e.ao -/A0nr0 -P0, pu rtm ee r00e 10002<r.pa52nrm03.,- 
yH.500b,FlAONom*40M•2C2WrAncOEA811I , ,2pr1g0.REI PAVNENTAÇAO 
EM PO5AL6EPIPE00.AW We b m44o pitl11. 00001,24 do 2a 50 0.0050,4.002'. lobo 
b b1e 3 L'020 Po.4 omrter r.6ve 10.0'. 01r4. p04.y. Rdaó-oa I'003 d. Dr40L . DE. 

22.MPy.quwnvbN50L.fVdMiapl.pN 14+3301 
2.22º70Wí1, L0 .0 72393.110300 Nprm00a m 10 50006222002 o 1•J•WP 
Ib4.14,. mv31,id0041000óe1 pym20s 40 6b50pw5 d2D020as 1100 
b22 dy c+0 Ct10 '0002100513104.0.040  k.xe02r90v<op(gT,W 114a0. EROS 05 ' 
,.w0vwter*~bP:r•.M.+wwa•ab0ºv9r. w<npSOLq.xp. 

Montafo - P0. 15 2e A.In de AN 
ANNE RNAEIIJ' EF ,4ANTA CRU2IIEt.p 

Pr21b74 3 C0.4t W 

PItEF'ERl1RA 6RRICP20 OE NATURA 
AOJU05,AÇA0EHOMOLO0AÇA0 

CONGORRENCIA ELETROINCA Ir 0000-2002 
55010.00000 1003 0 00u100-rer4a04 0011125,5.0 301200 5 Obp.00002 y A1y2- 

0004 .120130.d'd0017O e C.^09.^0.41 Ekmdvra rrff.%7o5202a, w5 oq.R00 CON100A7ACAO DE 
E0A.f7ESA DO RJJ20 DE ENLìENHAR14P0RA COFJCIUSA000AOEOl1AÇA0 OE E5TROOA4 
00100220, CUKORUE CAP 0 C.H N• 1$1111í20t EIN*POAAOJUDI000 02A2b 0 21GNOL00G0. 
1mI.i2. 
prcO2,04e ~urELFTEIXERACOroSTRUCOESESERVKOSEREU•Ai70T.tS0,M. 

N.3q5 . Pa. 0z b A,I,o d• 71024 
JOIE IRS DA MLVA FIU10 

FMdI, 

PREFEIftMA I/IIIICPK DE NNIIBA 
pfRiATO DE c07NR4T0 

T]BJETO CANTR.ITAÇAO DE E16M0ESA DO RNJO DE EOGENNARNPARACONCLI2SA0 
OAOXEWAÇAO LE ES1RM% VGNA11âCONF04VE CWXACR N'61700772Á11MIM\ FIN. 
OANENTOIEON G2.90b,rYFJ00oK0~n•OJWSZ97a.0OTAÇÁDR5r50yNoN,+aR3e 
b Impasbc CR N' 1#d7L7G1I01AP0 - CNXA EGA74CMICAFEDEML 02.100 Seu4.0b b 
p5m. 61vqx 1AI5rnd a H10eO(Ir.15251 /00.51p571n,plw•çiu,MOgapón.lw 0ó11u51 d. 
O0.1bPOeF.Mr2:u•Lb00'r000050SOOBRASENSTK S.VgENCN.k17A7)Á75. 

PARTES CONfRATAME4 0d.tua O4r161q1 ds Neebe . CT N• 9 007277824 .323024  • E L 
F 1E17ff.10A CqOgiRU(70Eô E SERV E]08 EREU-R0 7,;2.100.36. 

PREFEITURA YUNICIPK DE PINICO 
õIRATA 

TOYAOA OE FN0EÇ0 X• OMD175t 
A PREFEITURA DE PNNCOPO.  b100níóa O0 6r<oM2 b Li040440 de RNwPB. 

0014 * PmO.o T0n001óAC.7012 m TunAb 06 Preµ• d. Loº040..• 0000%9[1. e 
I.moO d0 L4 e.Od'0M0 . Sw. Yropd.0. Or005108N10µ5s O0*500.0, 0021.ai• 0 Evb00. 4• 
Te1,º d9AA00O, 4Pra!d1u7 06040oa1 óe Pk1.COPB44-.003• unüSAo 12Om9114lquvs 0O 
ae Oa0e0Cb!d2.1050 2..00µ1P ,l0 D07♦ DE 086NA0URA DO CONTRATO. m:10m6 ab.no 

ONDE EE LE 

.I E40TRU161T0. 5143 T00n0 O.OAC00 e4 C2.tr44 m 0100312522.00,01.020024; 
LEIA-6!. 
e' 116TRUTAENTO 50no TOm3 i b.0, CO3t52u T 02.0003'X57.1r, C1.01ZO74. 
Ca0rA.3o. b15 d0 00.3 Oy re0O5ado 2 rTm b Jp05b 5g etr4b 04 SenO GOatº 

Ov 1200 b A0R0o 0,11I,9do 1o.bnrlA:xdAO. u.P/03 00 00 /]072074. 
Po' 91, 02 4y Y40ea09,1.5 0204 4.05 0000 00000000001 

P.Po4 408. 15 4. Niq d. 2p23. 
DMlL GALONOOEARAt4101lRlRA 

nREFu10 

PREFFRURA NUNICIOL OE PNNCO 
ERreArw 

TOYAOA 0E PREÇO IF 012017121 
A PREFF.RURO DE PNNCA9'!3. Fs. .121+.Ad0 b C2nWo b 1.a.05 0. 00.0000 

Ia,m n..ue 0000400 r01º ae.'<mn 2 T2rrb a. P7p0 i 10rNo"' 0000001t7+. 000 
ta0„wadn L4 0.JT7iA.3.0:.2 Mu54Ca0 > d.00s 5p.b020. P.r010O.4.0000000 E•m0O b 
T0n:0a.ASb00. afO:dMua Muriópd0eR0,cbP8 abi0d0 bc4nA015 WP079prPb4.e2*o 
b dE!•000 rderr0e.0435100 2 DAT\ OE ASSPNTURA DO WMTRATQ m ,510 •045. 

OPSE a LE' 
41NSTRI1PY01T0 5.,3Tm0P0.bOro»C2nv0104'O/.OIX'A7021.0300.022524: 
LOA01E' 
0) W0T1111Y[41T0. Se3o T,n.'4de AbM.2 C2er4o r0 D1.9203rÁu. en5 CI A1701t. 

w4vL1,b., drnt. m.w•r.02 0vi r44ce5. 2 00.0 00 0p.s01. rw 0tr0 W M. S05W Straw 
«TO,vO de N9No 01O6ado no JOOYIA L1POAn. 0004.0002022002024. 

002 2a; 1,.R4:3m020 0o0.'M.0e30 0105 b 03009130 20000.4 0(1046 
R01y J•B. 15 b 02h2 0.1022. 

OANELKODNS 0E ARA4.10 PCRERA 
PREFEITO 

PREP[RUM W01CPK DE PUNCO 
ERRATA 

TOMADA OE ►REÇO N' /00002077 
APREEERURAOE P14NCÓP0, POR INTEOA0000 DA COO.1&SA0 DE LKI1ACAO DE 

FIANCOPB, 0E0200 ESI VISTA O SEXTO 000.540 00 00201030 DA 700000.50E PREÇO 
DE L1GTAÇAO 5000000021. E 305 TERNOS DALEI 0.02057E SUAS ALTERAÇOES E 
DEMAIS IEOOIAÇOES PERTOENTES. 0031010ASEO0 0 2000E100040 DECOTE 
VO. APREPERURAMUN5,POL DE PIANCOPB ATRASES DAC01406A0 NFORM0 012E 
220,100 ERRO DE O0RAÇ00 REFERENTE A0E&(AIEAO 000NTO OENU5ER.00 ,0 DO 
ADITWO NESTE PREAMBULO. CONFORME 00AIX0: 
ONDEEFLE: 

A) IMSTRUY[IRO: SEXTO TERNO DE Ap TNO AO CANTRA70 IF 2730030,121, EN 
Ot.p7.7524, 

!14.12 
AI IM0TRU1tNTQ 6EMC TERMO Oé AgTNO AO CONTRATO M 10.0050'1055, EN 

OIA2.752 
CONCLUNND4, 02002100 00 NARRADO FICA RETIF7CAD0 OS ERROS DE DIDRAÇAO 

100 EXTRATO DO SEXTO EXTRATO DE TERNO DE AORNO PURLIC000 NO JORNAL A 
1210100,  

00000 004,000 
ANODIA12Á70014. 

IM, 0 CONHECIMENTO AOS IMEAEiSAD0.4 ATRAVÉS SE 2010154520 
NA RJPREN&A OFKNL. 

010000 -PB. 15 DE JULHO OE 7071. 
02101L 00L0010 DE OMO4O PEREM* 

PREFERO 

OREFETTURA NUNKPN OR RASGO 
ERRATA 

TROADA DE PREGO N• 00050027 
A PREFEIIURA DE PLANCOpO. P010 NTERNEOIO DACO4I141r0 DE LIGTACAO RE 

P50266-PR. TENDO E4 VOTA 000070 010000000110030 DA TOYADA OE PREÇO 
OE LICITAÇAO PF 0000327021. E NOS TERMOO 0A LEI 190103 E SUAS KTE0UÇ0E5 E 
OE17NS LEGISLAÇOES PERTNENTE6, RETP ICAôE O EXTRATO DE TERNO DE ADITI• 
VO, A PREFERURA MOUNKPK DE PIANCOPB ATRAVES DA M0a42AO MFORNAOUE 
HOUVEEROJ OE OIGITAÇAO REFERENTE AOESCfyÇT100UANTOAENUPAEP.AÇA000 
AORNO NESTE PREAMBULO. GONF00NE ASAII(O. 

0001 10 LP 

AI P10TRUMENTQ SEXTO TERMO DE ADONO AO CONTRATO N• 01000a7572. EN 
02012520. 

LE1AJSi 

NOYTRr7M®FrOCSEMOTE(AIODEADRNOAf1COMMTprfO2y00H7022, E401027DII, 
00026141000 02000E 00 N7rR1T.5D0 FKA RETIFrCJ100 OS 1060$ 00 DIGRAÇAO 

NO EXTR4TO DO 6EM0 EXTRATO DE TERNO DE AORNO PUBLICADO NC JORNK A 
L1NN0. VEIC'JL3D0 NO D.\ 032010022. 

POR FW. DOU 60I10ECp1ENTO 00.4 ►20ER00SADp5 ATRASES DE PUSLICACIO 
NAI4PRENSAOFICIAL 

DARtI OALONOO! MAl1J0 PEJIEMA 
0141466200.0530  JULHO DE 2074. 

P~EERO ~~^ 

ITURA NYNSPK DE PIANCO i^
EXTNATOOE GONTRATO 

PROCESSO 00YMKTRATNO N°00305004 
NETRIRENTO CrOelo b H01L14a d. 50750. b.P00o cmr. o 1000004 do D.p.ra. 

O Um•00 rn 050114024. 
COMTRATOIR[: PREFEITIMAMU/8CR16 OE PO4COo8 
GOIRRATISA KLFAMED C014ERC10 ATOCADI6TA DE 0000060003005 LISA. 0.212 

ro CNPJ M 311e7.01010001-t3 
OBIETO. Ap1iK40 b C2ra0.002 o Cen17 d. do 231AuP2 d. Pirr6:P8. 
iMLdt OL00K EEFrr1ADR 0045540.00 ¡prr0y •,000 01 r004r312 • r...). 

PWICOiB, 32 4. 0.40 d.2024. 

.1 

DANELOKOIIOOEMAUJO0FR43RA 
PREPERO ~ 

PNEFEITLMA MUNICPK OE RA04C0 
EXTRATO De rERATD ce AIYTNO 

010TRIRFMO. 5.910,Oo Trm2 b.5óY.o io C-P4r4ip r M.000D10124. eP 010+.7102. 
►MTE6 Pr.Osp47 Mu.cyal b PSKai . a 04p73a POSTO OE CA48U6TAIEL BS LTDA 

CNPJ N' 3/.75!.11400C1.27 
,3afET0 G00fRA711K: A,b.044o d1 045 0 6 4 0 900+0 4400.3. • 4002000* 2.040. 0 

0 
e,:I.pr2 pre 440a.d+•mw ,m,40W.0. Prr"frPB. Ouw541nsc1Pu b mz4. 

OBJFTODOADRNpAl0.4bbVYx(w4ednoL 
1lA1CA0ENrAÇAO N0,pb5L0Fmr4r0bJ0AM3. 

FLrtÕPB, 15 b 34ro d.l@4 
004d (10YlnP 4.102050  P...RO 

Prddb 

PREF0TMR0MINE:PKDE 01.ÕE201101 
AVISO DE ERRATA 

PRE00001ETRON5,0IF 010107Y44 
O P,,,V,.,n.OA:.y Preg40 EMr03oo ,r 000130024.0104,w C01..5540d. 1150100407011.4 

T•P:u 2140.e100a M 7.1744201525l00 005100b m4Õ0. t.e c2" p101b0a ,3h440 
4 a0ardc' a NOt:r,ca C0046 ao eA3.<Ipn x PBm,I'o2P8.23e 1e M. Raorrae 22600+4 
ro A5000'. 554.. 'Rep54w. EnOnd.. 102.2024 U50ó0 do. .02 • .014120 0. 
$45d.•. hf5r..y,iw1' ras OdOO 0 1020.20 dm a,0 dtds. 4 R0e 010„ o1:1'Y10ro. T2 . CObc 
. P0E.:1.<rol - PH. '0004,,. (R31 ír11 7-0004. Eeee:l.0034w 15®000n.lan0. 

00.2100031500.000000505050, 
P45ep•41y - PB. 15 d. J,Iw b A14 

JOÃO CAVALCANTE DA CRU2 FRNO 
Pr.80.b5 00401 

PRFTEITURANUN5,PAL DE F'ILDE00M00 
*000 00 L5,7TAÇA0 

PREGÃO ELETROlgLO K 010110õ3A 
Tom, PAIco 0 ,• •2rA , 212•10+0000 do 00030400 01Eio1 • E2g0 b A05ia 004020,0 qm 

IA00•4M+,4 5r:-rw.nr,. P,1',uS<O.s.PB. Pr nm d. eae.ww.ptRaE6ri0mp2aou0km1.uI010. 
kXeOAAmo000100oR0gP2E00b0».5::O2n:.nyttr:n.0.'3 caFJ0701a,b1r00.O0102 
2000000.101V 2re 0tA21'0e 0010 000.6 de'01:.ppb ,00wv,d :Po 0rse4d.5 a0o du 
o d2an.ºI.n'r42 ma sw4 0.0 d5lgs+eA SwCe. nc k4e1-.I•o de PIEm.n2e-PB ADsWO d. 
254_ 0515Ara OS]01,2oa 31e )9 201.,h, 20 7,Va. hi•4a 20 ,A0• MYr.or 9440 n0a b ti
750, J'Iw dn 7022. R5O0An2.0.61.0 m P 6.001-q'. R,0000Á.1400Lr0 b 10555 PY.OeW 
,0 12tXI20/00pD' 030I1.02022. Fu01•aK4 bJAr ld Fad*pl rt 04.13321; La 04••Mra.'.100r . 
+110. O'st•t0'40N0rmo04 r0/3 SE(Gt SMt.tt... kdObNo perb0<e m.,40.b00000p5rs 
p1M,120d0 rr.i0i. rlpn1o.111vnnç.iss. d010i0] ef +2.005orM dy Õa,im. "0 
01D74.2a 450a00. 10J` 991b7-07S3 E014t 12o0h.+_a5EF,5rM.ra, a EAtf „!¢0'2A.wi. 
p4Á.v11a',10y0W5' 0002a2D0Vu0b.vr.4or515º0•qee000tl0a0.'in'.tY, N.4,1N,rb5P0L. 

PA7exhh,w - F0, 05 b J,lhn b 7)22 
JOAO LAVKCAI4IE DA CRIR FILHO 

0.52401 004.0 

PIIEPQIIIRA Y1M5,PK OE RF111G5 
80000E L4LITAÇAO 

PK0A0 aETR6NK0 N• 00000224 
TO.a piA4y p,. 5rO 00kºr s..i 3 F44g0d,o OIs1. E2.vO b Ap14,1.ã.b n. M0A0. 

Jo2p4m Ca14un5 b M00I 0• C0a0 • R038b -FB.00 n.3 do 000 v0Np15tl.cnr.p0- 
5L0ye.cu45J0 1055A1 n0.bY00 0rv11A. FJ0b0040 0* 00 00UISICAO DE 
kAA'ERI:LDE EXPEOH2TE DESTNAO0A054PRpfl/TOa4DENA0ºA4014PoA4 E NAJAó 
OAPREFEITUiAMUOigPAL. N0r50. tl..e0b 0000 055000r03,L 3t 4. J'Io b AN, 
.aoo b001r 000 b0i 00.07 Cor0s00Aa 23b hhob 3024- Rd.N3D00 A~Ano0102iM • DF. 
R„p550 07110y 3 OPI.yN>1p..5. R0d0mr10 5D0 L0 F•Or4.H N.13Y72. Ld 000O► 
00000 0r 32300. 0001500 Num0100r1' 73 SEGE6NE2?, ebON.00p prR+a<,,1nNn00as0 
80010000 54 5 0 1 0100254.0 4.0001020000200044005 

e2n1W 05220050.. Ta1125. (OW133b1, s:i1. EnaO. LIORIICOESREYr•OdCJUL.CA4. 
Fó24 N•AIYFDTI05.PB.GOVBR, 0n.J1ed18avlr. 

R0m:10 • PB. !6 b 7f'e b 70/1 
ALOxANORE 000GKVE6 d% 

Pra82.Mo 0040 

0•5EFBTURA MUNKPAL DE RIACHAO Do BACAMARTE 
011150 MIN5,PK 0! SA01DE DE 0140X60 00 0408143000 

401000E L5,RAÇAD 
PREOAO ELETRONKO N• 0100044 

O W31Dt) UUNI6P,11 CE SAÚOE OE RNCHAU 0X HAGAV ARl'_- lana 01blco.oi 1On1410 
bOa10.r 12.153.2023 .000500000150,04605504,o,.44. 0.:5'0eA00A 1a21(.no r4 
n.od.pd.q0 R.540 U•eó1e9 311p, 0rr0'0 p•.0P 0: rrr24o n0. oca,vN. r2 00 I SOJ:2CN 0 
tl 00. 10,.2, µnq 000,0,  d<Ap,.41.ar41 . OM Lr2,dc:5 m , 2u1w3 
4.'V 15O.xO••4oa020500 •rocº0P3d2 do F,F3e OC/vUpd 40 $a::e2. ,as *,.+•00:041 
1d"ebói o081 u1. 02re8eãr0. rereAu aCu'erd rq I.Y11E iNM.poreb,072:P60P;bh,dlDOm. 
M,/lbmuµ5*. 0201.5.3.3. Colo .2 YOn.Dal 005b 140 026.26 3I2 - C.0,Ir2, 
5.00a Ip11U'40P01ar.0101371.51.,.:11',50.0.0vuo4OQ8...0 

Rc0232 d:, Bsyr,n, - FB, t 5 c6 .I ,:. A 20N 
Fn00on d1 V2201yb0 You. 

FOry*.Iy 

FREFERI/RA MUNNAAL DE 05010300052.21A210000 
FUNDO MUN5,PK OE SAUOE DE RNLNAO DO BACAMARTE 

AV1100E LICRAÇAO 
PRE0J00 01,l0000450 M 0/222024 0200 

O%NXO 14UNICpAL OE 50162E DE RIKJIAO DO BACANARTE t0'o p3rAca 02 term,. 
As u.0J37AJ1 .01r04d20 50. p50o 5b 5p.5(10 oen055, 00. r.epced 0540

00,wb10.C. P,eBk.Ein4b.m,b loo nu'0 220;0.1 r,201.001n400A 1w 0M 2/012022 
0..4100. 500212012010001' AgSyy40 0. M 123:o,.523 02 SAIT dOgr:Wy 0200300. 
.0O.00e00e03 i,•d2 0A35ebal0a 600.001000,00100 ea-sraru; ra0vlo ocarr20.n p05r 
twApa4,beavrp.eRR42attnb, /40001011: PrÕekl3Me 024,  411042 sed5a0 n 
R 5.0502 C2.0o1391.Cr0.0 EO+it 5N35r1. W5w.1dv(ym:,alc5. E1x51 0w.J2{1bQo0dr 

R•12tlo c:. Ha'a05n. • Pe. Is Js 1.Rw b 2074 
Fa10.aon 3 K.co, ub You• 

PrWe002 

PREFEIIURA IOUNICPOL 00 0N09IA0 DO OACAMARTE 
F UNDO 14UNCPK DE 50110E OE RIOCIIAO DO BACAAINTIE 

0000 DE 1KITAÇAO 
FREGAO 01,070005,0 M 01 02544 tiRP 

1103131,1,010.5101101.01  5ALJDE DE 00024100 00 BACAMARTE 01110140305321000 
1.703.10.'. t4, •.33?Illl b.3l0no 020 ....y4Õ4. MP0N4►- 00.05.05.14Rrra 11000)0 
•u,0,03,20l. PrtgAt. (3.I1A400* 000 50.03 p0KI.0n r0r45.00'.5e1.1A ,n 2r 29 J1,7022 
00 '1210.1202 1002 2b1NN0 *040540 b M 10d512r04 Ro SRIT bfó„ dy 0 41000005 

3 Fu.51 Mu.<qe10e &eJtle m R5d110 0* B.ynst reuv04o03r0d rn DoSOI 
0v<aP.x•91a141p.0014/q1FA1Dr, hbreraL0.0:220A0eeb b Prdh0a0 MA.opL.0A0u n. 
000020,'14511340.000 EaOil 1p1w1O0b0*5aM®5r'OLc,n. E005 10000430400225 

070433,5.12.001, . 0&. 15 2. 00.o b 20/74 
E00wn i V.05nc0M O1o40• 

Pr0go02W 

PREFFJNRA NUNFPAL SE R100/A0 00 BACAYARTE 
*000 05 LK7TAGAO 

PRE0A0 EILTR0NIC0 M' 0100030 000 
A FREFEITllRO 4A2N1LPA1 Uf 2524520.60 00 BACOMARTE 000 Plyco .0001010500 

ledrel n' I2 10:11021 . M0g5r 40,11004 ttdO Yg5Y0O p0n1.5, ,NO yO51FA OtJ01(!o P. 
n.º240.d0 Fa.pA. 220011004 0, ;Oº 0000020050 01' rr.400 0*0 o*0r010 ro 00 2907/4022 
O ! a.O0. TO,b. c*n'u 3t003c. N10r00 d6 0r 23300203 CP. 6PLIT de0540u 0 0 
n.y10id0d.. 3 n•..AOoo 01 0s000 4, Branr0.:002'A2 25000.00* podo 0..30ãY♦ 
0215 1041940041.100150. AAo,emr05t. Pebn 0020 b P1ded421A.09n4.aA.d.1r 000024o 
6.M4. 317 -COTo; 0200 2k5d'e44syrrvR1099n.00em, 0034 wr0b.0G920y. 

R:0h0o 4o B.tar' 1. . Pd. 052.00203002 
E10von 4 V00arc9b 41o1re 

A00H0 d. Comnbpo 

PREFEITURAYUNICMLDE RNp7A0 W BAI:AYARTE 
00000 00 LICRAÇAO 

FREGAO ELE7R00K0 0• 0202020 GOP 
APRlFERIRAOAN6POL DE RIACr,A0006ACN*ARTE 1515 FdAco •oOSo':y I010dsr7J 

n'12.1]:YIO41.atb5•(3caWD'rJrnt226d.5(6omIn514 501,403045510621110000241000 
P700o B.OdOAco 3 tbO 500< P504 e0o I04Yo oY DC2.1.0A 30 C1:tl02'301,2 as I000 003, 
u00c 5¡1044.50*IN, a Eguo0m.n5 Op1taR0. 05.4200  dws5 2rr52a0 e 
4•4'0'r a1 r,.0.0s,0.d00 3 ev.:pu dv R00.1u 3 BSD.n0wó,1190J*,ur.~ .:o o1--3L 055. 
p00dY001p•.p44W.5or015, 10.00.06..' 00445 .•d. b Ftir425. 1.yAi04, L.OW. .e R 
Ticlnd,•Cabd.307-000re.Ee'0*1c00x10a0na,5ne30,s4:m0F.000 ..w..r.:wa 0. 

ReN603~ 'rle•P&.tSC,;J•'cblll24 
E*012 b V.aoenu50 Yav. 

Ayus. d. [00.24540 

PREFHTURA IIUMKJFOL DE R10491A0 DD BACANARTE 
AV000E L1CIT4ÇAD 

FRESAO 0L0TR505CO IF 021f1V44 600 
OFTaEFE1RIRAMUNKPAt DE RIOCHAO[X5806NIAR~ Iu1505PG.•0u<Irsmx 

1.0.b210".4113tD20 04100:00 2.00 200rg bdi I.lF1l0Gu 1204419. 2300,3500000440 
"A n0ta0340e F4.5.o f7eb5520 do 5000'30000511 220100 120 200•.1A rn 40 30.005024 
0 11 00. 00*1D tp1'.4 A0.0ç1n O5 Cr.e* 091020 ,Nra00 033.00041 4 atP'br 4 
n0c.0am10 eo m50bNio b F6ar4,b m B0n1n5rt.: 01v.in O19mr• ro O2ur wenJ9...Y0- 
u.^r451E544u0.0n,5. 44,;mrp40 220000.0. b PIdMu7 Nu50p4, w3a20 n0 P S0'OOv 
CWN 4.T-Cr+J,; E{'0N I00040'00000 ,rsr04ngE101' 01251 10.O5.Jg.D2.b0, 

0„N20o 3o .00.053,  70,0 00 0324 
E00y00 b Vacorl,r5• MPuO 

A8.04e b 6000.1054, 

PREFEITLIRAARo1GPK DE NOTIMTO 
A00000 LILYTAÇAO 

PRF.pAO FE4TRÓN5,0 M 010/60024 
T0n0 O(A0t2 O0 Mr. ,4M0 2b0vi1000 00000,0 Q1J01 e E5vo. 402000. r0 00

Ars (h410O,r03. 501- 000, -Ib0 100 -RB. {03 0150 201r- w..uP51Md1054r0PO1y0. 
502.0 /00143, mo0a0sOe P1e01e Eb.50m. 0* /2 10•,5 105-ço 00034 0001001 6.10,10 01 
R.yObu de R"(50 W1O•0,0o wvel.y'e* Ae.9a1, p.0a. 5O+AT11GA0 DE 02 VENI{ILO6 TPA 

KAI. VDCIDOB POR UJACCNCESâIOf:ARNAUTORf10J.OPE:AFABRIC2ME OU Pao 

PROPRO FABNCN4TE 60NFdRME O TER00 DE REFERENCIA DEST►N00APPEFEIRJRIO 
aRNK1RAL DE 010 15310 -P0.10050.0. .0.A2 P9179 OB90 ro..3ad 0 b Ap¢54o d. 
41310. h2p2 b Y.. 01 ̀ r... 15r. 2our0 n001rwH0 ....b 0ti05. R4rYD1r 00A0b 0. 
01044 .DE. 001911. pr.A01y ro2T100'rb0Ser4e. 13.400100.40 Ld i55.0N0141 J3t1 
Le2C20O12ne70rr12YJ4. PnrAoF200O1.011,20110 3 h5Pu0AoNamrhe0'1311ECiE&NE1IL 
e50.41(IL1.Ora., .2nw0a.a't45••f0.bsm4n'.A.00a0}5.a0 
0,5,0125000002000101,,00025010100002000 E02d 
1nr5aNdOP090x07, OM..b2G.bOYJX, 10MlEk9/.G2nJIr 1P:0.54VJXpr12,. 

1020E00.2% 15 d.04n b 0074 
00022100 01000E 051.058 

O 115240 040410'Nn00 0 001.m03 de 
.00OOIVAI4, 0r7 2 d•r ri  b J,Iq b A21 M 1 
D5a01PnaW n, 3+10d O.AsoO]01J. RcfOArna. 1 
017 09 bP1a dm ael0l.a. rr Flue 0w6 050 
i06.n2r.,0gçnud :om. 

eNo: Oww.P.05h.xdno.eR.60u..umb 
- Pe.1z . . . a• 2DN 

OREFEITURA YIIIIKPK 
AV1B0 DE AD 

PREOAOElET0O01K0 OOróOD. 

~~p~ Picha Al h.Ob EYnbrko 
3 0240 b b.e b Ir.0.0 p4. 

~~~eááá L-OF.Idan5a0óes:en00.20 
•Ce,b*-RwT.W•PB.Eod 

JOSENID08AW 
PDgoaho 

PREFERVRA MINKPK 0! 
CONYOCOÇAOPARAO06RA7URA 

PREOAO ELETRDNKO 000002 
C2.11vny 00 N ,22.006' 04050000(3531.100 CNPJ 

COMERCq OE EOUMAENTOS A1EO117G517DA CFPJ m 19.55*. 
nr40.5 b OS Iwge1 A0 ,ad0. nx lem'Os b LO r0 M 13i702+. 
P.10e,w•.SA0400.Ib60:5;3:9 
PrepO 1000852.54.2000.02.' BrOrc MeiSPe S0m d. 15100, 1u 0002. 2e Luna' 
PB . CEF n• 00.10Dd00, 2w 0/.10 N 111351D14fD b nDsOenla. e us+1s• , pn~4c W 

u0e1 o4j4O 404.¡0º de o50n45py0 50* 00001, Oe 125050P2 011 
05100000000 ~  P180hk4 D0. IGv4 d. NOyc GP0l10o. i1 r 91iM15i14d5! b $50000 
`` V ~I b SOY. de 060o,543 4o SNI. 1600902 b itdm 020 11 09051 WtõN t•.-5-02 
re sO70100 PREGAO ELETR CO N• 00070/7074 5 Sri.rrexm. 

$Ony Luali • PB, 10 00 ¡ulbo 0e 2C1a, 
J11N% PERE RA OE ANORADE 

0040502 

MEfERIMA ONNICPAL DE OAO JOAO DO T1GRE 
00JUDKAÇ00 E 11OM0pBAÇAO 

PIR000 aE'T00NK0 N• 000017{04 
N41r.s3 04053 85 440.0000b P15PP1P r)•-041. oyn3.0u p0rt•a 2 A0.9w 

A J,4100r. rd.5•100a Fn04eF4550m Mo0011024. 03.0275010. S15TE V A OE RE31STR0 
CE PREÇO-CAI0RAT0ÇAO XE BPgE&4PARAMONTACaFM E DE5IAONTOC•EN OE F.ETRI3 
TWAOE PE,ôT%PAR5AREAUZAÇ00 XE 410E0T1'S JL'NNOS E DAT%C(.EMOtOATNAS 
04O CDADE DE 500 JOAO 00 TM.NE-PO AMOCO o Pb;eb. HdJCl000 n t.un 
Do. rro2 05e,0300251.0It2 000 p00y0o4 y1.10a.d0.5 00304.50,0320:000,001090100,A 
v.00yp. FA2 TL500F00tAµ`DS E OGENCNMDITOOE MAO OE C8R0ITOA-R0 3.CA0.A30.00. 

S40J00o3Ib,•-FB 11dw.3h,0.tCN 
MAR[p KEXAISR[ L.E(TE 

PM.Oo 

FREfDT11RA MUNKPK OE sA0 JOAO DO TpRE 
ODJUDOCAÇAOENOYOLOGAÇAO 

PREOAO R_ETRONKO N• /01/02024 
N01 t•rr'.oa m r5.lono.0q 5p 5wv0 0 001 a5P•11P a: u.1. pr.r 2 ba.w> 

q J520. rd0ete 22 00014,020 , r^5)OI3/204/. *41 oajYlp:5R1E4ADE REGL41R0 
XE PRECO-A(00061ÇAOOE C00.BUS INE6 E XERIVADCS OE PEIROLEO. P3N0ATE10DER 
05 DENANO% O% SE^JiETARI% 00 5.A0 JO.AO DO TX1R6P6, AM0YC0 u DA4*. N0. 
05 000 4Id'a44/0. cu0 005.010. GC,IY04o do OroCde.050n*p2d4r16. 2.0'1.5 
,OP,5, com2 pmpP0050009da JOSEFAMONIGO LEaOEL - R0 2.031130,00. 

S4o A3o 05 TbR. 06. Y d. J10020. 202A 
MAR0F1300xA15RELERE 

0dwe 

FITEFEfTUM NUM5,PK DE SAO JOAO DO71010E 
ATA OE REGI6TR0 

OEP5EÇ081F: RP W3Dif2020 
AP VEr.lro N dP 00I0 b 0,I04 d0 2'YA4. ro J 6P'U90811 C20.010,50 b 010.0+, 

AA.i5p.0 b 51P J84o 3 T0p•. E052o 00 P0704, b1aM0y 0r FNN P210 f.'-044 - COvo 
-Sio 1040 m rpre . PB. „4 t2n1m m D12d2 F.32a1 m t+,2u. « 31 e- A1rpo x tazz 
NoY4► N21'4,0,r 73 SEGES.IJ1. 21 3C 4e 5400ar, d, Ár3. e 68,3001,0050.'A.. 000 
tA,700 0 457Wes 050.nu6 20 r,7end4e'500001, .. 0024.050201020  4.000250, 00
Rppdy.e0•y00. n0 P155Ae E1506ec, rr 070001034 Q,Sv 0o200,e n 1.8100 d1 22.400 PSO: 
SISTEMA DE 5£010100 DE PREÇO - 0014700002500 00 EMPRESA P.ARA 40NTAGEM E 
DESMONTAGEM CE ESTRIIRIRA 0E FEST14 PARAAREA!32AÇAO DE EvENTlyS JUIIN01 
E 00T%CON01J6RATN% 02120405 00 SAO JOAQ DO' A3RE-FB.1.loMlnpOlrO',p0o 
ns OrOrtlea 1NPo1 - 7r540 eJ5 In9d9óe 15P.0.e b Pe1T5.5 AY b RTyp.PO de P4µ11 
PREFEITURO W rdCP*L CE SAO JOAO CO TL3RE •O.PJ r'' 99371.S91AOD1-00 • FAZ TtSp 
OFRAÇ0.4 E AGEA'CIANENTO 002240060000.01000. C•PJ. 40907ÁSSAOCI-20. 1010(0) 
t -2 •7 -a•5-b. tJdO. R03.WD.43D.M 

04, Jd03 TY}e- PB. I'0091010002024 
YARpDN FYAYOIF LERE 

►M.IIo 

PRElSTURA NUMILPK 05 540402000100 
ATADE REG10TR0 

DE P71EÇO5 M. RP W701O024 
A4 pTN4p 2. 44 ms b JrAOo d. 2074.'0 ae05 0! Gmv010 b ba0.r14o b gde00. M0- 

1N0001 b S4v :oko,bTpe. E.Oeb b P095A trirfDtl. rvl R55 P00p Fab2 -C.nOo-Sio J2b 
31+00 - aH. •m O.mp. b 1. E.dr4 r  0./33, b'•b 04.I d.2021: L.I CON50w417 rr 123. 
0. 042.R0502001.020* D00.y F•0O40r 11900, b J' b NOnpb W 
0003 SEOESAIE 21 35 d. SdOrbP 210-C. 0 bp.80, O0.0Q. 402.00.0 0 
00YWa•b01dsd2,vn10a a215. mreryeid05yçXabprbpr.y.p.au0.0. m 1500 
E6050o.00O00332Á24 0.001000 *0gre0LOr Oropy004 SL4TEOIAOE REOB1T20DE PREÇO 
-AOUOF•,AOOE CANSIOblnE15 E OEANA7050EPETROIEO. MVUeTHYCERA4 DEMNOA& 
OLS SEORETARIA4 DA 500 JOAc 00 TGPE'0@,0oae.5yn00 o O.W ,ns aOCurty 1..M2 
-JOSEFAP.IOqCALEOOEL,CJPJ 06p21•I_0p601J0.5Pw10 + •2•],talo- 1002,102,13000 

04,300,4,050.0-Fl. 1• b Jtt'o b 2020 
0005 03400230005000 

PNWe 

PNEFEITURAMUNKPALDESAOJSAO00r0#E 

EXTRATO DE CONTRATO 
00ET0' StSrEMADE 000450100 00 1REÇ0 -00u15IÇA0 oE COAABLS71tElS E DERNAO00 

DE FEiR0lE0. RNAATF2,OERA4DE'4ND:A40A4SEtiETNt2l40A5A0JW000T14i0EJ4L 
0105204010 LEGAL PnSpóFJm51c0.000TYAN.00T4ÇL0 R012o12'OiyNim044rA•o 
bô0Jo40mr'S'40131SECRETAMOEAONN101RAG0_W t217CO2t202-NANJ7EN. 
CAO O%ATNOA~S OE ADAIOiSTRACAO r3EgK -FJ.9M SE2Y2ETAfIAOE EOl1CA('AD- tl 
3dt M773014-MNAJTENCAOOE*TN.DASEC.ceEOIICACAO-B3S,FUNOANENTK-41.001 
6EC11ET*RNCESALIOE-1050t 70602032-AF070fTENÇ6(1D%/QMOAOESDASEOIETNOA 
OE SA1110E -G5,000 SECRET0/1A DE OFRA-ESTRUT(RA-15 022 70;14 207.-MANUIBIÇAO 
005E(yETARpADE PFRA.ESTPJIIUR.O-o90oSEd0EURN0E OCACDATU7AE IIE-20127 
200A0021 .M01(JTENÇ.AO DEENCARC1a5 CEO ASECRETARNOE20íT7pAT1J01E 5E-01.020 
0E(JRMNC.5OE OESENAI.VREMO-00744 2010 ]M.f -MXJ TEYÇAO DAS ATNO00EO 
0\SECRETARNOE DE6F11'IOLtTENTO-011170F1M001A1N5,PAL DE OE6EM/OLeE,E10T0 
000100-00 744 0004 2040-M37ARBAÇAO DAB*TNE)00E600Pü000E CESBMLLNMENTO 
00CNL-10000 F0R50A0NCf0L DE &f0ºE-10 301 20012020-MN0/TB1Ç00 DO FI150 
WNKPNLL OE 5410E-33.10.30-M/,TERNL DE C00/54JA0. V0fJ2GA 2. 5574400510 
N110~do b 7mL. 0MTE0 I:ONTRAT/ONTEB 01.1.40 A41dr01 b S30 Jmb do 3b... 51 00 
007012574-003722. JOSEFAMONC\LE00EL.R07032.040,20. 

PREFdT10G MUN(PAL 0E £l0 JOAO DO TNN7E 
F71T11ATO OE AD1TN0 

OB:ET'O CON7RA:AGAO DE E00PRE5.0 PPRA FOR/ECNENTO OE 4ATERIK OE CONS 
7RlIÇAO FN4MTENDER%NECE"•fOADFE DESTANl/NCPAIDADE FuN0A5Er4TO tEGAL' 
0051.0000p040000013012* 0OTI20STl6 A44Rs ,g o000b0,np4o A,NmPWA 
P00RES CONIRA74J0E5: R0ó0n b SO* AA0 4o Tq..: 6T 0r 02d037pT3 • JOBEFA 
VERWYOACORRFJORlxn0r4IF4- 7'Ad►.e-0b4ymb W OSXTd,95AS5NA7UtA• 1G•1874 

PREl6TURA MUNICIK 0E SAO JOAO DO TIBRE 
EXTIIA70 DE CONIRATO 

004030 9RTEMA OE 5650100 00 PREÇO-0001RATACAO OE EAPEESA PARA AMN• 
TOGEM F 05 ,2402146000 00 ESRiLfTL'2N DE FEITOS AVOA 0 R1ILlTAÇSD 00 20104000 
AP7N05 E DA7% WAEArORA'ThTS NACDr10. EF SAO JOAO DOTN05-fl FIROMIB/TO 
lEG0L:145b EiObrm n• 000&7114. 00725já RECU050$ PR/Y4SOS DO NINdP10 DE 
SIA)JOAL2DDT1(ì1E.00o0 SE60EtARNOE QATIAL:L71R10010-13302A17A4nOB0ETI.0 
E1IF.r2TOFi Cül1.R20& E r100O1CJ(7a H6 NAf81E E OÓTRR05 -3390.]9 20 1.920.000D,1llIR00 
FFRVCAS DE tE1SBRG8-PEESr7A Jl1RE1KA VE4ENC40 4A o arlb s.rp15 N101p.25b 
0002.000100 cONTT(AT4NTE5: 0750.. N0(0N01b Sb JoOP b Tigre 4 CT 0F 543O127Zs. 
018T24 -FA2TI1D0lERV1ÇA0S E AQD2CWEM00E MAC DE OBRA LTUA..R 3,311.301'4 

PREFOTURA MUNKP4L DE SAO JOSE DOS RA141R5 
AVISO OE LICI0AÇA0 

00003105° 00510133 - ELEiRONCO 
062010. LOC.OÇAO DE VEiCLiO •PO CANNNAO 3(A, CN+RCCERA 08ERTA. P0R.5 A 

00630504520 040 ATMOADES DA GECPETARN DE NFROESTRLRUTA 
X44 00 2.u40 33A72014. N2,.b 0e 00050 2tl prol0/0e0. 100040. W514 d. 04046 
lcut'v.5[p214d.aa.Or001N..usr.an'b. 
00050 r/010o4%0dy/rnnp0y2tu00w0Aam821b. 
0400000000 00 CORO 00 001.. 140. 

Sle laae doa 255qa- FB IJ de nia ae Á/a 
éDMLSOM JUX10110l7LR11A OA IULVA 

PREGOERO OFIE141 

00000010205 104025P30 OE OfRTAO70110 
ErnuTo ce coNrRwTo 

01.2010 fAr.r444 0e POoriP251kK) 3 5.00500,o ARTIST% LOOSE LUI74 - A4 
PRNCE0A0 DO 00050, g50I<m 0000 A5000. 300500011P1510ã0-S5; a(1101sN1d,ge!11 
de PE&T0 DE SAVTMS*2024 o11iw0,.rx250vOe6<.410u 0, p1N0c0 01A5A00ENT0 
LEr3Al kut58iCW.0. LnR.OAo d• NDOCly1D24. D0r0Ç.AQ R.55e,v nAo V.'àacos 0a 15 
D25.5: R02..2OlOrOYb 2M.W.! 21100.5200393JIO.i6O5,10 ]JI.W.121.1(YJ,i.2904.i3.90.] 
9::,30070).W.177.10051000Jd0033.0500 N3321M.tOD3.TK,03.1.IQJ9.f5O0. NGENCIh etA 
o R510c..rNdo B'Cr4c.Po b 70N. PW TES CONTRAIANTES R0•346N Mrl.tdq14.404b 
005Mr CT N• 00014I1ON • 17.C7.N • IA6 KELLY GW'c SAVARO 1 tT75daTMOO. R0 S020 05 

PItEf9fIMA YUNIL►K OE TACINA 
ADJUOILAÇ314 E NOMOLOBAÇAO 

PREOAO ELATRONICO N• 00010054 
NOO I01m d, 74002010 0n4 2p100e1„'040 p.b Pra5ool 51,210.00.21.400021040 

0000105 An4dA9. ,10.o R.p4o EabórAo r• 000102024. 02.304011 $ER'AÇO& EF
TR0N8POR'F ESCOL M:4OJUDMA e obJOo •/ 105RX000./5.0V40 40, 00. P05700 
10a 00,0009 3 ploo00ao „21ay0,d.n5 2 0,0. apon,0n Dana 22a+5r5'd. .2'oaer' JCA 
CCNENCIO E 13ERt4C06 LIDA-RS 530200.10. 

T4ee30 • PB. 1 b de;J00 da 7024 
Llió ROOR10UE1 60BRYN0 

N4017 

PREfCT11RA YIM5,PK d IlAPW2lRO 
00400 OE LK1rAÇA0 

000020 ELE7RON5,O N• 000102034 
T2.0013p4 10 504 1040:ari0.ed.Rgp.16d4a11Ev,nocb..Y ,,rab3s,.0vL7kO 

O..ON4 5-G10D.140Anr,-FB, 
n0afd•0. F0.040 BMNAe, 030000500250.  0,0. nOwAºa5 3sV02 p•r0 w00A5o b 

T0010ETECENT%7 Vdlsa rM'Tbb 3ppo 
:.n1o4105 rprh0t au e'05400a }.3050240r5 b 30(6 0r5 N3A•5Og A0069. a..0sb 
abb' 10300,004,00 0°00020240201,040000740000s000 0000560804.10 
488400.2001.R40d0y:112/m0.001b-17F.Fà00.y PawK•nr40"1•b+52WiFv3a 
S.Im.1132 1,* F,305,1 M.17121, W 60500040 r012304, Da0110 4u,.3pd.0 1 0500050 7121 
D1o6O0.r0x40•t0aD7321 DePOD/4n OF'011. 120Á23OS. d0ACb0ae':00n unºdr0d0 
0.100'0440,.55002040001M00101001Irt.0.00L0 br002 001 0 7 10.10>00d4340.,A01A 
n2 030%0 005051.0,. Tal/0e' 11U! 03051870. Ee,000 2.5FDeDlL102.M4JA^. 005 1024 
+1r•yn5c tru.0b SwJx 15.w.11aPe2P"10. .w.0u515ton0ro.0O1mn,m'r10tr 

I:nO3:üo - t9. I5 «:,0 ,n de ÁN 
KLEII DA COBTA LYA 

2530.40 005 

PIIEFRTUIIAYUM5,PK OE UO6u2ER0 
AVRO 0! L0:7TAÇA0 

P0000Ã0 ELETR0NC0IP 00552024 
To02 prR41n P0O 050 544.0 01rowk do 05w0o LV:1.1 • E5.000 Oa 0An10. 5010130,1001 

COrbs OM.o..02 • C00o- WEu-12.0&. 5 01au 300000001,PP505050pry0.aAASY''.b, 
b50e,n.5.122y IT1010 EI0aA91 0re00. 000 *04000 b'0::2oa:2'o014310 
p.re 1 0005 d. .0200.40 00,rvSipD b L406J207•P0.010r44 á. •*000 000s, 11n0 

O10am1A. i'd4 MF10* b 2024.8dm 00.0 o6l.rrn011.102qu0AO4e 1'04 Ag4.w m 2324 
Rda(4,1i O:7,b b OaOBe - DF. fé.OFiy. 22v545A rn MN04•. PV3NA.<u 412d. 
lo fed04,0 I0.11Vf1. L0 Cm,4Mr•<r4.0 , • I¡J90. D.r+do Ma,oP01.010rÁ2y 3, 0..24, 
504000410113102353; Oeven 1140ap4 T 22)Á1112' . 6055000 PrR12'5. 03u0061800, 40 

•.7 r02430e•10.11b00110 25.,5 V2,w rtdOnbOSdae55P.h •.o 
,.do.T4102r (e17J3%u7a.Ewt3tIn,031Wo5i•14CJ'o..c0n'.E0211 inFN+15'0 

un022140,p0.(0T1.47,'w..k..p6.500Er, wrr3Pdlaron'07.pLIye. rom1F 05 .1304.0100 
UmW120 • PB. IS b:310 de 2CN 

KCEU DA COSTALNA 
I1.pwhe 0051 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:41. Validação: 997A.F709.2459.19FB.B3F0.E6C9.B9E1.39D8. 
Comprovante de publicidade. Doc. 92760/24. Data: 08/08/2024 09:44. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

54

54



ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Praça Salviano Leite, n° l 0A - 1° Andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA N° 09/2024 (EM RETIFICAÇÃO A PORTARIA N° 04/2024) 

DESIGNA GESTOR DE CONTRATOS DE 

FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS, E 

DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPIO DE PIANCÓ-PB, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no CAPÍTULO 

IV: A rt. 7° da Lei Federal n.° 14.133, de 1 ° de abril de 2021.; 

RESOLVE: 

Art.1 °. DESIGNAR. o Senhor JOÃO SERAFIM LEMOS, MAT n°. 51685, para exercer 

a função de gestor responsável pelo acompanhamento dos contratos de fornecimento e 

Serviços (Gestor de Contratos), compreendendo: os objetos provenientes dos contratos 

relativos à Secretaria de Administração e Gestão Pública do Município, nos termos da 

Lei; especificamente de acordo com Lei Orgânica do Município e em consonância com o 

artigo n° 117 da Lei Federal n.° 14.133, de 1 ° de abril de 2021. 

Art. 2° - As principais atribuições do Gestor de Contratos são: 

I - Ter conhecimento acerca do Processo de contratação dos Servidores e Fornecedores 

que firmaram contrato com a Administração Pública do Município de Piancó-PB: 

II - Notificar a contratada sobre: 

a) irregularidades observadas para as devidas correções; vencimento do prazo de 

entrega do objeto, deixando clara a concessão, ou não, de novo prazo: 

b) Divergências entre os produtos e/ou serviços licitados/contratados em relação aos 

que foram entregues/fornecidos/prestados; 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:41. Validação: 6230.F2CB.246E.F42C.D8A8.DF00.55B9.BA71. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 
Praça Salviano Leite, n° 1 0A - 1° Andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 

c) Dar ciência acerca dos prazos para solicitação de envio contratual. 

II! - Acompanhar o processo na aplicação de penalidades em consonância com o Título 

IV; das irregularidades; capítulo I; das infrações e sanções administrativas Art. 155 ao 

Art. 168, Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021.; 

IV - Acompanhar, juntamente com o Fiscal, o desenvolvimento da execução dos serviços 

demandados de forma a atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas; e 

propor melhorias que visem reduzir riscos; 

V - Zelar por uma adequada instrução processual, sobretudo quanto à correta juntada de 

documentos; 

VI - Formalizar todo e qualquer acontecimento que considerar importante e ou que 

possam gerar impacto ao contrato; 

VII - Formalizar e fazer constar em processo as comunicações realizadas com a 

contratada; 

VIII - Elaborar e aprovar a avaliação de desempenho da empresa contratada, em conjunto 

com o Fiscal, contendo critérios de julgamento e atribuição de notas para os serviços 

prestados; 

IX - Elaborar documento formal de notificação, para os casos de possível aplicação de 

sanção, contendo a ação ou omissão praticada pela contratada, bem como as razoes que 

deram origem a notificação em observância a legislação vigente e os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa, oportunizando a devida manifestação 

da contratada; 

[...] 

Art.3° - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados 

com o município de Piancó-PB ficarão sujeitas a penalidades, conforme definido em 

instrumento convocatório ou equivalente. 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:41. Validação: 6230.F2CB.246E.F42C.D8A8.DF00.55B9.BA71. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Praça Salviano Leite, n° 1 O - 1° Andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 

Art.4° - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da eficiência 

e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra com qualidade e em 

respeito as legislações pertinentes. 

Art.5° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

[...J 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2024. 

/77 
1, 

Dani ildino de JaúJoPëreIra 

Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria - Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diário oficial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n 384177, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977. 

Ano MMXXIV - Edição Extra. 02 de janeiro de 2023 

PORTARIA N° 09/2024 (EM 

RETIFICAÇÃO A PORTARIA N° 04/2024) 

DESIGNA GESTOR DE 

CONTRATOS DE 

FORNECIMENTO DE 

BENS E SERVIÇOS, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPIO DE PIANCÓ-

PB, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, e 

considerando o disposto no CAPÍTULO IV: 

Art. 7° da Lei Federal n.° 14.133, de J O de abril 

de 2021.; 

RESOLVE: 

Art. 1 °. DESIGNAR. o Senhor JOÃO 

SERAFIM LEMOS, MAT n°. 51685, para 

exercer a função de gestor responsável pelo 

acompanhamento dos contratos de 

fornecimento e Serviços (Gestor de Contratos), 

compreendendo: os objetos provenientes dos 

contratos relativos à Secretaria de 

Administração e Gestão Pública do Município, 

nos termos da Lei; especificamente de acordo 

com Lei Orgânica do Município e em 

consonância com o artigo n° 117 da Lei Federal 

n.° 14.133, de 1 ° de abril de 2021. 

Art. 2° - As principais atribuições do Gestor de 

Contratos são: 

1 - Ter conhecimento acerca do Processo de 

contratação dos Servidores e Fornecedores que 

firmaram contrato com a Administração Pública 

do Município de Piancó-PB; 

11- Notificar a contratada sobre: 

a) irregularidades observadas para as 

devidas correções; vencimento do 

prazo de entrega do objeto, deixando 

clara a concessão, ou não, de novo 

prazo; 

b) Divergências entre os produtos e/ou 

serviços licitados/contratados em 

relação aos que foram 

entregues/fornecidos/prestados; 

e) Dar ciência acerca dos prazos para 

solicitação de envio contratual. 

III - Acompanhar o processo na aplicação de 

penalidades em consonância com o Título IV; 

das irregularidades; capítulo I; das infrações e 

sanções administrativas Art. 155 ao Art. 168, 

Lei Federal n.° 14.133. de 1 ° de abril de 2021.; 

1 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria - Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diário oficial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n° 384/17, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977, 

Ano MMXXIV - Edição Extra, 02 de janeiro de 2023 

IV - Acompanhar, juntamente com o Fiscal, o 

desenvolvimento da execução dos serviços 

demandados de forma a atuar tempestivamente 

na solução de eventuais problemas; e propor 

melhorias que visem reduzir riscos; 

V - Zelar por uma adequada instrução 

processual, sobretudo quanto à correta juntada 

de documentos; 

VI - Formalizar todo e qualquer acontecimento 

que considerar importante e ou que possam 

gerar impacto ao contrato; 

VII - Formalizar e fazer constar em processo as 

comunicações realizadas com a contratada; 

Vlll - Elaborar e aprovar a avaliação de 

desempenho da empresa contratada, em 

conjunto com o Fiscal, contendo critérios de 

julgamento e atribuição de notas para os 

serviços prestados; 

IX - Elaborar documento formal de notificação, 

para os casos de possível aplicação de sanção, 

contendo a ação ou omissão praticada pela 

contratada, bem como as razoes que deram 

origem a notificação em observância a 

legislação vigente e os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla 

defesa, oportunizando a devida manifestação da 

contratada; 

E...] 

Art.3° - As contratadas que descumprirem total 

ou parcialmente os contratos celebrados com o 

município de Piancó-PB ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento 

convocatório ou equivalente. 

Art.4° - A gestão deve ser exercida primando 

pelos princípios da legalidade, da eficiência e 

eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito 

as legislações pertinentes. 

Art.5° - Esta portaria entra em vigor na data da 

sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2024. 

1/ ~ 
lei Galdinõ de Araújo Pereira 

Prefeito 

2 
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38 João Pessoa - Sexta-feira, 19 de Janeiro de 2024 Diário Oficial !• 
~  

Prefeitura Municipal 
de Piancó 

ATO DD PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA N° 09/2024 (EM RETIFICAÇÃO A PORTARIA N° 04/2024) 

O PREFEITO MUNiC1P1O DE PIANCÓ-PB, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no CAPITULO IV: Art. 7" da Lei 

Federal rr" 14.133, de I° de abril de 2021.; 
RESOLVE: 

Art. 1 °. DESIGNAR. o Senhor JOÃO SERAFIM LEMOS, MAT n°. 51685, para 

exercer a função de gestor responsável pelo acompanhamento dos contratos de tornecimcnto e Serviços 

(Gestor de Contratos), compreendendo: os objetos provenientes dos contratos relativos à Secretaria de 

Administração e Cestão Pública do Município, nos termos da Lei; especificamente de acordo com Lei Or-

gânica do Munielpio e em consonância com o artigo n" 117 da Lei Federal n° 14.133. de 1"de abril de 2021. 

Art. 2"- As principais atribuições Ju Gestor de Contratos são: 

1- Ter conhecimento acerca do Processo de contratação dos Servidores e Fornecedores 

que firmaram contrato com a Administração Pública do Municipio de Piancó-PB; 

11- Notificar a contratada sobre: 

irregularidades observadas para as devidas correções; vencimento do prazo de entrega 

do objeto, deixando clara a concessão, ou não, dc novo prazo; 

Divergências entre os produtos e/ou serviços licitados/contratados em relação aos que 

foram entrcgucs/fornccidos/prestados; 
Dar ciência acerca dos prazos para solicitação de envio contratual. 

Iii- Acompanhar o processo na aplicação de penalidades em consonância com oTítulo 
IV; das irregularidades; capitulo 1; das infrações e sanções administrativas Art. 155 ao Art. 168, Lei 

Federal n ° 14.133, de l° de abril de 2021.; 

IV - Acompanhar, juntamente com o Fiscal, o desenvolvimento da execução  dos 

serviços demandados de forma a atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas; e propor 

melhorias que visem reduzir riscos; 
V - Zelar por uma adequada instrução processual, sobretudo quanto ã correta juntada de 
documentos; 
VI - Formalizar todo e qualquer acontecimento que considerar importante e ou que 

possam gerar impacto ao contrato; 

VU - Formalizar e titzerconslar em processo as comunicações realirslac com a contratada 

VIII - Elaborar e aprovar a avaliação de desempenho da empresa contratada, em con-

junto com o Fiscal, contendo critérios de julgamento e atribuição de notas para os serviços prestados; 

IX - Elaborar documento formal de notificação, para os casos de possível aplicação de 

sanção, contendo a ação ou omissão praticada pela contratada, bem como as razoes quc deram origem 

a notificação em observância a legislação vigente e os princípios constitucionais do contraditório e da 

ampla defesa, oportunizando a duvida manifestação da contratada; 

(...] 
Art.3" - As contratadas que descumprirern total ou parcialmente os contratos celebra-

dos com o municipio de Piancó-PB ficarão sujeitas a penalidades, conforme definido em instrumento 

convocatório ou equivalente. 
Art.4° - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da efici-

ëncia e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra com qualidade e em respeito as 

legislações pertinentes. 

Art.5° - Esta portaria entra cm vigor na data da sua publicação, revogando-se as dis-
posições cm contrário. 

Paço Municipal, em (12 de janeiro de 2(124. 

Daniel Galdino de Araújo Pereira 

Prefeito 

TERMO  DE APOSTILAMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE I'IANCn 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO 

AO CONTRATO N° 01.000072022 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó-PB. 

CONTRATADA: A empresa LGNET SERVIÇOS DE TELECOMIJNiCAÇÕES LTDA cadastrada no 

CNPJ 08.993.185/0001-94. 
INSTRUMENTO ViNCULANTE: PregtoEletrônico n° 00053/2021. 

OBJETIVO: Registro de preços para contratação de empresa especializada para prestar serviços dc for-

necimento etc link dc acesso a intcrnct via fibra óptica para todas as secretarias da Prefeitura Municipal 

de Piancó-PB, durante o exerctcio de 2022. 

FUNDAMENTO: Com base uo art. 65 §8° da Lei Federal n° 8.666/93, realiza-se o presente Apostilamento, 

cujo objetivo é a alteração do disposto na CLÁUSULA OITAVA— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, 

prevista no instrumento inicial, modificando para inclusão de nova dotação orçamentária, conforme o 

orçamento fiscal vigente: (Convénio 082/2023) SES-PRC-2023-13305; com base no art. 65 §8° da Lei 

Federal n° 8.666/9. 
CONTRATANTE DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, não 

alteradas pelo presente Tenno dc Apostilarttento. 
Piancó (PB), 18 dc Janeiro dc 2024 

Daniel Galdino de Araújo Pereira 

Prefeito 

EXTRATOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 
INSTRUMENTO: Sétimo Termo de Aditivo ao Contrato n" 02.009/2020, em 14.08.2020. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Piancó e a empresa CONSTRUTORA PERFURAÇÃO EIRELI-ME. 
OBJETO CONTRATUAL: Serviços de perfuração e instalação de poços de modo simplificados no 
Município de Piancó-PB. 
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo 
FUNDAMENTAÇÃO: Art. ('5 da Lei n° 8.666/93. 
Piancó-PB, 18 dc janeiro de 2024 
Daniel Galdino de Araújo Pereira - Prefeito 

EXTRATO DO CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°00045/2023 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó. 
CONTRATADA: i4iDROPLAST TNDÚSTRiA E COMÉRCIO LTDA- CNPJ: 69.939.2391(1001-28 
Objeto: contratação dc empresa especializada para aquiciçào de materiais de consumo e equipamentos 
dc elétrica, hidráulico e engenharia, destinados a manutenção das secretarias da Prefeitura Municipal dc 
Piancó — PB, durante o exercício de 2024. 
Valor global: R$ 208.897,00 (duzentos e oito mil e oitocentos e noventa e sete reais). 
Pianeõ-PB. 12 de janeiro de 2024 
Daniel Galdino de Araújo Pereira - Prefeito 

Prefeitura Municipal 
de Belém do Brejo do Cruz 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO BREJO DO CRUZ 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 22/2023 
CONTRATO N° 46/2023. 
CONTRATANTEi Prefeitura Municipal de Belém do Brejo do Cruz. 
CONTRATADA:CLAiR & LEiTAO CONTABILIDADE PUBLICA LTDA. 
OBJETO: O prazo de vigência previsto no contrato n° 46/2023 para vigorar até o dia 12 de janeiro de 2025. 
JUSTIFICATIVA: Dar-se-á prorrogação do prazo contratual, nos termos do Art. 57, II, da Lei 8.666/93, 
por se tratar dc serviços contínuos de Consultoria e Assessoria Técnica cm gestão pública relativa às 
áreas dc contábeis, financeira e orçamentária junto à Prefeitura Municipal de Belém do Brejo do Cruz. 
hem como, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração. 
Belém do Brejo do Cnrz - PB, 18 de dezembro de 2023. 
Evandro Maia Pimenta - Prefeito 

Prefeitura Municipal 
de Mataraca 

I [' 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATARACA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00002/2024 

Toma público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Daniel 
Tosacano, 23 - Centro - Mataraca - PB, por meio tão site www.bllcompras.com, licitação modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Aquisição parcelada de pneus e câmaras de ar diversos, 
destinados a atender a frota de veículos deste Municipio. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 
31 de Janeiro de 2024. Início da fase de lances: 09:30 horas do dia 31 de Janeiro de 2024. Referência: 
horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n" 
14.133/21; Lei Complementar n° 123106; instrução Nonnativa n° 73 SE(1ES/ME/22; e legislação per-
tinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (..) ...E-mail: licita.mataraca(,úgmail.com. Edital: 
www.tce.pb.gov.br; www.blleompras.com: www.gov.br/pncp. 

Mataraca - PB, 18 dc Janeiro dc 2024 
MARIA DE LOURDES DA SILVA 

Pregoeira Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATARACA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MATARACA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00002/2024 

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Daniel 
Toseano, 28- Centro - Mataraca - PB, por meio do site www.bllcompras.com. licitação modalidade Pre-
gão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Aquisição parcelada de pneus diversos, destinados a atender a 
frota do Fundo Municipal de Saúde deste Município. Abertura da sessão pública: 11:00 horas do dia 31 de 
Janeiro de 2024. Início da fase de lances: 11:15 horas do dia 31 de Janeiro de 2024. Referência: horário de 
Brasília - DF. Recursos: previstos no orçautcnto vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21: Lei 
Complementar n° 123/06; instrução Normativa n° 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas. informações: das 08:00 as 12:00 hoots dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Teletone: (..)...Fdital: www.tce.pb.govbr;www.bllcontpras.com; www.gov.br/pnep. 

Mataraca - PB, 18 de Janeiro de 2024 
MARIA DE LOURDES DA SILVA 

Pregoeira Oficial 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:41. Validação: 6230.F2CB.246E.F42C.D8A8.DF00.55B9.BA71. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 92760/24. Data: 08/08/2024 09:44. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Finanças, Planejamento e Gestão orçamentária 

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: Aquisição de Contraste para o Centro de Imagem do município de Piancó/PB. 

DECLARAÇÃO: 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento 
vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, 
demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade 
da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido: 

SECRETARIA DE SAÚDE - 02.100 - 1030210032024; 1030210032029; 339030, os 
recursos financeiros para ocorrer o adimplemento serão os provenientes de dotação 
Orçamentária vigente. 

PIANCÓ/PB, 02 de julho de 2024. 

~4 

!'SEBASTIÃO VENTURA NITÃO NETO 
Secretário Mupïcipal de Finanças, Planejamento e Gestão orçamentária 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:41. Validação: 3D2B.9726.9EDF.0D89.236E.E9BD.EC95.FE59. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 92760/24. Data: 08/08/2024 09:44. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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Editais, Licitações e Contratos 

MODALIDADE/N°: 

DATA DA PUBLICAÇÃO 
DO EDITAL: 

NÚMERO DO 

PROCESSO: 

REPARTIÇÃO/SETOR 
INTERESSADO: 

OBJETO DA 
LICITAÇÃO: 

BAIXAR DOCUMENTO: 

É NECESSARIO TER UM 
SOFTWARE INSTALADO NO 
SEU COMPUTADOR PARA 
LEITURA DO ARQUIVO COM 
FORMATO PDF 

SITUAÇÃO: 

Veja Também 

< VOLTAR (https://pianco.pb.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes) 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 00019/2024 

Segunda-Feira, 8 de Julho de 2024 

00019/2024 

Prefeitura Municipal 

Aquisição de Contraste para o Centro de Imagem do município de Piancó/PB. 

Aquisição de Contraste para o Centro de Imagem do município de 

Piancó/PB. 

■ Clique aqui para visualizar o Edital ou Documento Anexado 
(https://pianco.pb.gov.br//images/arquivos/documentos/1720524761.pdf) 

Informações Complementares 

27 de Jun/2024 (https://pianco.pb.gov.br/cidadao/noticias/aviso-suspensao-de-publicidade-institucional-durante-o-

periodo-eleitoral-a219.htmt) 

AVISO: Suspensão de Publicidade Institucional durante o Período Eleitoral 

(https://pianco.pb.gov.br/cidadao/noticias/aviso-suspensao-de-publicidade-institucional-
durante-o-período-eleitoral-a219.html) 

e Ju~ E l~~ ~P êd: ã l /~ i@~®r 9@€~9#~ B~Ei~idade-institucional-durante-o-

o-eC~i4Ói ~a~~$°I1i ll~avegação visando proporcionar uma melhor experiência durante o 
permitir Fechar 

uso do site. Ao continuar, você concorda com nossa 

AVISO: a éa ut$eid • t itkl #Ed nte o Período Eleitoral 

(https://pianco.pb.gov.br/cidadao/noticias/aviso-suspensao-de-publicidade-institucional-
a~~.-~►,+o_~_r,nr;~rl~_ole;+~Y~l_~74 º I,+mIl 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:41. Validação: 5B98.06DE.6D4F.A194.6577.167D.3ACA.2947. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 92760/24. Data: 08/08/2024 09:44. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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Gmail Licitação Piancó <licitac 

PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO - DISPENSA N ° 00019/2024 
1 mensagem 

licitacao@allfamed.com.br <licitacao@allfamed.com.br> 
Para: licitacao@pianco.pb.gov.br 

Bom Dia, 

9 de julho de 2024 às 10:53 

Segue Porposta Comercial e documentação referente ao PROCESSO N° 0131/2024 - DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N° 00019/2024. 

Att 

ABELARDO PEDRO D"ALCANTARA NETO 

GERENTE SETOR DE LICITAÇÃO 

ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA 

j Documentacao_Dispensa_00019_2024.pdf 
24873K 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:41. Validação: 5B98.06DE.6D4F.A194.6577.167D.3ACA.2947. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 92760/24. Data: 08/08/2024 09:44. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITA 

COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA". 

CRISTINA MARIA DIAS BARBOSA DOS SANTOS, brasileira, natural de Campina Gran asada s o 

regime de comunhão parcial de bens, nascida em 08/05/1975, empresária, residente.e domiciliada de 

Campina Grande-PB, à Rua: Aurealuz Maciel de Lima, 32, Três Irmãs, CEP: 58.423-163, portadora da adula de 

Identidade n°. 162.913-5 SSP/PB e CPF n°. 023.379.054-38 e BRUNNA GABRYELA BARBOSA DOS SANTOS, 

brasileira, natural de Campina Grande - PB, solteira, nascida em 01/03/2000, empresária, residente e domiciliada nesta 

cidade de Campina Grande-PB, à Rua: Aurealuz Maciel de Lima, 32, Três lrmás, CEP: 58.423-163, portadora da 

Cédula de Identidade n°. 3.691.125 SSDS/PB e CPF n°. 087.793.234-48, constituem ama sociedade empresária 

limitada, mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Da Denominaçáo Social 

A sociedade girará sob o nome empresarial "ALLFAMED COMÉRCIO ATACADISTA DE 

MEDICAMENTOS LTDA„. 

CLÁUSULA SEÇUNJM: Da Sede 

A sociedade terá sede e domicilio na Rua Martins Júnior, 751, Galpão, Liberdade, nesta cidade de 

Campina Grande - PB, CEP: 58.414-070. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Do Objetivo 

A atividade econômica da sociedade será: 

46.44-3/01 - 
)' 46.45-1/01 —
de laboratórios; 

46.45-1/03 
46.46-0/02 - 

Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 

Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e 

Comércio atacadista de produtos odontológicºs; e 

Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal. 

CLÁUSULA QUARTA: Do Capital Social 

0 capital social será R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) dividido em 120.000 (cento e vinte mil) 

quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas e integralizadas, neste ato em moeda corrente 

nacional, e distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

CRISTINA MARIA Digs BARBOSA DOS SANTOS, 108000 (centro e oito mil) quotas  90% R$ 108.000,00 

BRUNNA GABRYELA BARBOSA DOS SANTOS, 12000 (doze mil) quotas 10°,áo R$ 12.000.00 

TOTAL............................................ ..  .....»........... 100% R$ 120.000,00 

CLÁUSULA QUINTA: Da Responsabilidade Dos Sócias 

A responsabilidade de cada sócia é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralizaçáo do capital social. 

CLÁUSULA SEXTA: Da Administra çdo 

A administraçáo da sociedade será exercida isoladamente pela sócia CRISTINA MARIA DIAS 

BARBOSA DOS SANTOS, com poderes e atribuições de administradora, autorizada o uso do nome empresarial, 

vedada, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 

quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorizaçao do outro sócio. 

JULEP 
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Parágrafo Único: A sócia administradora representará a sociedade ativa e passiva, Judicl 
podendo constituir mandatários, outorga essa que será feita atraves de instrumento procuratóri 

CLÁUSULA SÉTIMA: Dc Remuneração da Sdcia Administradora 

A sócia administradora no exercício da administração e de cargo na sociedade terá direito a uma 
retirada mensal a titulo de pró-labore, que poderá ser alterada ou reajustada a qualquer momento, pelo consenso dos 
sócios. 

CLÁUSUL OITAVA: Caução 

Fica a sócia-administradora dispensada de prestar caução em garantia de seus atos de administração. 

CLAUSULA NONA: Do Prazo de Duraçdo 

A sociedade terá duração por prazo indeterminado, iniciando suas atividades a partir da data de 
registro na Junta Comercial do Estado da Paraíba, extinguindo-se, todavia, por decisão de sócios que representem à 
maioria do capital social, a qualquer tempo ou na ocorrência dos fatos expressamente mencionados no Código C vil 
Brasileiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Do Exercício Social 

0 exercício social coincidirá com o ano civil. Anualmente, a 31 de dezembro, será elaborado um 
balanço patrimonial e uma demonstração de resultado do Período Base. Os lucros ou prejuízos apurados serão 
divididos ou suportados pelos sócios na proporção de suas quotas de capital, exceto se, havendo lucro, deliberarem os 
sócios levá-lo ao patrimônio líquido da sociedade para posterior utilização. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Da Abertura de Filiais 

A sociedade poderá abrir fi liais, agencias, depósitos ou escritórios em qualquer parte do território 
nacional, atribuindo-lhes o capital nominal que julgar útil ou necessário ao fim colimado, parcela esta que destacará de 
seu próprio capital, para efeitos fiscais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Da Extinção de Filiais 

As filiais serão extintas nas seguintes hipóteses: 
a) ocorrendo à extinção do estabelecimento-sede; ou 
b) por decisão de sócios que representem à maioria do capital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Da Cessão de Quotas 
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As quotas do capital são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiro trí ~,4'_ 

consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado em igualdade de condiçôes e preço direito de prefM
para  sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.. "' ~ 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Da Morte dasS6cias 

No caso de morte de uma das sócias, a sociedade não será dissolvida, continuando com as sócias 
sobreviventes e os herdeiros do "de cujus". Caso não haja acordo entre os sócios sobreviventes e os herdeiros do sócio 
falecido para a continuidade da sociedade com estes, os haveres do sócio extinto serão apurados com base nos valores 
do último balanço patrimonial aprovado, atualizado com base no índice de variação do IGPM/F0V, ou outro índice 
que venha ser aprovado pela legislação própria na época do evento e serão pagos no prazo máximo de 12(doze) meses, 
em parcelas mensais e sucessivas, vencendo-se a primeira 40 (quarenta) dias após o evento da morte e as demais no 
mesmo dia dos meses subseqüentes. 

J4 
.) LI C
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Da Incapacidade das Sócias 

Na vigã1cia deste instrumento, ocorrendo impedimento ou incapacidade de qua 
será este excluído da sociedade mediante alteração contratual e seus direitos e haveres serão pagos 
na cláusula XIV deste contrato, caso seus herdeiros não queiram prosseguir na sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Das Alterações Contratuais 

A qualquer tempo, mediante decisão que represente a maioria do capital social da empresa, poderá 
este instrumento ser alterado em todos seus dispositivos, respeitadas as formalidades legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Do Foro de Eleição 

Fica eleito para dirimir as dúvidas e resolver os conflitos oriundos deste instrumento o foro da 
Comarca de Campina Grande, Estado da Paraíba, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Das Disposições Gerais 

A) - Os casos omissos neste instrumento serão resolvidos de conformidade com as dsposiçdes legais 
aplicáveis. 

B) - A sócia-administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

E, por estarem de comum acordo, assinam o presente instrumento em 01 (uma) única via, destinando-
o ao registro e arquivamento na MM. Junta Comercial do Estado da Paraíba, supridas neste ato as formalidades legais 
ou narrativas, porventura existentes e satisfeitas. 

~ .~ `- r: • ~`~ 

L'' S. 

Campina Grande - PB, 08 de Maio de 2018 

RISTINA MARIA DIAS BARBOSA DOS SANTOS 

dao eta, 
BRUNNA GA1RYELA BARBOSA DOS SANTOS 
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PRIMEIRO ADITIVO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
LIMITADA -- "ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS

CRISTINA MARIA DIAS BARBOSA DOS SANTOS, brasileira, natural de Campina Grande-PB, casada sob o 
regime de comunhão parcial de bens, nascida em 08/05/1975, empresária, residente e domiciliada nesta cidade de 
Campina Grande-PB, à Rua: Aurealuz Maciel de Lima, 32, Três Irmãs, CEP: 58.423-163, portadora da Cédula de 
Identidade n°. 162.913-5 SSPIPB e CPF n°. 023.379.054-38 e BRUNNA GABRYELA BARBOSA DOS 
SANTOS, brasileira, natural de Campina Grande - PB, solteira, nascida em 01/0312000, empresária, residente e 
domiciliada nesta cidade de Campina Grande-PB, à Rua: Aurealuz Maciel de Lima, 32, Três Irmãs, CEP: 58.423-
163, portadora da Cédula de Identidade n°. 3.691.125 SSDS/PB e CPF n°. 087.793.234-48, sócias componentes da 
sociedade empresária limitada ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LIDA, 
estabelecida nesta cidade de Campina Grande-PB a Rua Martins Júnior, 751, Galpão, Liberdade, nesta cidade de 
Campina Grande - PB, CEP: 58.414-070, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob n.° 
31.187.918/0001-15 e com registro na MM. Junta Comercial do Estado da Paraíba sob n.° 25 2 0083075 0, por 

despacho de 18/05/2018, resolvem pelo consenso geral, promover a primeira alteração contratual, mediante as 

cláusulas e condições que a seguir se estipulam: 

DA ALTER,ACÃO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do Endereço 

A sociedade altera seu endereço e passa a funcionar á Rua Dom Anselmo de Pietrula, n° 63, Liberdade —

Campina GrandeJPB, CEP: 58.414-063. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

As demais cláusulas e condições do primitivo contrato, que não sofreram modificações, pelas expressas 

neste instrumento, permanecerão em plena vigência. 

E, por estarem de comum acordo, assinam o presente instrumento em 01 (uma) via processada 

eletronicamente, destinando-o ao registro e arquivamento na MM. Junta Comercial do Estado da Paraíba, supridas 

neste ato as formalidades legais ou normativas, porventura existentes e satisfeitas. 
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Campina Grande - PB, 25 dc agosto de 2020. 
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SEGUNDO ADITIVO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDAD 
LIMITADA - "ALFFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMNETOS L7~l4~ 

CRISTINA MARIA DIAS BARBOSA DOS SANTOS, brasileira, natural de Campina Grande-PB, casada 
sob o regime de comunhão parcial de bens, nascida em 08/05/1975, empresária, residente .e domiciliada 
nesta cidade de Campina Grande-PB, à Rua: Aurealuz Maciel de Lima, 32, Três Irmãs, CEP: 58.423-163, 
portadora da Cédula de Identidade n° . 162.913-5 SSP/PB e CPF n°. 023.379.054-38 e BRUNNA 
GABRYELA BARBOSA DOS SANTOS, brasileira, natural de Campina Grande - PB, solteira, nascida em 
01/03/2000, empresária, residente e domiciliada nesta cidade de Campina Grande-PB, à Rua: Aurealuz 
Maciel de Lima, 32, Três Irmãs, CEP: 58.423-163, portadora da Cédula de Identidade n°. 3.691.125 
SSDS/PB e CPF n°. 087.793.234-48, únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada 
"ALFFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMNETOS LIDA", estabelecida nesta 
cidade de Campina Grande-PB, à Rua Dom Anselmo de Pietrula, n° 63, Liberdade, CEP: 58.414-063, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob n.° 31.187.918/0001-15 e com registro na MM. 
Junta Comercial do Estado da Paraíba sob n.° 25 2 0083075 0, resolvem pelo consenso geral, promover a 
segunda ALTERAÇÃO contratual, mediante as cláusulas e condições que a seguir se estipulam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do Capital Social 

O capital social no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), fica elevado para R$ 
370.000,00 (trezentas e setenta mil reais), divididos em 370.000 (trezentos e setenta mil) quotas de valor 

nominal de R$ 1,00 (um real), havendo um aumento na ordem de R$250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 

reais), totalmente integralizado em moeda corrente e legal do país, distribuído entre os sócios da seguinte 

forma: 

CRISTINA MARIA D. B. DOS SANTOS, 333.000 (Trezentos e trinta e três mil) quotas 90% R$ 333.000.00 

BRUNNA GABRYELA B. DOS SANTOS, 37.000 (Trinta e sete mil) quotas 10% R$ 37.000,00 

TOTAL.  1100% R$ 370.000.00 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas e condições do primitivo contrato e posteriores aditivos, 

que não sofreram modificações, pelas expressas neste instrumento, permanecerão em plena vigência. 

E, por estarem de comum acordo, assinam o presente instrumento em 01 (uma) via 

processada eletronicamente, destinando-o ao registro e arquivamento na MM. Junta Comercial do Estado da 

Paraíba, supridas neste ato as formalidades legais ou normativas, porventura existentes e satisfeitas. 
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Campina Grande - PB, 03 de Maio de 2021 

CRISTINA MARIA DIAS BARBOSA DOS SANTOS 

BRUNNA GABRYELA BARBOSA DOS SANTOS 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÓNICA 

3 de 3 

Certificamos que o ato da empresa ALLFAMED COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LIDA consta 
assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

02337905438 CRISTINA MARIA DIAS BARBOSA DOS SANTOS 

08779323448 BRUNNA GABRYELA BARBOSA DOS SANTOS 

11212900430 JOSE BONIFACIO VIDAL DE NEGREIROS 

JULEP 

A validade deste decumentc. 
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CÓDIGO DE VERIFICAÇXO: 12103278670. CNPJ DA SEDE: 31187918000115. 
NIRE: 25200830750. COM SFEITOS DO REGISTRO EM: 11/05/2021. 
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TERCEIRO ADITIVO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPR~ ltG 

LIMITADA - LLFAMED COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA". 

CRISTINA MJ UTA DIAS BARBOSA DOS SANTOS, brasileira, natural de Campina Grande-PR. 

casada sob o regime de comunhão parcial de bens, nascida em 08/05/1975, empresária. residente e 

domiciliada nesta cidade de Campina Grande-PB, à Rua: Aurealuz Maciel de Lima, 32. Três Irmãs, (. P: 

58.423-163, portadora da Cédula de Identidade n°. 162.913-5 SSP/PB e CPF n°. 023.379.054-38 e 

BRUNNA GABRYELA BARBOSA DOS SANTOS, brasileira, natural de Campina Grande - PB, 

solteira, nascida em 01/03/2000, empresaria, residente e domiciliada nesta cidade de Campina Grande-P13. 

ã Rua: Aureatur Maciet de Cima, 32, Três Irmãs, CEP: 58.423-163, portadora da Cédula de Identidade n°. 

3.691.125 SSDS/?B e CPF n°, 087.793.234-48, sócias componentes da sociedade empresária limitada 

ALLFAMED COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LIDA, estabelecida nesta cidade 

de Campina Grande-P13 a Rua Dom Anselmo de Pietrula, 63, Liberdade, nesta cidade de Campina Grande 

- PB, CEP: 58.414-063, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob n.° 

31.187.918/0001-15 e com registro na MM. Junta Comercial do Estado da Paraíba sob n.° 252 0083075 0. 

por despacho de l8/05/2018, resolvem peio consenso geral, promover a terceira alteração contratual. 

mediante as cláusulas e condições que a seguir se estipulam: 

CLI LUSULA PR:i MEIRA: 

A sociedac e altera o seu endereço e passa a funcionar na Rua Dom Anselmo Pietrulla, 63 - Galpão 

02 -- Liberdade, Campina Grande-PB, CEP: 58.414-063. 

CLAUSULA SE(;LINDA: 

Retira-se da sociedade a sócia BRUNNA GABRYELA BARBOSA DOS SANTOS, j i 

devidamente qual ficado no preâmbulo deste instrumento, possuidora de 10% (dez por cento) do capital 

social, que corresponde a RS37.000,00 (trinta e sete mil reais). 

Parágrafo Fri?ne1i_o: A sócia BRUNNA GABRYELA BARBOSA DOS SANTOS, vende a totalidade dc 
suas quotas de capital, no montante de 10% (dez por cento) do capital social, que corresponde a 
RS37.000,00 (trinta e sete mil reais) para a sócia CRISTINA MARIA DIAS BARBOSA DOS 
SANTOS. 

Parágrafo segunr~ó: A sócia que se retira da sociedade dá por este ato plena e total quitação, para nada 
mais ter que havei ou reclamar da sócia remanescente. nem da sociedade, dos quais também recebe plena 
e total quitação, não podendo em consequência, ser responsabilizado por quaisquer atos praticados pela 
nova sócia, ou pela sociedade a partir desta data. 

Parágrafo terceire_ Os sócios remanescentes assumem o ativo e o passivo da sociedade 

CLAUSULA TERCEIRA: 

Com a retirada da sócia BRUNNA GABRYELA BARBOSA DOS SANTOS, o capital social no 
valor de RS370.0C0,00 (trezentos e setenta mil reais), permanece inalterado e fica distribuído da seguinte 
maneia: 

CRISTINA MARIA D. B. DOS SANTOS, 370.000,00 (trezentos e setenta mil) quotas  100% 
TOTAL   100"íe 

RS370.000.0(l 
RS370.000,Ut) 
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Jareh da SUva Ptv kifü

á  ~Ysr_-a : .. ac..iw t.it 'v
r.0 , id ,tii á4'és..l.OZ ..kvv'4 .cnJ ra. 

AUTENT!CACAO N° 2023-007182 
AutlMlco e presente copie, qya yeractdede lei confirmada 

em meio eletronteo. Em teeleawnfto de yarded.. 
CAMPINA GRANDE —PB 19105t1ú23 0938:5? 

L■~r r : CJ SELO DIGITAL A0025349-&4E4 
EMOL RS 3.18 FEPJ RS 0.63 FA!IPEN NS t,t11SS:A$ 0.16 
O~n/ern • ,. ., ti.id./~ O.n b. 

e3 

SE1iVl~p~, 

OFftio
atares Cos - krevente R. Màr'gQ $ .5. . 

VILANY TAVARES COSTA — ESCREVENTE ~~ 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:41. Validação: 5B98.06DE.6D4F.A194.6577.167D.3ACA.2947. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 92760/24. Data: 08/08/2024 09:44. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

75

75



nte

5'—) ~ ~ h a►, 
o 

P . _ na 2 de 3 

CLÁUSULA O  JARTA: 

As dema s cláusulas e condições do primitivo contrato e posteriores aditivos, que não sofreram 
modificações. pelas expressas neste instrumento, permanecerão em plena vigência. 

I;. por estarem de comum acordo, assinam o presente instrumento em 01 (uma) via prncessah) 

eletronicamente, destinando-o ao registro e arquivamento na MM. Junta Comercial do Estado da Paraíba. 
supridas neste ato as formalidades legais ou normativas, porventura existentes e satisfeitas. 

Campina Grande - PB, 07 de Dezembro de 2022. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão e Governo Digital 
Secre aria de G Averno Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

3 

Eu, JOSE BONIFACIO VIDAL DE NEGREIROS, com inscrição ativa no CRC/PB. sob o n° 002926, registrado em 
20107/1994, inscrito n ) CPF n° 11212900430, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 
administrativas e cíve;s, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF N` do Registro Nome 

11212900430 002926 JOSE BONIFACIO VIDAL DE NEGREIROS 
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CERTIFICO C REGISTRO ãM 16/12/2022 08.59 SOS N` 20221299289. 
PROTOCOLO: 221299289 DE 15/12/2022 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO. 12216052765. CNPJ DA SEDE: 31187918000115. 
NIKE: 25200830750, CON EFEITOS DD REGISTRO EM: 07/12/2022. 
ALLBANRD COtáÉRCIO ATACADISTA OE MEDICAMENTOS LTDA 
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CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA - "ALLFAI 
ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA„. 

1 

CRISTINA MARIA DIAS BARBOSA DOS SANTOS, brasileira, natural de Campina Grande-PB, 
divorciada, nascida em 08/05/1975, empresária, residente e domiciliada nesta cidade de Campina Grande-
PB, à Rua: Aurealuz Maciel de Lima, 32, Três Irmãs, CEP: 58.423-163, portadora da Cédula de 
Identidade n 162.913-5 SSPIPB e CPF n°. 023.379.054-38, única sócia componente da sociedade 
empresária limitada ALLFAMED COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, 
estabelecida nesta cidade de Campina Grande-PB a Rua Dom Anselmo de Pietrula, 63, Galpao 02, 
Liberdade, nesta cidade de Campina Grande - PB, CEP: 58.414-063, inscrita no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica - CNPJ sob n.° 31.187.918/0001-15 e com registro na MM. Junta Comercial do Estado da 
Paraíba sob n.° 25 2 0083075 0, por despacho de 18/05/2018, resolve alterar e consolidar seu contrato 
social, mediante as cláusulas e condições que a seguir se estipulam: 

ALTERACÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Da Sede 

A sociedade altera o seu endereço e passa a funcionar à Rua Dom Anselmo de Pietrula, 63 —
Galpão 01 e 02— Liberdade, Campina Grande-PB, CEP: 58.414-063. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

Para tanto, passa a transcrever na integra em ato contínuo, o CONTRATO SOCIAL DA 
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, com teor seguinte: 

DA CONSOLIDACÃO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Da denominação Social 

A sociedade limitada gira sob o nome empresarial de "ALLFAI MERC1O 
ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA„ e usará a expressão ALLFAMED como nome fantasia. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Da Sede 

A sociedade limitada tem sua sede social na Rua Dom Anselmo de Pietrula, 63 — Galpão 01 e 02 —
Liberdade, Campina Grande-PB, CEP: 58.414-063. 

CLAUSULA TERCEIRA: Do objeto social 

A sociedade tem por objeto social: 

Atividade Principal: 

• 46.44-3/01— Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 
Atividades Secundárias: 

• 46.45-1/01 — Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios; 

• 46.45-1/03 — Comércio atacadista de produtos odontológicos; 

• 46.46-0/02 — Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal. 
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CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA - "ALLF 

ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA". 

CLÁUSULA QUARTA: Do Capital Social e Distribuição de Quotas 

~ ~ 

O capital social da Sociedade Limitada é no valor de R$370.000,00 (trezentos e setenta mil reais), 

dividido em 370.000 (trezentos e setenta mil) quotas no valor nominal de R$1,0Ú (um real), totalmente 

integralizado em moeda corrente legal do país e fica distribuído da seguinte maneira: 

CRISTINA MARIA D. B. DOS SANTOS, 370.000,00 (trezentos e setenta mil) quotas  !00% R$370.000,00 

TOTAL 100% R$370.000,00 

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade da sócia é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA OUINTA: Da Administração 

A administração será exercida isoladamente pela sócia CRISTINA MARIA DIAS BARBOSA 

DOS SANTOS, com poderes e atribuições de administradora, autorizada, o uso do nome empresarial, 

vedada, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 

qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 

autorização do outro sócio. 

Parágrafo Único: A sócia administradora representará a sociedade ativa e passiva judicial e 

extrajudicialmente, podendo constituir mandatários, outorga essa que será feita através de instrumento 

procuratório. 

CLÁUSULA SEXTA: Da Remuneração da Sócia -Administradora 

A sócia administradora no exercício da administração e de cargo na sociedade terá direito a uma 

retirada mensal a título de pró-labore, que poderá ser alterada ou reajustada a qualquer momento, pelo 

consenso dos sócios. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Caução 

Ficam a sócia administradora dispensada de prestar caução em garantia de seus atos de 

administração. 

CLÁUSULA OITAVA: Do Prazo de duração 

A sociedade terá duração por prazo indeterminado, iniciando suas atividades a partir da data de 

registro na Junta Comercial do Estado da Paraíba, extinguindo-se, todavia, por decisão dos sócios que 

representem a maioria do capital social, a qualquer tempo ou na ocorrência dos fatos expressamente 

mencionados no Código Civil Brasileiro. 

CLÁUSULA NONA: Do Exercício Social 

O exercício social coincidirá com o ano civil. Anualmente, a 31 de dezembro, será elaborado um 

balanço patrimonial e uma demonstração de resultado do período base. Os lucros ou prejuízos apurados 

serão divididos ou suportados pelos sócios na proporção de suas quotas de capital, exceto se, havend 

lucro, deliberarem os sócios levá-lo ao patrimônio liquido da sociedade para posterior utilização. 
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CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA - "ALLFA 

ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA". 

CLÁUSULA DÉCIMA: Da Abertura de Filiais 

3 

OMÉRCIÓ 

A sociedade poderá abrir filiais, agências, depósitos ou escritórios em qualquer parte do território 

nacional, atribuindo-lhes o capital nominal que julgar útil ou necessário ao fim colimado, parcela esta que 

destacará de seu próprio capital para efeitos fiscais. i 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Da Extinção de Filiais 

As filiais serão extintas nas seguintes hipóteses: 

a) Ocorrendo a extinção do estabelecimento-sede; ou 

b) Por decisão de sócios que representem à maioria do capital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Da Cessão de Quotas 

As quotas do capital são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado em igualdade de condições e preço direito de 

preferência, para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 

contratual pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Da Morte dos Sócios 

No caso de morte da sócia, a sociedade não será dissolvida, continuando com os sócios 

sobreviventes e os herdeiros do "de cujus". Caso não haja acordo entre os sócios sobreviventes e os 

herdeiros do sócio falecido para continuidade da sociedade com estes, os haveres do sócio extinto serão 

apurados com base nos valores do último balanço patrimonial aprovado, atualizado com base no índice de 

variação IGPM!FGV, ou outro índice que venha ser aprovado pela legislação própria da época do evento e 

serão pagos no prazo máximo de 12 (doze) meses, em parcelas mensais e sucessivas, vencendo-se a 

primeira 40 (quarenta) dias após o evento da morte e as demais no mesmo dia dos meses subsequentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Da incapacidade dos Sócios 

Na vigência deste instrumento, ocorrendo impedimento ou incapacidade de qualquer um dos 

sócios, será este excluido da sociedade mediante alteração contratual e seus direitos e haveres serão pagos 

na forma descrita na cláusula XIII deste instrumento, caso seus herdeiros não queiram prosseguir na 

sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Das Alterações Contratuais 

A qualquer tempo, mediante decisão que represente a maioria do capital social da empresa, poderá 

este instrumento ser alterado em todos seus dispositivos, respeitadas as formalidades legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Do Foro de Eleição 

Fica eleito para dirimir as dúvidas e resolver os conflitos oriundos deste instrumento o foro da 

Comarca de Campina Grande, Estado da Paraíba, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 
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CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA - "ALLFA1 
ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA". 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Das Disposições Gerais 

4 

a} Os casos omissos neste instrumento serão resolvidos de conformidade com as disposições 
legais aplicáveis; 

b} A sócia administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime faiimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

E, por estar de comum acordo, assina o presente instrumento em 01 (uma) via processada 
eletronicamente, destinando-o ao registro e arquivamento na MM. Junta Comercial do Estado da Paraíba, 
supridas neste ato as formalidades legais ou normativas, porventura existentes e satisfeitas. 

Campina Grande - PB, OS de Julho de 2023. 

CRISTINA MARIA DIAS BARBOSA DOS SANTOS 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa ALLFAMED COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA consta 
assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 
CPF/CNPJ Nome 

02337905438 CRISTINA MARIA DIAS BARBOSA DOS SANTOS 

An►unio Hamilton FecAtne tJantft - ls:r. :ir. 
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PROTOCOLO: 149816253 DE 06/07/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇkO: 12310025120. CNPJ DA SEDE* 31187918000115. 

MIRE! 25200830750. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 05/07/2023. 

ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAl4S~TTO8 LTDA 

MARIA DH FATIlSA VENTURA ZENANCIO 

SECRETÁRIA GERAL. 
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MIRISTERIO DA INFRAESTNUTÇJRA 
SECRETARIA. NACIONAL DE TRANSITO - SENATRAN 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

https://www.serpro.gov.br/assinador-digital. 
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FECF-1IFNJE 
9ERVI çO NOTDRI,4L 

llr) Df=iaO 

ANTÔNIO HAMILTON FECH1NE !°3A!°+iT'AS SARAH DA SILVA F 
TABELIÃO TABtrLtA 

L!VRO.: 0505 
FOLHA: 052 

PROCURAÇÃO 

IIII ~ 

MIII

0505+752 
II I II

SAIBAM quantos esta Pública Procuração virem que aos vinte e sete dias do més de fevereiro do ano de dois 
mil e vinte e quatro (27/02/2024), neste FECRINE - SERVIÇO NOTARIAL, situado na R. Marques do Herval, 58 
- Centro - Campina Grande - PB - Fone: 3321-3002, foi lavrado o presente Instrumento de Procuração 
Pública em que. perante mim, ANTONIO HAMILTON FEC TINE DANTAS -- Titular, compareceu como 
OUTORGANTE ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF n° 31.187.9180001-15, Telefone: (83)98620-8753, E-mail: gerencia )a1lfa.med.br, situada na Rua 
Domingos Anselmo de Pietrula, n.°63, Galpão 02, Liberdade, Campina Grande/PB, CEP: 58414-063; neste 
ato representada por CRISTINA MARIA DIAS BARBOSA DOS SANTOS, brasileira. Casada, 
Comerciante, natural de Campina GrandeiPB, nascida em 08/0511975, filiação: JOSE ANTONIO BARBOSA 
e LAURA DIAS DE SANTANA BARBOSA, portadora do Documento de Identidade n° 1.629.135 emitida 
por SSPlPB, inscrita no, CPF/MF n° 023.379.054-38, Telefone: (83)98791-0556, E-mail: 
licitaeao@allfamed.com.br, residente e domiciliada na Rua Martins Júnior, n.°620, Liberdade, Campina 
Grande/PB, CEP: 58400-000; declarando ainda que não se enquadra na condição de pessoas exposta 
politicamente, nos termos da Resolução ('oaf, n`' 31 de 07/06/2019 e Art.9 do provimento 8812019-CNJ. e que 
seu estado civil permanece inalterado, até presente data: conforme PROVIMENTO CGJ/PB N° 47;2108, 
inciso V. art 292, do CNECGJ PB, sob pena e responsabilidade civil e criminal em caso de informação falsa. 
reconhecido por mim Notário, pelos documentos referidos e apresentados, por seu representante legal, me foi 
dito, que por este público instrumento, e nos termos de direito nomeia e constitui seu bastante procurador: 
ABELARDO PEDRO D'ALCANTARA NETO, brasileiro, Casado, Gerente, natural de Campina 
Grande/PB, nascido em 26112/1981, filiação: ANA LUCIA DO BONFIM ALCANTARA e SEVERINO 
RAMOS SIMPLICIO DE ALCANTARA, portador do Documento de Identidade n° 2449257 emitido por 
SSPrPB, inscrito no CPF/MF n° 008.388.004-67, Telefone: (83)99133-8372, E-mail: 
Iicitacao(c allfatned.com.br, residente e domiciliado na Rua Tomé de Sousa, n.°532, José Pinheiro, Campina 
Grande/PB, CEP: 58400-000; a quem confere poderes para representar a firma outorgante perante as 
REPARTIÇOES PÚBLICAS, FEDERAIS, ESTADUAIS, MUNICIPAIS, SOCIEDADE DE 
ECONOMIA MISTA, RECEITA FEDERAL DO BRASIL, JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA 
PARAÍBA, EMPRESAS PARTICULARES, EMPRESAS ESTATAIS, NO COMÉRCIO, INDÚSTRIA, 
JUNTA E ASSOCIAÇÃO COMERCIAL, MINISTÉRIO DO TRABALHO, SINDICATO, 
RECEBEDORIA DE RENDA, SECRETARIA DE FINANÇAS, CARTÓRIO DE PROTESTOS E 
TÍTULOS, nelas formulando e assinando requerimento, guias, livros, ternos, declarações, participar de 
licítações, pregões, dar lance e assinar ata, concordar, discordar, contestar, participar e abertura de envelopes, 
fazer acordos, parcelamentos, recolhendo tributos, acompanhando empenho de contas, assinando recibo e 
dando quitação, podendo tudo resolver, requerer, recorrer, ajustar, praticar assinar em nome da firma 
Outorgante. juntar, desentranhar, retirar, apresentar e assinar documentos exigidos, formular requerimentos, 
petições, efetuar pagamentos, apresentar, assinar e rubricar propostas, passar recibos, dar quitação, assinar 
termos e propostas, emitir e receber correspondëncias, encomendar e/ou quaisquer remessas postais; podendo 
então assinar propostas e contratos, ajustar cláusulas e condições, acordar e discordar, assinar documentos 
necessários, requerer, apresentar documentos exigidos, assinar formulários, guias, fazer requerimento, prestar 
declarações, autorizações, pagar taxas, concordar com regulamentos, negociar dividas perante Prefeituras, 
negociar dívidas perante Prefeituras, participar de concorrências públicas, licitações e pregões, cartas convite. 

Rua Marquês do Herval, 58 - Centro - 58400-087 - Campina Grande - Paraíba - 83 3321-3002 - E-mail: fechinecartorio@gmaíl.com 
SC ITR.AB . PROCURAÇÕES a Rf;ONt'4EC1MENTO D ARMAS ? COPlAS .LJTENTICADAS 
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tomadas de preços e outros, formular ofertas e lances verbais, negociar preços, complementar para o foro 

geral, dar andamento e acompanhar processos, fazer acordo, concordar, discordar, requerer, recorrer, 

concordar com todos os seus tennos, assistir a abertura de propostas, fazer impugnações, reclamações, 

protestos e recursos, fazer novas propostas, rebaixar preços, conceder descontos, prestar caução, levantá-las. 

receber as importâncias caucionadas ou depositadas, podendo ainda participar de concorrências públicas ou 

particulares, concordar, discordar, adquirir e alienar mercadorias, receber avisos e intimações e assinar 

declarações, emitir e receber correspondências, encomendas e/ou quaisquer remessas postais, outorgar 

Procurações Particulares. Os elementos relativos á qualificação e identificação do procurador, bem como o 

objeto do presente mandato foram fornecidos e conferidos pela outorgante, que por eles se responsabiliza. A 

presente procuração não pode ser substabelecida. OS DEFERIDOS PODERES SAO CONÇEDIDOS POR 

06 (SEIS) MESES. ISOB MINUTA]. Todas as Procurações pessoa jurídica, deverão ser encaminhadas 

para a Junta Comercial para devido Registro. De acordo com o Provimento n° 42 de 31 de Outubro de 

2014, do Conselho Nacional de Justiça, bem como da Instrução normativa n° 29, de 01 de outubro de 

2014, do Departamento de Registro Empresarial e Integração-DRE1 da Secretaria da Micro e Pequena 

Empresa. LGPC) — Os dados constantes neste documento, foram utilizados com o propósito específico de 

registro público conforme Ler específica da atribuição e são protegidos pela Lei 13.70918 LGPD. O uso 
em fInalidade diversas, sujeita o detentor a responder por eventuais danos causados as partes e ou terceiros. 

Recolhidas as Taxas FARPES - Fundo de Apoio ao Registro das Pessoas Naturais, no valor de R$ 35,05, 

FEPJ - Fundo Especial do Poder Judiciário, no valor de R$ 25,82, ISS - Imposto Sobre Serviço, no valor de 

R$ 6,46, sendo os Emolumentos R$ 129,10. . Selo Digital: APF80b81-1 FD4. Confira a autenticidade em 

https:.//selodigital.tjpb jus.br. Em fé de verdade assim o disse e outorgou, sendo lavrada a presente 

Procuração, a qual feita e lhe sendo lida, em alta e clara voa, achou-a conforme, outorgando, aceitando e 

assinando, sendo dispensadas a presença e a assinatura de testemunhas, de acordo cotam o lyovimento da 

Corregedoria Geral da Justiça do Estado da Paraíba. Eu, Vilány Tavares Costa ( ?f:i~ ), 

Escrevente Autorizada, lavrei, rubriquei e encerrei este ato, conferindo toda a documentação necessária para 

sua devida efetivação, como também, as assinaturas apostas neste documento. Eu, VILANY TAVARES CUSTA --

Escrevente do Feehine - Serviço Notarial, subscrevo e assino, estando conforme o original. (aa) * (repres. de 

ALLFAMED), CRISTINA MARIA DIAS BARBOSA DOS SANTOS. 

Em testemunho ( ) da verdade. 

7 C:1 .~~
ViL.ÂNY TAVARES COSTA 

- ESCREVENTE - 
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25/06/2024, 09:51 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NIJMERODEINSCRIÇÁO 

31.187.91810001-15 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADE ABERTURA 

13/08/2018 

NOME EMPRESARIAL 

ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ALLFAMED 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R DOM ANSELMO DE PIETRULA 
NÚMERO 

63 
COMPLEMENTO 

GALPA01 GALPAO2 

CEP 

58.414-063 
BAIRRO/DISTRITO 

LIBERDADE 
MUNICÍPIO 

CAMPINA GRANDE 
UF 

PB 

ENDEREÇO ELETRONICO 

GERENCIA@ALLFA.MED.BR 
TELEFONE 

(83) 8620-8753 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

13/08/2018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 25/06/2024 às 09:51:07 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 
C N PJ : 31.187.91 810001-1 5 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:58:00 do dia 23/01/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/07/2024. 
Código de controle da certidão: FFD5.60AC.09FB.7CFD 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍB 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SE 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 036C.D00F.7D5C.AEA9 

Nome Empresarial: 

ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LIDA 

Endereço: 

Emitida no dia 15/05/2024 às 14:46:16 

Número: Complemento: 

DOM ANSELMO DE PIETRULA 63 GALPAO1 GALPAO2 

Bairro: Município: CEP: 

LIBERDADE CAMPINA GRANDE 58414-063 

Inscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF: 

16.331.715-1 ATIVO 31.187.91810001-15 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

Certidão de Débito emitida via'Internet'. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER 

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

16.331.715-1 

SITUAÇÃO 

ATIVO 

25/01/2019 
Processo 1387212018-2 - CADASTRAMENTO 

FIRMA OU RAZÃO SOCIAL 

ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 
NOME FANTASIA 

ALLFAMED 
CNPJ'CPF 

31.187.918/0001-15 

INSC. JUNTA COMERCIAL 

2520083075-0 
LOGRADOURO 

R DOM ANSELMO DE PIETRULA 

NUMERO 

63 
COMPLEMENTO 

GALPAO1 GALPAO2 

BAIRRO 

LIBERDADE 
MUNICIPIO 

CAMPINA GRANDE 

CEP 

58414-063 

ATIVIDADE ECONÔMICA 

ICMS 

4644-3/01 

DENOMINAÇÃO 

COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO 

PRINCIPAL 

4644-3/01 

DENOMINAÇÃO 

COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO 

SECUNDÁRIO 

4645-1/01 

DENOMINAÇÃO 

COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E 

4645-1/03 

4646-0/02 

COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS 

COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 

NATUREZA JURIOICA I 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

COD. NATUREZAJURIDICA 

12062 

TIPO DE ESTABELECMENTO 

MATRIZ 

TIPO DE UNIDADE 

UNIDADE PRODUTIVA 

FORMA DE ATUAÇÃO 

ESTABELECIMENTO FIXO 

REGIME DE RECOLHIMENTO 

NORMAL 

INÍCIO DE ATMDADE 

25/01/2019 

QUADRO DE SOCIOS E ADMINISTRADORES 

CRISTINA MARIA DIAS BARBOSA DOS SANTOS 

CARGO 

SÓCIO-ADMINISTRADOR 

REPARTIÇÃO FISCAL 

CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR3 DA DIRETORIA 

VALIDADE 

25/12/2024 

CONTROLE 

202406250959287756 

DATA DE EMISSÃO 

25/06/2024 09:59:28 

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA 

CERTIDÃO NEGATIVA PARA COM A 
FAZENDA MUNICIPAL 

Identificação do Contribuinte 

CGM: 2626079 

Nome: ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAME 

CNPJ/CPF: 31187918000115 

Endereço: RUA DOM ANSELMO DE PIETRULA, 63, 

Bairro: LIBERDADE 

CEP: 58414063 

Cidade: CAMPINA GRANDE/PB 

Certificamos para os devidos fins, não consta em nossos arquivos, crédito tributários vencidos para 

com a Fazenda Municipal, de responsabilidade do contribuinte acima mencionado, ficando ressalvado o 

direito de a Fazenda Municipal cobrar qualquer débito que venha a ser apurado em levantamento posterior. 

Certidão expedida com base na Lei Complementar 116 de 14 de dezembro de 2016 (Código 

Tributário Municipal). combinado com o art. 205 , da Lei n° 5.172, de 25.10.1966 (Código Tributário 

Nacional). 

VALIDA POR 90 DIAS 

Campina Grande, 16 de Maio de 2024 

Código de Verificação: [405101615042029737600] 

Para validar o documento da Certidão deve acessar site: https://ecidadeonline.campinagrande.pb.gov.br/ 

Base: campinagrande ecidade prod 

Data / Hora: 16'05/2024 10:15:04 
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14/06/2024, 09:25 Consulta Regularidade do Empregador 

CA IXA 
CAIXA ECCNÕM€CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

31.187.918/0001-15 

ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAME 

R DOM ANSELMO DE PIETRULA 63 / LIBERDADE / CAMPINA GRANDE / PB 
/ 58414-063 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:l3/06/2024 a 12/07/2024 

Certificação Número: 2024061304575055838457 

Informação obtida em 14/06/2024 09:25:38 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov,br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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PODER ,: tiiDJ.Cir RI O 

JUSTIÇA DO TRABALLT,

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 31.187.918/0001-15 

Certidão n°: 24545563/2024 

Expedição: 09/04/2024, às 09:15:58 

Validade: 06/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS) , inscrito (a) no CNPJ sob o n° 31.187.918/0001-15, 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 31.187.918/0001-15 

Razão Social: ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 

Nome Fantasia: ALLFAMED 

Certidão emitida às 09:28 de 14/06/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: Ezsg.L0U2. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA 

ALVARÁ 
LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

ENQUANTO ATENDER AS EXIGÊNCIAS LEGAIS 

CONCEDIDO AO CONTRIBUINTE: 

Inscrição: 11829766! CMC: 658012 N° do CGM: 2626079 

Nome Completo: ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 

Nome Fantasia: ALLFAMED 

CNP.! / CPF: 31.187.918/0001-15 Grupo: 2 

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO: 

Endereço: RUA DOM ANSELMO PIETRULLA Numero: 63 

Complemento: GALPAO1 E GALPAO02 Bairro: LIBERDADE 

Data de Abertura: 27/12/2018 

CÓDIGO ATIVIDADE /ATIVIDADE PRINCIPAL 

Data de Validade: 16108/2024 

721734 Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

CÓDIGO ATIVIDADE / AT!V/DARE SECUNDARIAS 

721.73E 

721738 

Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratorios 

Comércio atacadista de produtos odontológicos 
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721740 Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
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Campina Grande, 17 de Agosto de 2023. 
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Observações: D 
C 

• Alteração do endereço, atividade, razão ou denominação social comunicar á Secretaria no prazo de 30 dias; 

• Verifique a autenticidade dos dados do alvará fazendo a leitura do QR-Code. exibido na parte superior deste, em um aplicativo ã 
leitor via celular; F 
Manter em local visível: = 
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Impresso por convidado em 30/08/2024 11:41. Validação: 5B98.06DE.6D4F.A194.6577.167D.3ACA.2947. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 92760/24. Data: 08/08/2024 09:44. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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Este documento foi assinada digitalmente pelos seguintes signatários nas 

ALDENI DINIZ DE ARAUJO (CPF 049.XXX.XXX-13) em 17/08/2023 13:55:11 (G 
Papel: Parte 

Emitido por. Sul}-A~tondadc Certihcadora 1 Dor, (Assinatura 1 Dora 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://campinagrande.l doc.com.br/verificacao/9C2C-1102-B89F-F53B 

9~5d-d688-Z01 t JZC6/oeaeoljuaA/Jg woo aop6 apue~6euidweo,l:sd~~t~ 
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(oo=£o-jWJ) l 1=55=£I. £Z0Z/So/LL lua (£L-XXX'XXX'6b0 idO) Of(lbbd 3O ZINIO IN3OTd 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:41. Validação: 5B98.06DE.6D4F.A194.6577.167D.3ACA.2947. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 92760/24. Data: 08/08/2024 09:44. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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21/09/2023, 17:14 redesim.pb.gov.br/sigfacil/processormprime-modelo/tipo_alvara/2/cod_alvara/23427667/co_p 8530/ 

PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAMPINA GRANDE 
GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA 

SAN ITÁR IA 

ALVARÁ SAÚDE PÚBLICA 
INSCRIÇÃO SANITÁRIA 505.0758 

Razão Social: ALLFAMED COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 

Nome Fantasia: ALLFAMED 

CNPJ: 31.187.918/0001-15 

Atividade(s): 4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano, 4645-1/03 - Comércio 
atacadista de produtos odontológicos, 4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal, 4645-1/01 -
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

Endereço: RUA DOM ANSELMO DE PIETRULA, 63, GALPAO1 GALPAO2, LIBERDADE 

Município: Municipio de Campina Grande 

CEP: 58414063 

Emitido em: Campina Grande, quinta, 21 de setembro de 2023 

Vencimento: domingo, 15 de setembro de 2024 

BETANIA LIGIA DE ARAÚJO 
Gerência de Vigilância Sanitária 

Observação 

O ESTABELECIMENTO ESTÁ SOB A RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE: RAISSA RAQUEL 
MOURA PEREIRA DE ALMEIDA - CRF/PB06311. 
*O ESTABELECIMENTO ESTÁ AUTORIZADO A COMERCIALIZAR MEDICAMENTOS DA 
PORTARIA 344/98-MS. 

Código de Autenticidade: 23UPVA5PVN 

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO ANA PAULA SOARES AMANCIO 

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento 
empresarial 

https://www.redesim.pb.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/2/cod_alvara/23427667/co~rotocolo/PBP2312398530/ 1/1 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:41. Validação: 5B98.06DE.6D4F.A194.6577.167D.3ACA.2947. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 92760/24. Data: 08/08/2024 09:44. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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E ST ADQ DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE CAIAN: 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE INTE 

.8.891 .541 /0001-e i' 
Prefeitl.ra Municipal de São José de Câana 

Rua Ver. Manoel Leite Qulmºrães, VU 
Centro - São José de Caiena • P8 

CEP.:56.TS4.00i J 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Prefeitura Municipal de São José de Caiana-PB, CNPJ: 08.891.541/0001-69, corn 
sede na rua Vereador Manoel Leite Guimarães, s/n, centro, São José de Caiana-PB, atesta, 
para todos os fins de direito, que a empresa, ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA 
DE MEDICAMENTOS, CNPJ: 31.187,918/0001-15, sediada na Don Anselmo de 
Pietrula, 63 — Liberdade-Campina Grande-PB, Forneceu medicamentos, injetáveis, 
psicotrópicos e matérias hospitalares, para esta Prefeitura, mostrando-se até a presente 
data, plenamente capaz de antedera demanda deste órgão fornecendo produtos de boa 
qualidade, no prazo estabelecido e em plenas condições de uso. 

Declaramos, ainda que os compromissos assumidos por esta empresa são cumpridos 
satisfatoriamente, nada constatando em nossos arquivos faltas que os desabone comercial ou 
tecnicamente. 

Essa é expressão da verdade e dou fé. 

SÃO 1OSÉ DE 
ANA 

São José de Caiana-PB, 23 de março de 2023. 

tÃ0 
PERE~RAL0pES 

0 , ~ Admin~straçáo 

pocE p00~ 12a2~ 

tJ PEREIRA LOPES 
SecretárioM1e"tdministração e Controle Interno

r 

~ NOTAS ~ OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL F NOTAS 
Rua Sta.I.sabel, SIN. Centro, São Jose de Caiana - PB 

Reconiteço. por autenticidade, a(s) fuma(s) dc: 
Damião Poeira Lopes 

Dou fé. São José de CaianalPB - 23103/2023 
f~Escrevente: Mana de Fátima Andrade Alves 

)Seto Digital:ACCI8307-Y06Z % / v
Consulte a stenticirlatie cm hnps ,lselrxiixitnl4~ jus.Iu 
Emol Rã12,50 ISS RS0,G2 Farpem RSI.56 MP RS 0,20 Fcp} R$2,50 

CNPJ: 08 891.5•tt10001a 59 

RUA VER, MANQEL..LEITE-Gt13MARÃES, SfN..• CENTRO,-_MO JOSÉ QÇAtgN.R_-.PB .._ 
(PP' R7Rd..11llrt I R t-'tdR4 11í1.'i f nrnfnitrsrasicfja)rtrnaiP-cr,r» 

~ CldigM0 AM1 p7Tre!/tT l¡j,~,.i 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:41. Validação: 5B98.06DE.6D4F.A194.6577.167D.3ACA.2947. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 92760/24. Data: 08/08/2024 09:44. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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RECEBEMOS DE ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICIME OS PRODUTOS E/OL SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISC.SL EL TR0NIC.A INDICADA ABAIXO EMISSÃO: 
29/03/2023 VALOR TOTAL: R$ 2224,40 DESTINATÁRIO: FUNDO MUNIC. DE SAUDE DE SAO J.CAIANARUA. TREZE DE MAIO, S/N CENTRO SAO JOSE DE CAIANA-PB 

DATA DE EMISSÃO 
29/0312023 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

.682 

I" 
1 

I 

j 

ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAME 
RUA DOM ANSELMO DE PIETRULA. 63 

LIBERDADE - 58414-063 
CAMPINA GRANDE - PB Fonc/Fax: 3113-4346 

DANFE 
Docwn t o ElevBni 

da Nota 

0 - ENTRADA 
1 - SAID_A 

1 ~~ DE ACEsso 
2523 0331 1879 1800 0115 5500 1000 0156 8218 6791 9953 

N°. 000.015.682 

Série 001 
Follln , / 1 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

www.nti.tazenda.gov.bríportal ou no site da Setaz Autorizadora 

NATUREZA DE OPER A': AO 

VENDA NORMAL NO ESTADO 
IiROTOCOLO DE SUTORIZAC ÀO DE U'SO 

325230009293018 - 29/03/2023 16:02:03 
INSCRICAOFST Roust. 

163317151 
IVSCRtÇSOFSTADURI DOSURST. IRIA. CNPI 

31.187.918/0001-15 
DFSTTVATARIO / RF.RiFTFNTE 

I NOV(C  RAZÀU SUCIAL 

~ FUNDO MUNIC. DE SAUDE DE SAO J.CAIANA (276) 
¡ F.NIIFFPÇ() RAIRROITNSTRITO C£P DATRSAIDA. ISTO ROA 

RUA. TREZE DE MAIO, SIN 
I 

CENTRO 58784-000 29/03/2023 
MUMCIPIU 

SAO JOSE DE CAIANA 
FATURA/DUPLICATA 

(VP7 CO 

10.785.644/0001-96 
DATA DA EMIASAO 

29/03/2023 

Num. 
Vent. 
valor 

001 
28/04/2023 

RS 2.224,40 
C ZLCULI) DI) IMW)STO 

UF I FONE 11.53 

PB (83)9129-2865 
INSCRIÇÃO ESTACUAL 

I R 'AR (Til CRICUI.ODO1CMs 

l 0,0 0 
VAIJpI DOICMS 

0,00 
R R.SF. DP. C tl C. ICM$ S. I 

0,00 
V AI DR oO ICRIS SI:RSI'. 

0,00 
VAI OR IMP, 'MPOR FACÃO 

0.00 
VAI OR DO PIS 

VALOR DU FRETE 

0,00 
VALOR DO5EGL'RO 

0,00 
DLSCONTO 

0,00 
(TLTIUVS DraPCiRa 

0,00 
VALOR TOTAL DO IPI 

0,00 
VALOR DA COTINS 

HORA DA SAIDA 

16:02:02 

VAI OR TOT RI OI)S PROFXJi OS 

0,00 2.224,40 

0,00 
VALOR TOT.RI. DA NOT.R 

2.224,40 
TRARSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
NOME RAZÃOSOCIAL 

ALLFAMED COMERCIO .ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 
FRETE POR CONTA 

(0) Emitente 
COD1OO ANTI PLACA DONS/EU/LO 

MNA5J41 
LNPI ' CPF 

31.187.918/0001-15 
LADIAECU 

RUA DOM ANSELMO DE PIETRULA 
ML'NICIPIU 

CAMPINA GRANDE ¡ L PB 
INSCRICAU LàT.1DU,LL 

163317151 
QUANTIDADE 

3 
L'SPECIE 

D MBOS DO PRODUTO / SERVIÇOS 
CAIXA 

MARC.R NUML•RnC'.iu 

10 
PESO BRUTO 

1,881 
PESO LIQUID') 

1,881

¡ COD. I DESCRIÇÃO DO PRODUTO! SERVIÇO NCM ; SH IO/CST CFOP 

5920 
ì 

ALBEL 4OMÍIL SUSP (.ALBENDAZOL) 1 OML 
Lote: 2216207 Fab: 16/11/2022 Val: 30/I I /2024 PMC: 11,00 Lista l+ 
vB(ST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300200 

30049063 060 5102 FR 60 1,5800 0,00% 94.80 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 

3507 AZ.ITROMICINA (AZTTROPHAR)SOOMG CPR 30042029 
Lote: 22005694 Fab: 20/10/2022 Val: 31/10/2024 PMC: 0,1)0 Lista 
(+) vBCST: 0,00 v)CMSST: 0,00 CEST: 1300200 

060 5102 CPR 500 I 1200 0.00% 560.00 0,00 0,00 0,00 0.00 O,OO 

343/1 AZITROPHAR 600MG SUSP(AZ.ITROMI 15ML 30042029 
Lote: 22006487 Fab: 01/1212022  Val: 31/12/2024 PMC: 0,00 Li-ta 
(4) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 2805700 

060 5102 FR 100 7,21300 O,INW/o 720.00 0 0,00 0,00 0,04) 

6775 CARDBET 6,25MG (CARVEDILOL) 3OCPR 30049099 060 5102 CX 7 4,5000 0,00% 3150 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Lote: 3D12/1/1 Fab: 17/10/2022 Vai 17.10/2024 PMC: 0,00 Lista (+) 
vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300300 

UN1D. QUANT VLR. LT11T DESC. 
VALOR B.CALC VALOR ALÍQ. VALOR 
TOTAL ICMS ICMS ICMS IPI 

ALIO. 
1P1 

5941 DICLOFENACO SODICO(BELFAR 50MG 2OCPR 30039(147 060 5102 CX 25 1,8000 0.00% 45,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Lote: 03258 Fab: 01/03/2022 Val: 31/032024 PMC: 0,00 Lista (4) 
vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300300 

6366 FLOXICAM 2(1MG (PIROXICAM) 15CPR 30049073 060 5102 CX 67 3,6000 0,00% 241,20 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Lote: B22J0826 Fab: 13/09/2022 Val: 30/09/2024 PMC: 0,00 Lista 
(+) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300300 

4911 METIU)OPA 250MG 3OCPR(G) 30049099 060 5102 CX 7 20,7000 0,00% 144,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 ~ 
Lote: 3H0147 Fab: 08/01/2023 Vai 31%01;2025 PMC: 0,00 Lista (+) 
vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 

8021 PARACETAMOL500MG CPR(G) 30049045 060 5102 CPR 1.000 0,1500 0,00% 150,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Lote: 0676/22M Fab: 21/07/2022 Vai 30/06/2024 Lista (4) vRCST: 
0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300200 

6316 PROMETAZINA 25MG 2OCPR(G) 30049075 060 5102 CX 15 2,2000 0,00% 33,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Lote: 4053152 Fab: 22/09/2022 Val: 22/09/2024 PMC: 0,00 Lista (-) 
vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300201 

6125 SCAFLOGIN 100MG (NIMESULIDA) 12CPR 30049099 060 5102 CX 100 2,0400 0,00% 204,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Lote: A289-21722 Fab: 01/12/2022 Vai 31/12/2024 PMC: 0,00 
Lista 1+l vBCST: 0,00 v1CMSST: 0,00 CEST: 1300300 

DADOS .RINCIONAIS 

INF Olt RIAClMS CbMR,PAIF N FARF 5 
bUb. Contribuinte: FANTASIA DESTINATARIO: FUNDO MUNIC. S.J.CAIANA 
DESTINADO A FARMACIA BASICA 
RECUPERACAO DE ICMS PAGO NA FONTE. 
ICMS PARA EFEITO DE CREDITO DO ADQUIRENTE. BASE DE CALCUL.0:2.224,40ICMS:400,39 
AG: 8101-9 C'C 22546-0 BANCO DO BRASIL 
AG: 6230 C/C 4306-0 BANCO DO BRADESCO 
REPRES.:65 OPERAD.:58 AG. COB:CARTEIRA DINHEIRO Rota: SERTAO - PB 
PEI).VENI)A: 97769 

R Fjf R V AIIO RO FISCO 

Ielpmsm frR JS/06/2023 151 J6:264 7 JGtML NFe 4,tNl APRfe D/'H rI.7.01xformrilVF'e 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:41. Validação: 5B98.06DE.6D4F.A194.6577.167D.3ACA.2947. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 92760/24. Data: 08/08/2024 09:44. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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RECEBEMOS DE .1LLFAMED COMERCIO .STACADISTA DE MEDIC.LME OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDIC.SDA ABAIXO. EMISSÃO: 
17/042023 VALOR TOTAL: Rb 14.032,00 DESTINATÁRIO: FUNDO MUNIC. DE SAUDE DE SAO J.CAIANARUA. TREZE DE MAIO, S/N CENTRO SAO JOSE DE CATANA-PB 

DATA DE EMISSÃO 

17/04/2023 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 0 
1Z 

•^ 1 PED 
use ins 

IIIIIIIIIIIIIII 1.lII Ill 

ALLFAMEI) 

Ì 

COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAME 

RUA DOM ANSELMO DE PIETRULA, 63 

LIBERDADE- 58414-063 

CAMPINA GRANDE- PB Fone/Faz: 3113-4346 

DANFE 
ll oculncn[o Auxiliar da NDTa 

Fiscal Elerrônica 111111 11111 1l1llll lii a 
i 

+ 

1 
i I Ull 

O - ENTRADA 

1 - SAÍDA 

1 CHAVE DE ACESSO

2523 0431 1879 1800 0115 5500 1000 0161 0419 0843 6212 
N°. 000.016.104 

Série 001 
Fnllta / / 2 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

vww.ntè.titzenda.00v.br!pot- al ou no site da Setáz Autorizadora 

NATUREZA DE ONERA/ A ) 

VENDA NORMAL NO ESTADO 

IROTOLOLO DE AUTORIZACAO DE USO 

325230011188834 -17/04/2023 15:57:25 
INSCkiçÃO FST IDUAI. 

163317151 
IVSCR/ÇSOIsT.VIUAI DOSURST.TRIR. CAPO 

31,187.91810001-15 
DFSTIVAT.aRIO / RF.MFTFN I'L: 

NOM RAZÃO SIR:UL CVPI CPF 

FUNDO MUNIC. DE SAUDE DE SAO J.CAIAVA (276) 10.785.644/0001-96 

DATA DA GIJI/S.Ão, 

17/04/2023 
l/ADEREÇO 

RUA. TREZE DE MAIO, S/N 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

58784-000 

D.ATSSAIDA FVTR Ste 

17/04/2023 
M(MICIPIO 

SAO JOSE DE CAIAVA 

OF PONE /F.55 

PB (83)9129-2865 

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAIDA 

15:57:24 

FATURA/DUPLICATA 

Num. 001 
Vene. 17/05/2023 
valor RS 14.832,00 

C ZLCULO DO) IMPOSTO 
I RNSI' /NiC%I.CUIOM)ICMS 

~ 0,0 0 
VALOR 70100$ 

0,00 
ANSI 7E C(1 C. ICMS S. I 

0,00 
VALOR DO ICAISSLI151. 

0,00 
VAI OR IMA 'MPOR rs0A0 

0,00 
VAI OR I 0 PIS 

¡ V:V.ORDOtRITE 

0,00 
VALOR DO SEGURO 

0,00 
DESCONTO 

0,00 _ 
OUTRAS DLSPES/S 

0,00 
VALOR TOTAL DO IPI 

0,00 
VALOR DA COONS 

TR AASPORT.4DOR / VOLUMES TRA.NSPORT.4DOS 

NOME RAZÃO SOCIAL 

ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 

FRETE POR CONTA 

(0) Emitente 

CODIGO ANTI 

SRI 0110151 DI)SPROOtT1'OS 

0,00 14.832,00 
VALOR/TOTAL  1/A NOTA 

0,00 14.832,00 

PLAU A DO VEICULO CNPI'CPF 

31.187.918/0001-15 
EVDRECU 

RUA DOM ANSELMO DE PIETRULA 

MUS/CIPIt ,

CAMPINA GRANDE 

LT 

PB 
1N SCR10ÃO CAT/DUAL 

163317151 
QUANTIDADE 

2 
CJPCC IE 

D 51)08 DO PRODUTO / SERVIÇOS 
CAIXA 

0.1Rì.1 NUMERAC.MO 

15 
PESO BRLTO 

2,820 

COD. DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM / S)-IjO/CST CFOP UNTO. QUANT VLR. UNIT DESC. 
VALOR 
TOTAL 

4946 ARISCORTEN 500MG (HIDROCORT) (ARISCORTEN) 

Lote: 22110691 Fab: 07/11/2022 Val: 07/1 /2024 PMC: 0,00 Lista 

(+) vBCST: 0,(10 vICMSST: 0,00 CEST: 1300300 

30049099 060 5102 AMP 100 7,9000 0,00% 790,00 

3806 CEFTRTAXONA SODICA IG INJ AMP 

Lote: 23010005 Fab: 16/12/2022 Val: 16/12,2024 PMC: 0,00 Lista 

(+) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300101 

30042059 060 5102 AMP 300 7,4700 O.00"/o 2.24 1.00 

489 COMPLEXO B IM/IV INJ 2ML .AMP 

Lore: 22121306 Fab: 16/08/2022 Val: 31/12/2024 PMC: 0._00 Lista 
(+) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300101 

30039019 060 5102 AMP 300 4,8000 0,00% 1.440.00 

4083 DEXAMETASONA 4MG IM/IV 2,SML AMP(G) 

Lote: 51911550 Fab: 12/06/2022 Val: 12/06/2024 PMC: 0,00 Lista (+ 
vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300101 

30049099 060 5102 A/.tP 360 3,4000 0,00% 1.224,00 

2815 DICLOF POTASSICO 75MG/3ML INJ AMP(G) 

Lote: 8985069 Fab: 18/06'2022 Val: 18/06/2024 PMC: 0,00 Lista (+ 

vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300200 

30049099 060 5102 AMP 200 3,3500 0.00% 670,00 

454 DIPIRONA SODICA INJ SOOMG/2ML. AMP(G) 

Lote: 2651147115 Fab: 21/09/2022 Val: 21/09/2024 PMC: 0,00 Lista 
I-) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300201 

30049069 060 5102 AMP 360 2,7000 0,00% 972,00 

6947 GEN CAMICINA 80MG INJ(G) 

Lote: 20502022 Fab: 01/08/2022 VaI: 01/08/2024 PMC: 0,00 Lista 

(+) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300200 

30032061 060 5102 AMP 200 3,4000 0,00% 680,00 

566 HYPOCINA COMP INJ(BUT+ESC+DIP) I AMP 

Lote: 22090818 Fab: 05/09/2022 Val: 30/09/2024 PMC: 0,00 Lista 

1-) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300301 

30049099 060 5102 AMP 100 3,8000 0,00% 380,00 

566 FIYPOCINA COMP INJ(BUT+ESC+DIP) IAMP 

Lote: 22091028 Fab: 10/11/2022 Val: 30/09/2024 PMC: 0,00 Lista 
(-) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300301 

30049099 060 5102 AMP 200 3.8000 0,00% 760,00 

6412 METO(.LOPRAMIDA I OMG/2ML AMP 

Lote: MT22L026 Fab: 06/10/2022 Val: 30/09/2024 Lista (+) vBCST: 

0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300300 

30039051 060 5102 AMP 100 1,8000 0,00 180,00 

I 7609 OMEPRAZOL (UNIPRA) 40MG INJ AMP 

Lote: 2205151 Fab: 22/12/2021 Val: 31/12/2023 PMC: 0,00 Lista (+) 

vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300300 

30049069 060 5102 AMP 100 13,5000 0,00% 1.350,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

603794 PROMETAZINA 25MG/ML AMP 

Lote: BL-035/22 Fab: 24/08/2022 Val: 31/07/2024 PMC: 0,00 Lista 
I-) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 130030) 

30049075 060 5102 AMP 100 10,1000 0,00% 1.010.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

5679 TENOXICAN 4OMG INJ AMP 

Lote: 22090650 Fab: 01/09/2022 Val: 01/09/2024 PMC: 0,00 Lista 

(+) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300(0( 

30049073 060 5102 AMP 100 19,6500 0,00% 1.965,00 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 

4810 VITAMLA C 500MG/ 5ML INJ AMP 

Lote: 23010056 Fab: 31/01/2022 Val: 31/01/2025 Lista (+) vBCST: 

0,00 vICMSST: 0,00 COST: 1300100 

30045090 060 5102 .AMP 200 3,9000 0,00% 780,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

5804 VITAMINA C SOOMG/5ML INJ AMP 

Lote: 21509322 Fab: O1/I 1/2022 Val: 01:11/2024 PMC: 0,00 Lista 

(+) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 COST: 1300200 

30039019 060 5102 AMP 100 3,9000 0,00% 390,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 

PISO LIQUIDO 

2,820

B.CÁLC VALOR ALÍQ. 
ICMS ICMS ICMS 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

VALOR 
TPT 

ALfQ. 
TPT 

0,00 0,00 0.00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 11,00 0,(x1 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0.00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:41. Validação: 5B98.06DE.6D4F.A194.6577.167D.3ACA.2947. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 92760/24. Data: 08/08/2024 09:44. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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RECEBEMOS DE,LL,LFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICA.ME OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRONICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 
17/04/2023 VALOR TOTAL: RS 14.832,00 DESTINATARIO: FUNDO MUNIC. DE SAUDE DE SAD J.CAIANARUA TREZE DE MAIO, STJ CENTRO SAO JOSE DE CATANA-PB 

DATA DE EMISSÃO 

17/04/2023 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

j
aó~,~ s... ~1..a 

rco. v3
IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII 

ALLFAAIIEU 

j 
i,

COMERCIO ATACAll1STA UE MEllICAME 

RUA DOM ANSELMO DE PIETRUI.A, 63 

LIBERDADE - 5841.4-063 

CAMPINA GRANDE - PB Fonc/Fax: 3113-4346 

DANFE 
Doculncnto Atixiliar da Nota 

Fiscal Elerrônica 

' 

0 - ENTRADA 

1 - SAIDA 
1 CHAVE DE ACESSO 

2523 0431 1879 1800 0115 5500 1000 0161 0419 0843 6212 
Nem. 000.016.104 

Série 001 
Folha 7 / 2 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

ww\v.nté.Gazenda.gov.br/portal ou no site da Setàz Autotizadora 

ATIJREZAIJEOPERA,:ÀO 

VENDA NORMAL NO ESTADO 
1ROT000LOOE AUTOP.IZALÀODE !'SO 

325230011188834 -17/04/2023 15:57:25 
INSCRIÇ.AOFSTIOUA1. 

163317151 
IVSCR1c 4o IsTonUM OOSURST.TRIR. CvPJ 

31.187.918/0001-15 
U.SDO8 DO PRODUTO' SERVIÇOS 

COD. 
I 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO' SERVIÇO 

DADOS ADICIONAIS 

I 
NCM ! SH O'CST CFOP UNm. QU.ANT VLR. UNITI DESC. I TOTOAL I B.CÂLC I 

VAL 
C  

OR ALÍQ. I VALOR 
ICMS IPI 

AL1Q. 
IPI 

INFORM AÇOFS ('OMM.RAI) N f ARI S 

Into. Contribuinte: FANTASIA DESTINATARIO: FUNLX) MUNIC. S.J.CAIANA 

REFERENTE AO PREGAO N 003/2022 

RECUPERACAO DE ICMS PAGO NA FONTE. 

ICMS PARA EFEITO DE CREDITO DO ADQUIRENTE. BASE DE CALCULA: 14.832,00 ICMS:2.669,76 

AG: 8101-9 C/C 22546-0 BANCO DO BRASIL 

AG: 6230 C/C 4306-0 BANCO DO BRADESCO 

REPRES.:65 OPERAD.:58 AG. COB:CARTEIRA DINITEIRO Rota: SERTAO - PB 

PED.~'ENDA: 98363 

RI.I-RVAOO O FISCO 

)~In/fS.'O rm 15,0-S%/N23 ue 10:2743 XML NF- 4,00 Do,fc Dl'li FJ.0.01nforowNF.' 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:41. Validação: 5B98.06DE.6D4F.A194.6577.167D.3ACA.2947. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 92760/24. Data: 08/08/2024 09:44. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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~ e de LQRECEBEMOS DE .1LLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAStE OS PRODUTOS &'OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 0 S • /N °. 0 016.206 21/04/2023 VALOR TOTAL: 0% ~.0(,0,40 DESTINATÃRIO: FUNDO MUNIC DE SAÚDE DE SAO I.CAIANARUA. TREZE DE MAIO, SM CENTRO SAO JOSE DE CATANA-PB RC (Cf 

  ~► C YPED. ?8 31 
• 

DATA DE EMISSÃO 
20/04/2023 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR IlIllIllhllIllIll 11111 III 

ALLFAMFI) COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAME 
RUA DOM ANSELMO DE PIETRULA, 63 

LIBERDADE - 58414-063 
CAMPINA GRANDE - PB Foac/Fax: 3113-4336 

DANFE 
Documcnto Auxiliar da Nota Ill Fiscal Eletrônica iii 11101 Ill ll0 1l 1 fullole

^ 
0 - ENTRADA 

1 - SAIDA 

1 ~~ DE ACEssD 
2523 0431 1879 1800 0115 5500 1000 0162 0615 5250 1302

N°• 000.016.206 

Série 001 
Folha 7 / I 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

~vtvw.ntr.tazenda.00v.br/portal ou no site da Setaz Autotizadora 

NATUREZA DE OPERAÇÃO 

VENDA SUBS. TRIBT. NO ESTADO 
PROTOCOLO DE SUTOP.I7AS'ÀO DE/AO 

325230011569555 - 20/04/2023 10:06:57 
INRCRIC.ZO F$r ~OUAI. 

163317151 
I NSCR/C )O PZTAOU AI OO SURST. TR IR. CNPJ 

31.187.918/0001-15 
DFSTTVATARIO / RF.MPTFNTF 
NOME RAZ.ÃD SU_'IAL CNPJ CPF 

FUNDO MUNIC. DE SAUDE DE SAO J.CAIANA (276) 10.785.644/0001-96 
DATA DA EMISSM 

20/04/2023 
eAD(RFÇO 

RUA. TREZE DE MAIO, SIN 
RA/PRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

58784-000 
OAT',SAIDA FATS SD.0 

20/04/2023 
MUNIL1PIO 

SAO JOSE DE CAIANA 
us FONE/ra 

PB (83)9129-2865 
INSCRIÇÃO ESTADUAL HURADASAiDA 

10:07:00 
FATURA / DUPLICATA 
Num. 001 

Vem:. 22/05/2023 
valor RS 6.060,40 

C LCUL,() DO IMP()ST0 

R ASF DF. C ÃLClJ1 O Iw ICMS 

0,0q 
VAI.OR i)OICAI$ 

0,00 
5551 OF. C (I C. ICMS S.1 

0,00 
VAIOR I71T ICMSSLRSI. 

0,00 
VALOR IMP. IMPOR rsçAo 

0,00 
Vol OR III) PIS 

0,00 
VALOR DOrRLTE 

0,00 
~TR.S76SPORTADOR 

VALOR DO SECIJRO 

0,00 
DESCONTO 

0,00 
OLTR.4S DESPESAS 

0,00 
VALOR TOTAL DO IPI 

0,00 
VALOR DA CUPINS 

0,00 
I VOLUMES TJSA ASPORTADOS 

NOME RAZÃO SOLTAL 

ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 
FRETE POR CONTA 

(0) Emitente 

.:ODIGO ANTT PLACA DO VP.'L CR.O 

VAI OR TOl'AI OIxSPROMTI'OS 

6.068,40 
VALOR TIIT.M. DA NOTA 

6.068,40 

CNPJ ' CPF 

31.187.918/0001-15 

LADIRECU 

RUA DOM ANSELMO DE PIETRULA 
MIINICIPIU 

CAMPINA GRANDE 
Ir INSCRIÇÃO LST.IDIJA. 

163317151 

VLANTIDADE 

1 CAIXA 
MARCA NI,MERAC.SU 

7 
PESO BROTO 

10,000 

PESO L(UUDU 

10,000 

D 000800 PRODUTO / SERViÇOS 

COD. DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM / SHIO/CST CFOP UNTO. QUANT VLR. UNIT DESC. TOT~t BiCMSC ÇCMS C¡  Q V, )R A[p~Q. 

569 BEPEBEN G BENZ. 1.200.000U LAMP 
Lote: 542309// Fab: 01/01/2023 Val: 01/01/2025 PMC: (1,00 Lista 
( s) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300101 

30041013 1 060 I 5403 .AMP 100 11,5000 0,00% 1.150,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 

j 7337 ESPARADRAPO IMPERM I OCM X 4,5M 30051090 
Lote: ETS003/23-EC Fab: 07/02.12023 Vai: 07/02/2025 PMC: 0,00 
Licit (n) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1301100 

060 5403 UN 24 8,1000 0.00% 194,40 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 

4504 SERINGA DESC 25 X 07 C/AG 3ML 
Lote: SSALAA3U0A Fab: 01!04/2022 Val: 30/04/2027 PMC: 0,00 
Lista (n) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1301400 

901031 I 1 260 5403 UND 400 0,1900 0,00% 76,00 0,00 0,00 0,111 0,00 0,00 

I 4503 SERINGA DESC 25 X 07 C/AG 2OML 
Lote: 2SALAA0034 Fab: 01/10/2022 Val: 31/10/2027 Lista (n) 
vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1301400 

90103 111 260 5403 UND 500 0.5000 0,00% 250.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

525 SORO FISIOLOGICO 0,9°/R SIST FEC 500ML 
Lote: 74SA0301 Fab: 18/01/2023 Val: 18/12/2024 PMC: 0,00 Lista 
1n) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300102 

30049099 060 5403 AMP 150 8,2(110 0.00% 1.230.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,(11 

5650 SORO GLICOSADO 5% SIST FEC SOOML 
Lote: 22M131 IRE Fab: 11/12/2022  Vail: 11/12/2024 Lista(n) 
vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300102 

30049099 060 5403 AMP 40 12,0000 0,00% 576,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

9143 SORO RINGER C/LACTATO SOOML 
Lote: 74RM5229 Fab: 04/(2/2022 Val: 04/11/2024 PMC.: 0,00 Lista 
(n) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300102 

30049099 060 5403 UN 180 14,4000 0,00% 2.592,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DADOS ADICIONAIS 

INFOIt AIA('íMS LOMPLFAIFN r ARh S 

Into. Contribuinte: FANTASIA DESTINATARIO: FUNIX) MUNIC. S.LCAIANA 
RECUPERACAO DE ICMS PAGO NA FONTE. 
ICMS PARA EFEITO DE CREDITO DO ADQUIRENTE. BASE DE CALCULO:6.068,40 ICMS: 1.092,31 
AG: 0101-9 C/C 22546-0 BANCO DO BRASIL 
AG: 6230 C/C 4306-0 BANCO DO BR4DESCO 
REPRES.:3 OPERAD.:63 AG. COB:CARTEIRA DINHEIRO Rota: SERTAO - PB 
PLD. V ENDA: 98531 

R(.i(RVA1N) AO (ISCO 

Is/prPSYv, tnl 15/06/2/12.0 a 16:27:25 Xd1L NFc 4,0/) launjr D1'X v1.0.01nfonnoNFr 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:41. Validação: 5B98.06DE.6D4F.A194.6577.167D.3ACA.2947. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 92760/24. Data: 08/08/2024 09:44. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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RECEBEMOS DE ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAME OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRQNICA INDICADA ABAIXO EMISSÃO: 
17/04/2023 VALORTOTAL: RS 4.9'7,00 DESTINATÁRIO: FUNDO MUNIC. DE SAUDE DE SAO J.CAIAN.ARUA. TREZE DE MAIO, S/N CENTRO SAO JOSE DE CATANA-PB 

DATA DE EMISSÃO 
17/04/2023 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

de

j 
S'r/N°.001/Od~QI,{.105 

'  l ~ P Et D. 9
tt
8

{{
~` ~ 

%k

D.

ALLEAl11EU 

j 

~ 

COMERClO ATACADISTA DE MEllICAME 
RUA DOM ANSELMO DE PIETRULA, 63 

LIBERDADE - 58414-063 
CAMPINA GRANDE - PB Fmre/Fax: 3113-4346 

DANFE 
DoculTTcnto Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 

d

0 - ENTRADA 

1 - SAIDA 
1 

1
CHAVE DEACESSO 

2523 0431 1879 1800 0115 5500 1000 0161 0512 1301 2608 
Ne• 000.016.105 

Série 001 
FOI/la ¡ / f 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

AvwAv.nté.tázenda.auv.bl•/purtal ou no site da Setdz Autorirtdo(a 
N.ATUREZADEOPERACÃO 

VENDA NORMAL NO ESTADO 
IROTOCOLODE AUTURIZAI'i.ODEUSO 

325230011188880 -17/04/2023 15:57:44 
~ INSCRIÇÃOFSTADUAI. 

¡ 163317151 
IVSCR:ÇIOFSTADUAI ISO SURST.TRIR. CNPI 

31.187.918/0001-15 
DFSTIYAT., RIO / REMETENTE. 
NUME RAZÃO SLM~IAL ('NPJ ('PF 

FUNDO MUNIC. DE SAUDE DE SAO J.CAIANA (276) 10.785.644/0001-96 
DATA DA ENI(SSAO 

17/04/2023 
F'.VDSRNÇU 

RUA. TREZE DE MAIO, S/N 
RAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

58784-000 
DATA SAÍDA PSIU ADA 

17/04/2023 
MUNll77P10 

SAO JOSE DE CAIANA 
UP PONE / rAx 

PB (83)9129-2865 
U/SCRIÇAO ESTADUAL HORA DA SAÍDA 

15:57:43 
FATURA/DUPLICATA 

Num. 001 

Vets. 17/05/2023 
valor RS 4.977,00 

C .LCULt1 DO IMPOSTO 
R ASI DF. C ÃI CUI.O DO ICMS 

390,00 
VAIA)R DOICMS 

70,20 
R ASS. DR C Ai C. IÇMS CF 

0,00 
VAIOU DO ICAISSLRSI. 

0,00 
VALOR IMP. IMPOR FAÇÃO 

0,00 

VAI OR DO PI$ 

0,00 
VAI .OR l 171 AI OI)S PROOUI'OS 

4.977,00 
Ó VALOR DO PREZE 

0,00 
VALOR DO SEGURO 

0,00 
DESCONTO 

0,00 
OLTR.AS DLSPES.AS 

0,00 
V.ALUR TUTAL DU IPI 

0,00 
V.ALOR (LA COFINS 

0,00 
VALOR TOTAL DA SOL'. 

4.977,00 
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRA.NSPORT.41)OS 
NOME RAZÀOSOL'IAL 

ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTD\ 
CRETE POR CONTA 

(0) Emitente 

.OD100 ANTI PLACA DO VEll ULO INPI lI'F 

31.187.918/000-15 
CNDf7tE('u 

RUA DOM .ANSELMO DE PIETRULA 
MUNICÌPIU 

CAMPINA GRANDE ¡ UPB 

INSCRIÇÃO  ESTADUAL 

163317151 
QCANTIDADL 

18 

ESPECIr. 

CAIXA 
MARCA NUMEILAC.AU 

3 
PESO BRITO 

1,060 
PESO Í1Q11(') 

1,060 
D SINOS DO PRODUTO / SERVIÇOS 

COD. DESCRIÇAO DO PRODUTO / SERVIÇO 

4933 CATETER INTRAVENOSO 22G 
Lote: 21378 Fab: 01/09/2021 VaI: 30/08/2026 Lista to) vBCST: 0,0( 
vICMSST: 0,00 

NCM / SM IO/CSTI CFOP UNTD. QU.ANT VLR. UNIT 

90183926 000 5102 UNI) 500 0,7800 
1 DESC. 

0,00% 

VALOR 
TOTAL 

390,00 

B.CÁLC 
ICMS

390,00 

VAIAR 
ICMS

70,20 

ALÍQ. VALOR 
ICMS WI 

18,00 0.00 

ALI Q. 
IPT 

0,00 

7337 ESPARADRAPO IMPERM IOCM X 4,SM 
Lute: ETS003/23-EC Fab: 07102/2023 Val: 07/0212025 PMC: 0,00 
Lista (n) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1301100 

30051090 060 5102 UN 50 8,1000 Qlw% 405.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

525 SORO FISIOLOGICO 0,9% SIST FEC SOOML 
Lute: 74SA0301 Fab: 18/01/2023 Val: 18/12/2024 PMC: 0,00 Lista 
In) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CENT: 1300102 

30049099 060 5)02 AMP 310 8,2000 0,1)0% 4.182.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DADOS ADICIONAIS 

INSORAIAÇiIS S COMPLPMh u rARS S 
Into. Contribuinte: FANTASIA DESTINATARIO: FUNDO MUNIU. S.LCAIANA 
REFERENTE AO PREGÃO N 003/2022 
RECUPERACAO DE ICMS PAGO NA FONTE. 
ICMS PARA EFEITO DE CREDITO DO ADQUIRENTE. 
AG: 8101-9 C/C 22546-0 BANCO DO BRASIL 
AG: 6230 C/C 4306-0 BANCO DO BRADESCO 
REPRES.:65 OPERAD.:58 AG. COB:CARTEIRA DINHEIRO Rota: SERTAO - PB 
PED.VENDA: 98362 

R SJf R V ADI) AO DISCO 

IRIIIrc.an tn1 I91lMQ(J13 ac 1J1:3/52 XAILNFc 4,t10 DUIIfoDI•FI vJ.0.0lnforwRlMFe 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:41. Validação: 5B98.06DE.6D4F.A194.6577.167D.3ACA.2947. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 92760/24. Data: 08/08/2024 09:44. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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RECEBEMOS DE ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAME OS PRODUTOS FIOU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL. ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 
201OI/2023 VALOR TOTAL RS 169,40 DESTINATÁRIO: FUNDO MUNIC. DE SAÚDE DE SAO J.CAL4NARUA TREZE DE MAIO, SIN CENTRO SAO JOSE DE CATANA-PB 

DATA DE EMISSÃO 

20/01/2023 
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR a ~ HIIIIIIIIIIdQ~lnl 

:: i 

f ; 

ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDI
CAME

RUA DOM ANSELMO DE PIETRULA, 63 

LIBERDADE - 58414-063 

CAMPINA GRANDE - PB Fonc/Fax: 3113-4346 

DANFE 
Docutncnto Auxiliat da Nota 

Fr,cal Eletromca , 

O - ENTRADA 

I - SAIDA 
1 
1 CHAVE DE ACESSO 

2523 0131 1879 1800 0115 5500 1000 0143 4910 4731 9953 

N°. 000.014.349 

Série 001 
Folha / / / 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

www.nt'e.fazenda.00v.br/portal ou no Site da Setdz Aututizadora 

NATUREZA DQ OPERAÇÃO 

LENDA S(1BS. TRLBT. NO ESTADO 
IROTOÇOLO DE AUTOPJZACAO DE L'SO 

325230002108142 - 20/01/2023 14:52:03 
INSCRIC,AO ESr VOEM. 

163317151 
I VSCRICSO 1$TAOU AI 1)0 OUSAR. TRIR. CNP) 

31.187.918/0001-15 
nFSTTVATARIO1 RF.MFTFNTF. 

NUM - RAZAUSOCIAL CAPA CPF 

FUNDO MUNIC. DE SAUDE DE SAO J.CAIANA (276) 10.785.644/0001-96 
DAT.ADATMISSAU 

20/01/2023 
E.VDETtRCU 

RUA. TREZE DE MAIO, SIN 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

58784-000 

DATE SALDA. FVTR\O.I 

20/01/2023 
MUNICIPIO 

SAO JOSE DE CAIANA 
TIC TUNE/F.1x 

PB (83)9129-2865 
INSCRIÇAO ESTADUAL HORA DA SAIDA 

14:52:03 

FATURA/DUPLICATA 

Num. 001 

'enc. 20/02/2023 

valor RS 169,40 

CÁLCULO Dot IMPOSTO 

RASA DE: C I I.CUI O DO ICMS 

0,0 0 

VALOR DOICMS 

0,00 
RASE 7P.Cl1.C. ICMSS. I 

0,00 

VAIpR DOICPI$SLKyI. 

0,00 
VAI OR IMP. IMPOR ISLÃO 

0.00 
V SI OR DO PIS 

0,00 
VALOR DO SEGURO 

0,00 
DESCONTO 

0,00 
OL TR/IS DrJPLS.NS 

0,00 
VALUR TOTAL DO IPA 

0,00 
VALOR DA COONS 

F, '

VAI.URDUIRLTf. 

TRl1ÃSJ'ORT.ODOR / VOLUMES TRAVSE'ORT.ºDOS 

NOME RAZÃO Stx'IAL 

ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS I.TDA 
FRETE POR CONTA 

(0) Emitente 
CODIGO ANTT 

VAI OR T OT O INÀS P001)1./LOS 

0,00 169,40 
VALUR TOT.U. DA NOT A 

0,00 169,40 

PLACA DO \RIL ULO 

OFE311/8 

ETAPA ' C'PF 

31,187.918/0001-15 
LNDERL('O 

RUA DOM .ANSELMO DE PIETRULA 
MUN!CÍPIU 

CAMPINA GRANDE 
LfT 

PB 

INSCRIÇÃO CST.sDt;.ü. 

163317151 
OL.i`JTIDArJE 

1 
LSPLCIL 

CAIXA 
NUMERAL ,At, 

1 
PESE, BRUTO 

0,001 
PESO 11VI:II)O 

0,001 
BOBOS BOS DO PRODUTO / SERVIÇOS 

côo. DESCRIÇÃO DO PRODUTO! SERVIÇO NCM / SM OCST CFOP UNTDI QUANT VLR. 1/NITI DESC. 
VALOR 
TOTAL 

IC.4LC 
ICMS 

VAIAR 
TOMS 

ALfQ. 
ICMS 

VALOR 
TPI 

ALfQ. 
TPi 

55 FIO CATGUT CROM 3-0 GAG 3OCM 24UND 
Lote: 40221103 Fab: 01/10/2022 Val: 31/10/2027 PMC: 0,00 Lista 
to) rBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 2805700 

30061020 060 5405 CX I 169,4000 0,00% 169.40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

D.ODOS ADICIONAIS 

INEOI,AI ACOES COMPLPAIEN TARE V 
Int . Contribuinte: FANTASIA DESTINATÁRIO: FUNDO MUNIC. S.1.C.AIANA 

RECUPERACAO DE ICMS PAGO NA FONTE. 

ICMS PARA EFEITO DE CREDITO DO ADQUIRENTE. BASE DE CAI.CULO:169,40 1CMS:30,49 

AG: 8101-9 C/C 22546-0 BANCO DO BRASIL 

AG: 6230 C/C 4306-0 BANCO DO BRADESCO 

REPRES.:3 OPERAD.:58 AG. COB:BANCO DO BRASIL ALLFAMED Rota: SERTAO - PB 

I'ED. V ENI)A: 95756 

RE iER V ADO AO RISCO 

lmprtuvr em /9/4612023 ae lú:34:19 TAIL NFr 4,00 Donfe D1Y1 Cl. 'JO lnfontnNFc 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:41. Validação: 5B98.06DE.6D4F.A194.6577.167D.3ACA.2947. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 92760/24. Data: 08/08/2024 09:44. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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EUROMED COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS 
LTDA:2798566400010 
3 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins de processos licitatórios que a empresa ALLFAMED 

COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LIDA, inscrita no CNPJ:31.187.918/0001-15, 

estabelecida na rua Dom Anselmo de Pietrula,63 — Liberdade — Campina Grande/PB, é nossa 

fornecedora de FRALDAS. Até o presente momento entregou seus produtos com assiduidade, 

mantendo seu lado moral, ético e profissional, não contando em nossos arquivos nada que 

desabone a está referida empresa. 

Atenciosamente, 

Campina Grande-PB ,03 de agosto de 2023 
Assinado de forma digital 
por EUROMED COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS 
LTDA:27485664000103 
Dados: 2023.08.03 t4:2ó:15 
-0300 

EUROMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 
CNPJ: 27.985.664/000 }-03 I.E. 16.29590-9 

FONE:83 3335-3045 
RUA: PREFEITO ANTÔNIO LUIZ COUTINHO, 295 UBERDADE -CEP -58.414-285 

CAMPINA GRANDE - PARAÍBA 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:41. Validação: 5B98.06DE.6D4F.A194.6577.167D.3ACA.2947. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 92760/24. Data: 08/08/2024 09:44. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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rCú 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor dc cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 25/06/2024 09:52:50 

Informações da Pessoa Jurídica: 

Razão Social: ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ : 31.187.918/0001-15 

Resultados da Consulta Eletrônica: 

Órgão Gestor: TCU 

Cadastro: Licitantes Inidôneos 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ 

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 

e Inelegibilidade 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneos e Suspensas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 

de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 

de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DA PARAÍBA - CRF-P 

CERTIDAO DE REGULARIDAD 
2024 

CADASTRO NO CRF SOB O 

07286 

VALIDADE 

02/08/2024 

Consulte pelo Código de Autenticaçáo para Validar a CRT em www.crfpb.org.br 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 

FB2C4117A52CDFCCFC50ED31 D5AACAD9 

salte via leitor de QRCoO 

RAZÃO/DENOMINAÇÃO SOCIAL 

ALLFAMED COM ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 
NOME FANTASIA 

ALLFAMED 
TIPO DE ESTABELECIMENTO 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, INSUMOS E DROGA: 
NATUREZA DE ATIVIDADE 

DISTRIBUIDORA DE MEDIC INS E DROGAS 
ENDEREÇO 

RUA DOM ANSELMO DE PIETRULA 63 

LOCALIDADE 

LIBERDADE 

CNPJ 
31.187.918/0001-15 

~ 
CIDADE - OF 

CAMPINA GRANDE-PB 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Domingo 
xxxxxxxxxxxxxx 

Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 

08:00 às 12:00 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00 
Sábado 

xxxxxxxxxxxxxx 

TIPO INSCRIÇÃO NOME 
RESPONSÁVEIS TÉCNICOS 

FUNÇÃO SITUAÇÃO 

F 06311 

Domingo 
xxxxxxxxxxxxxx 

RAISSA RAQUEL MOURA PEREIRA DE ALMEIDA DIRETOR TÉCNICO 
Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 

08:00 às 12:00 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00 
14:00 às 18:00 14:00 às 18:00 14:00 às 18:00 14:00 às 18:00 14:00 às 18:00 

CONTRATADO 

Sábado 
xxxxxxxxxxxxxx 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DA PARAÍBA - CRF-PB 
João Pessoa, 2 de Maio de 2024 

E QUEIROGA 
O CRF-PB 

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR BEM VISÍVEL AO PÚBLICO 

- Certificamos que o estabelecimento a que se refere esta Certidáo de Regularidade está inscrito neste Conselho Regional de Famácia, atendendo o que dispõe 
os artigos 22, parágrafo único e 24, da lei n° 3.820/60 e do Título IX da Lei n° 6.360/76. Tratando-se de Farmácia e Drogaria, certificamos que está regularizada 
em sua atividade durante os horários estabelecidos pelos Farmacêuticos Responsáveis Técnicos, de acordo com os artigos 15, parágrafos 1° e 2° e 23, alínea 
`c" da Lei n° 5.991/73 e artigos 2° e 3° Caput 5° e 6° Inciso I, todos da Lei 13.021/14. 
- Por ocasiáo de mudanças no quadro de assistência farmacêutica, este documento deverá ser retirado pelo Responsável Técnico interessando e 
encaminhando por respectivo CRF para as devidas alterações. 
- A autenticidade e/ou validade jurídica dessa CERTIDÃO poderá ser comprovada acessando o site institucional e digitando o código de autenticidade ou 
mecmo atravºa de leitor de OR-Code. 

Pág. 1 de 1 

a 
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À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ/PB 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

DECLARAÇÃO RELATIVA À TRABALHO DE MENORES 

~ 

0 

Empresa ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA inscrita 
no CNPJ N° 31.187.918/0001 -15,  empresa estabelecida à Rua Dom Anselmo de Pietrula , n° 63 -
bairro Liberdade — Campina Grande - PB — CEP: 58.414-063, por intermédio do seu Representante 

Legal, o Sr. ABELARDO PEDRO D"ALCANTARA NETO, brasileiro, casado, residente na Rua 

Tomé de Sousa — 532- Campina Grande- Paraíba - , identidade N° 2449257 - SSP-PB, CPF 

008.388.004-67, DECLARA para fins do disposto no edital, em acatamento a Nova Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos, Lei n° 14.133/21, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos. 

Campina Grande (PB), 09 de JULHO de 2024. 
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~C p. w~ 
ABELARDO PEDRO DALCANTARA NETO 

CPF: 00838800467 

RG: 2449257 
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A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÕ/PB 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÉNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

Empresa ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA inscrita 

no CNPJ N° 31.187.918/0001 -15, empresa estabelecida à Rua Dom Anselmo de Pietrula , n° 63 -

bairro Liberdade — Campina Grande - PB — CEP: 58.414-063, por intermédio do seu Representante 

Legal, o Sr. ABELARDO PEDRO D"ALCANTARA NETO, brasileiro, casado, residente na Rua 

Tomé de Sousa — 532- Campina Grande- Paraíba - , identidade N° 2449257 - SSP-PB, CPF 

008.388.004-67, DECLARA, sob as penas da lei e em conformidade com o Edital de Licitação 
acima referenciado, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 

no processo licitatório em pauta, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

.t ~~~  ~1:  
r-1' . Én r'`tx.-,ì 

::i1'~rtt_,~ ~- 
r,r,i~s;,  

., 
_., 

Campina Grande (PB), 09 de JULHO de 2024. 
: ft. 

ABELARDO PEDRO DALCANTARA NETO 
CPF: 00838800467 

RG: 2449257 
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À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ/PB 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

DECLARAÇÃO DE SUBMETER-SE AS CONDIÇÕES DO EDITAL 

Empresa ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 
inscrita no CNPJ N° 31.187.918/0001 -15, empresa estabelecida ã Rua Dom Anselmo de Pietrula , 
n° 63 - bairro Liberdade — Campina Grande - PB — CEP: 58.414-063, por intermédio do seu 
Representante Legal, o Sr. ABELARDO PEDRO D„ALCANTARA NETO, brasileiro, casado, 
residente na Rua Tomé de Sousa — 532- Campina Grande- Paraíba -, identidade N° 2449257 -
SSP-PB, CPF 008.388.004-67, 

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas 
do respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas. 

Campina Grande (PB), 09 de JULHO de 2024. 
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ABELARDO PEDRO DALCANTARA NETO 
CPF: 00838800467 

RG: 2449257 
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À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ/PB 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISISTOS DE HABILITAÇÃO 

Empresa ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA inscrita 
no CNPJ N° 31.187.918/0001 -15, empresa estabelecida à Rua Dom Anselmo de Pietrula , n° 63 -
bairro Liberdade — Campina Grande - PB — CEP: 58.414-063, por intermédio do seu Representante 
Legal, o Sr. ABELARDO PEDRO D"ALCANTARA NETO, brasileiro, casado, residente na Rua 
Tomé de Sousa — 532- Campina Grande- Paraíba - , identidade N° 2449257 - SSP-PB, CPF 

008.388.004-67, DECLARA, para os devidos fins de participação no procedimento licitatário, 
cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação, nos termos da Nova Lei de Licitações 
e Contratos Administrativos, Lei n° 14.133121, estando ciente da responsabilidade 
administrativa, civil e penal, que assume a veracidade de todos os documentos apresentados, 
sujeitando-se ás penalidades legais e a sumária desclassificação da licitação, e que fornecerá 
quaisquer infomiações complementares solicitadas pela Equipe de Apoio; 

23. ~ L `~ ~~t~r•.1(1 ~lc: .. 

Campina Grande (PB), 09 de JULHO de 2024. 
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À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ/PB 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Empresa ALLFA ED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA inscrita 

no CNPJ N° 31.187.918/0001 -15, empresa estabelecida à Rua Dom Anselmo de Pietrula , n° 63 -

bairro Liberdade — Campina Grande - PB — CEP: 58.414-063, por intermédio do seu Representante 

Legal, o Sr. ABELARDO PEDRO D"ALCANTARA NETO, brasileiro, casado, residente na Rua 

Tomé de Sousa — 532- Campina Grande- Paraíba - , identidade N° 2449257 - SSP-PB, CPF 

008.388.004-67, DECLARA não ter recebido do Município de PIANCÓ/PB ou de qualquer 
outra entidade da administração direta ou indireta, em âmbito FEDERAL, ESTADUAL e 
MUNICIPAL, suspensão temporária de participação em licitação e ou impedimento de 
contratar com a administração, assim como não ter recebido declaração de inidoneidade para 
licitar e ou contratar com administração federal, estadual e municipal. 

Campina Grande (PB), 09 de JULHO de 2024. 
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À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ/PB 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

DECLARAÇÃO DE INDEPENDÊNCIA DE PROPOSTA 

~ 

Empresa ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA inscrita 
no CNPJ N° 31.187.418/0001 -15, empresa estabelecida à Rua Dom Anselmo de Pietrula , n° 63 -
bairro Liberdade — Campina Grande - PB — CEP: 58.414-063, por intermédio do seu Representante 
Legal, o Sr. ABELARDO PEDRO D"ALCANTARA NETO, brasileiro, casado, residente na Rua 
Tomé de Sousa - 532- Campina Grande- Paraíba - , identidade N° 2449257 - SSP-PB, CPF 
008.388.004-67, DECLARA e garante, de modo expresso, irrevogável e irretratável, que, à luz 
das reprováveis condutas previstas da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei 
n° 14.133/21, apresenta proposta absolutamente independente em relação aos demais 
licitantes participantes da DISPENSA e, por consequência, incapaz de frustrar o caráter 
competitivo da presente licitação, estando ciente das implicações administrativas, civis e 
penais, especialmente quanto às consequências de eventual constatação de falsidade da 
presente declaração (art. 299 do Código Penal). 
(a) a proposta apresentada para participar da DISPENSA foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou 
de fato da DISPENSA, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da DISPENSA não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
DISPENSA, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da DISPENSA quanto a participar ou não da referida 
licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da DISPENSA não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato da DISPENSA antes da adjudicação do objeto da referida 
licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da DISPENSA não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da 
Prefeitura de PIANCÓ/PB antes da abertura oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

Campina rande (PB), 09 de JULHO de 2024. 
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À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ/PB 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

DECLARACÃO SOBRE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA OU REABILITADOS 

Empresa ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA inscrita 
no CNPJ N° 31.187.918/0001 -15, empresa estabelecida à Rua Dom Anselmo de Pietrula , n° 63 -
bairro Liberdade — Campina Grande - PB — CEP: 58.414-063, por intermédio do seu Representante 
Legal, o Sr. ABELARDO PEDRO D"ALCANTARA NETO, brasileiro, casado, residente na Rua 
Tomé de Sousa — 532- Campina Grande- Paraíba - , identidade N° 2449257 - SSP-PB, CPF 
008.388.004-67, cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos 
termos do art. 63, IV, da Lei n° 14.133/2021. 

Campina Grande (PB), 09 de JULHO de 2024. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/08/2024 às 09:44:24 foi protocolizado o documento
sob o Nº 92767/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Piancó,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Bruna Marilia Pereira Queiroz
Nunes.

Número do Contrato: 000040182024
Data da Publicação: 16/07/2024
Data da Assinatura: 12/07/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 45.580,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Aquisição de Contraste para o Centro de Imagem do município de Piancó/PB.
Contratado (Nome): Allfamed Comercio Atacadista de Medicamentos Ltda
Contratado (CNPJ): 31.187.918/0001-15

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 997af709245919fbb3f0e6c9b9e139d8

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 5b9806de6d4fa1946577167d3aca2947

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 3d2b97269edf0d89236ee9bdec95fe59

Contrato ou instrumento equivalente Sim 6c033103fcc2581be462d1ae4fae263f

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 45668aa4a2642be4e9634c8723c5ed70

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Sim 6230f2cb246ef42cd8a8df0055b9ba71

João Pessoa, 08 de Agosto de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:41. Validação: FA83.4331.35A6.7901.D1EA.D8C0.694A.D9F7. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 92760/24. Data: 08/08/2024 09:44. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

92760/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Piancó
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/08/2024 às 09:44h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 92767/24 ao Documento 92760/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 92760/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 43 - 46 6c033103fcc2581be462d1ae4fae263f

Designação da fiscalização técnica do contrato 47 - 50 45668aa4a2642be4e9634c8723c5ed70

Comprovante de publicidade 51 - 54 997af709245919fbb3f0e6c9b9e139d8

Designação do gestor do contrato 55 - 61 6230f2cb246ef42cd8a8df0055b9ba71

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 62 3d2b97269edf0d89236ee9bdec95fe59

Comprovantes de regularidade da contratada 63 - 116 5b9806de6d4fa1946577167d3aca2947

RECIBO PROTOCOLO 117 fa83433135a67901d1ead8c0694ad9f7

João Pessoa, 08 de Agosto de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:41. Validação: 7552.76C1.702F.00CC.8350.7ACA.44BC.3101. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 92760/24. Data: 08/08/2024 09:44. Responsável: tramita.

118

118


	Autos Processuais
	Proposta e Anexos - Allfamed Comercio Atacadista de Medicamentos Ltda
	Análise jurídica da contratação
	Autorização da autoridade competente
	Estimativa da despesa
	Formalização de demanda
	Justificativa de preço
	Justificativa para a escolha do contratado
	Previsão Orçamentária
	Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso
	RECIBO PROTOCOLO
	Contrato ou instrumento equivalente
	Designação da fiscalização técnica do contrato
	Comprovante de publicidade
	Designação do gestor do contrato
	Comprovação da existência de dotação orçamentária
	Comprovantes de regularidade da contratada
	RECIBO PROTOCOLO
	Certidão - ANEXAÇÃO


